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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

 

PORTARIA Nº 854/2019-PGJ, DE 12.3.2019 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso V do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

R E S O L V E : 

Alterar a Portaria nº 4077/2018-PGJ, de 3.12.2018, na parte que concedeu férias ao Procurador de Justiça 

Adhemar Mombrum de Carvalho Neto, de forma que, onde consta: “13.5 a 1º.6.2019”; passe a constar: “1º a 20.7.2019”.  

 

PAULO CEZAR DOS PASSOS  

Procurador-Geral de Justiça  

 

PORTARIA Nº 855/2019-PGJ, DE 12.3.2019 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso V do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

R E S O L V E : 

Conceder ao Procurador de Justiça Olavo Monteiro Mascarenhas 5 (cinco) dias de compensação pelo exercício 

da atividade ministerial em plantão, realizada nos períodos de 21 a 28.7.2017, 28.7 a 4.8.2017 e 10 a 20.10.2017, a serem 

usufruídos no período de 13 a 17.5.2019, nos termos dos artigos 3º, 6º e 7º-A, inciso I, da Resolução nº 38/2015-PGJ, de 

24.11.2015. 

 

PAULO CEZAR DOS PASSOS  

Procurador-Geral de Justiça  

 

PORTARIA Nº 872/2019-PGJ, DE 13.3.2019 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso V do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994,  

R E S O L V E : 

Autorizar a Procuradora de Justiça Jaceguara Dantas da Silva a participar da 1ª Reunião Ordinária do Colégio 

de Diretores de Escolas e Centros de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional dos Ministérios Públicos do Brasil, CDEMP, 

no dia 22.3.2019, em Recife/PE. 

 

PAULO CEZAR DOS PASSOS  

Procurador-Geral de Justiça  

 

PORTARIA Nº 859/2019-PGJ, DE 12.3.2019 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso V do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

R E S O L V E : 

Autorizar o Procurador de Justiça Hudson Shiguer Kinashi e a Promotora de Justiça Fabrícia Barbosa Lima a 

participarem da I Reunião Ordinária do ano de 2019 do Grupo Nacional de Direitos Humanos, GNDH, que ocorrerá no 

período de 27 a 29.3.2019, na sede do Ministério Público do Estado da Bahia, em Salvador, BA. 

 

PAULO CEZAR DOS PASSOS  

Procurador-Geral de Justiça  
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PORTARIA Nº 853/2019-PGJ, DE 12.3.2019 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso V do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

R E S O L V E: 

Alterar a Portaria nº 530/2019-PGJ, de 14.2.2019, que designou Promotores de Justiça para participarem do 

Mutirão do Júri para julgamento de processos na 1ª Vara do Tribunal do Júri da comarca de Campo Grande, de forma 

que, onde consta: 
 

PROMOTORES DE JUSTIÇA PROCESSOS DATA 

Bianka Machado Arruda Mendes 0009887-10.2014.8.12.0001 25.3.2019 

 

Passe a constar: 
 

PROMOTORES DE JUSTIÇA PROCESSOS DATA 

Bolivar Luis da Costa Vieira 0009887-10.2014.8.12.0001 25.3.2019 

 

PAULO CEZAR DOS PASSOS  

Procurador-Geral de Justiça  
 

PORTARIA Nº 856/2019-PGJ, DE 12.3.2019 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso XII, alínea “h”, do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

R E S O L V E : 

Indicar ao Procurador Regional Eleitoral a Promotora de Justiça Daniela Cristina Guiotti, para, sem prejuízo de 

suas funções, atuar perante a 8ª Zona Eleitoral, no período de 25.3 a 3.4.2019, em razão de férias do titular, Promotor de 

Justiça Fernando Martins Zaupa. 
 

PAULO CEZAR DOS PASSOS  

Procurador-Geral de Justiça  
 

PORTARIA Nº 857/2019-PGJ, DE 12.3.2019 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso V do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994,  

R E S O L V E : 

Conceder à Promotora de Justiça Juliana Nonato licença por motivo de doença em pessoa da família, nos dias 7 

e 8.3.2019, nos termos do artigo 139, inciso III, e do artigo 150, parágrafo único, ambos da Lei Complementar nº 72, de 

18 de janeiro de 1994, e tornar sem efeito a Portaria nº 531/2019-PGJ, de 14.2.2019, que concedeu à referida Promotora 

de Justiça férias compensatórias, referentes ao feriado forense de 20 de dezembro de 2009 a 6 de janeiro de 2010. 
 

PAULO CEZAR DOS PASSOS  

Procurador-Geral de Justiça  
 

PORTARIA Nº 860/2019-PGJ, DE 12.3.2019 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso V do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994,  

R E S O L V E : 

Conceder ao Promotor de Justiça Paulo Leonardo de Faria 4 (quatro) dias de compensação pelo exercício da 

atividade ministerial em plantão, realizada nos dias 7, 8, 9 e 10.9.2017, a serem usufruídos nos dias 12, 13, 14 e 15.3.2019, 

nos termos dos artigos 3º e 6º da Resolução nº 38/2015-PGJ, de 24.11.2015. 

 

PAULO CEZAR DOS PASSOS 

Procurador-Geral de Justiça 
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PORTARIA Nº 861/2019-PGJ, DE 12.3.2019 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere a alínea “f” do inciso XII do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994,  

R E S O L V E : 

Designar o 3º Promotor de Justiça de Nova Andradina, Fabricio Secafen Mingati, para, sem prejuízo de suas 

funções, atuar perante o Juizado Especial Adjunto da referida Comarca, no período de 12 a 15.3.2019, em razão de 

compensação pelo exercício da atividade ministerial em plantão do titular, Paulo Leonardo de Faria. 

 

PAULO CEZAR DOS PASSOS  

Procurador-Geral de Justiça  
 

 

 

PORTARIA Nº 862/2019-PGJ, DE 12.3.2019 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso V do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994,  

R E S O L V E : 

Conceder à Promotora de Justiça Camila Augusta Calarge Doreto 1 (um) dia de compensação pelo exercício da 

atividade ministerial em plantão, realizada no período de 10 a 19.12.2018, a ser usufruído no dia 29.3.2019, nos termos 

dos artigos 3º, 6º e 7º-A, inciso II, da Resolução nº 38/2015-PGJ, de 24.11.2015. 

 

PAULO CEZAR DOS PASSOS  

Procurador-Geral de Justiça 
 

 

 

PORTARIA Nº 863/2019-PGJ, DE 12.3.2019 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso V do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

R E S O L V E : 

Autorizar a Promotora de Justiça Filomena Aparecida Depolito Fluminhan para participar da I Reunião Ordinária 

do ano de 2019 da Comissão Permanente de Defesa da Saúde do Grupo Nacional de Direitos Humanos, GNDH, que 

ocorrerá no período de 27 a 29.3.2019, em Salvador, BA. 

 

PAULO CEZAR DOS PASSOS  

Procurador-Geral de Justiça  
 

 

 

PORTARIA Nº 864/2019-PGJ, DE 12.3.2019 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso XXX do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994,  

R E S O L V E : 

Conceder ao Promotor de Justiça Henrique Franco Cândia 5 (cinco) dias de férias compensatórias, referentes ao 

feriado forense de 20 de dezembro de 2005 a 6 de janeiro de 2006, a serem usufruídos no período de 11 a 15.3.2019, nos 

termos dos artigos 139, inciso I, e 140, § 3º, ambos da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, com a redação 

dada pela Lei Complementar nº 173, de 14 de maio de 2013. 

 

PAULO CEZAR DOS PASSOS 

Procurador-Geral de Justiça  
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PORTARIA Nº 874/2019-PGJ, DE 13.3.2019 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere a alínea “f” do inciso XII do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

R E S O L V E: 

Designar o 3º Promotor de Justiça de Aquidauana, Antenor Ferreira de Rezende Neto, para, sem prejuízo de suas 

funções, atuar nas audiências da 1ª Vara da comarca de Miranda, no dia 15.3.2019. 

 

PAULO CEZAR DOS PASSOS 

Procurador-Geral de Justiça  

PORTARIA Nº 817/2019-PGJ, DE 11.3.2019 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso V do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994,  

R E S O L V E : 

Designar, a partir de 24.1.2019 o servidor Jorge Antonio Arantes Vilela, ocupante do cargo em comissão de 

Chefe da Divisão de Banco de Dados, símbolo MPDS-105, do Quadro de Servidores do Ministério Público Estadual, 

para, sem prejuízo de suas funções, compor grupo de trabalho do Projeto “Paiaguá”, para fins de acompanhamento técnico 

da implantação do Sistema Turmalina, na versão web. 

 

PAULO CEZAR DOS PASSOS  

Procurador-Geral de Justiça  

PORTARIA Nº 828/2019-PGJ, DE 11.3.2019 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere os incisos V e VI do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

R E S O L V E : 

Autorizar a cedência da servidora Denise Puccinelli, ocupante do cargo efetivo de Analista, área de atividade 

Direito, símbolo MPAN-101, do Quadro de Servidores do Ministério Público Estadual, para a Assembleia Legislativa do 

Estado de Mato Grosso do Sul, sem ônus para a origem, em prorrogação, pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 

9.2.2019, nos termos do artigo 170 da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, artigo 8º, § 2º, da Lei Estadual nº 

4.134, de 6 de dezembro de 2011, e artigo 3º da Resolução nº 019/2013-PGJ, de 31 de outubro de 2013 (Processo 

PGJ/10/0383/2015). 

 

PAULO CEZAR DOS PASSOS  

Procurador-Geral de Justiça  

 

 

 

PROCURADORIA-GERAL ADJUNTA DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA 

PORTARIA Nº 846/2019-PGJ, DE 12.3.2019 

O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVO, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso X, da Resolução nº 007/2014-PGJ, de 7.4.2014, 

R E S O L V E : 

Suspender as férias concedidas à servidora Priscila Silva Zandoná, por meio da Portaria nº 4142/2018-PGJ, de 

6.12.2018, com a redação dada pela Portaria nº 4378/2018-PGJ, de 18.12.2018, que seriam usufruídas no período de 13 

a 22.3.2019, a serem usufruídas no período de 30.9 a 9.10.2019, em razão de necessidade de serviço, nos termos do artigo 

10, inciso VIII, da Resolução nº 28/2018-PGJ, de 23.11.2018. 

 

HELTON FONSECA BERNARDES 

Procurador-Geral Adjunto de Justiça 
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PORTARIA Nº 847/2019-PGJ, DE 12.3.2019 

O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVO, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso X, da Resolução nº 007/2014-PGJ, de 7.4.2014, 

R E S O L V E : 

Suspender as férias concedidas à servidora Léa Catarina Iunes Garcia, por meio da Portaria nº 451/2019-PGJ, 

de 8.2.2019, que seriam usufruídas no período de 7 a 16.3.2019, a serem usufruídas no período de 21 a 30.3.2019, em 

razão de licença para tratamento de saúde, nos termos do artigo 10, inciso I, da Resolução nº 28/2018-PGJ, de 23.11.2018. 

 

HELTON FONSECA BERNARDES 

Procurador-Geral Adjunto de Justiça 

 

 

PORTARIA Nº 848/2019-PGJ, DE 12.3.2019 

O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVO, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso X, da Resolução nº 007/2014-PGJ, de 7.4.2014, 

R E S O L V E : 

Suspender as férias concedidas à servidora Elisman da Costa Vargas, por meio da Portaria nº 053/2019-PGJ, de 

10.1.2019, que seriam usufruídas no período de 18 a 27.3.2019, a serem usufruídas no período de 1º a 10.7.2019, em 

razão de necessidade de serviço, nos termos do artigo 10, inciso VIII, da Resolução nº 28/2018-PGJ, de 23.11.2018. 

 

HELTON FONSECA BERNARDES 

Procurador-Geral Adjunto de Justiça 

 

 

PORTARIA Nº 804/2019-PGJ, DE 11.3.2019 

O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVO, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso IX, da Resolução nº 007/2014-PGJ, de 7.4.2014, 

R E S O L V E : 

Designar a servidora Silmara Diniz Paulino da Rocha, ocupante do cargo efetivo de Técnico I, símbolo MPTE-

201, do Quadro de Servidores do Ministério Público Estadual, lotada nas Promotorias de Justiça de Dourados e designada 

para prestar serviços na 1ª Promotoria de Justiça, para, sem prejuízo de suas funções, prestar serviços na 3ª Promotoria 

de Justiça da referida Comarca, no período de 7 a 16.3.2019, em razão de férias do servidor Leandro Lima dos Santos. 

 

HELTON FONSECA BERNARDES 

Procurador-Geral Adjunto de Justiça  

 

 

PORTARIA Nº 805/2019-PGJ, DE 11.3.2019 

O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVO, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso IX, da Resolução nº 007/2014-PGJ, de 7.4.2014, 

R E S O L V E : 

Designar o servidor Jorge Antonio Arantes Vilela, ocupante do cargo em comissão de Chefe da Divisão de 

Banco de Dados, símbolo MPDS-105, do Quadro de Servidores do Ministério Público Estadual, para, sem prejuízo de 

suas funções, responder pelo Departamento de Infraestrutura e Tecnologia, nos dias 7 e 8.3.2019, em razão de férias do 

titular, Angelo Maia Marcelo Pirani. 

 

HELTON FONSECA BERNARDES 

Procurador-Geral Adjunto de Justiça 
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PORTARIA Nº 806/2019-PGJ, DE 11.3.2019 

O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVO, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso IX, da Resolução nº 007/2014-PGJ, de 7.4.2014, 

R E S O L V E : 

Designar a servidora Andréia Fernandes Francischini, ocupante do cargo efetivo de Técnico I, símbolo MPTE-

201, do Quadro de Servidores do Ministério Público Estadual, para, sem prejuízo de suas funções, responder pelo 

Departamento de Governança de TI, nos dias 7 e 8.3.2019, em razão de licença compensatória referente a serviços 

prestados à Justiça Eleitoral da titular, Sabrina Lopes Baes. 

 

HELTON FONSECA BERNARDES 

Procurador-Geral Adjunto de Justiça  

 

PORTARIA Nº 807/2019-PGJ, DE 11.3.2019 

O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVO, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso X, da Resolução nº 007/2014-PGJ, de 7.4.2014, 

R E S O L V E : 

Conceder à servidora Naira Santana de Oliveira, ocupante do cargo efetivo de Técnico I, símbolo MPTE-201, 

do Quadro de Servidores do Ministério Público Estadual, 1 (um) dia de licença para tratamento de saúde, no dia 27.2.2019, 

inicial, nos termos do inciso I do artigo 130, e dos artigos 132 e 136, todos da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, 

com a nova redação dada pela Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000, e, ainda, c/c a alínea “c” do inciso II do artigo 19 

e artigo 22 do Decreto nº 12.823, de 24 de setembro de 2009. 

 

HELTON FONSECA BERNARDES 

Procurador-Geral Adjunto de Justiça  

 

PORTARIA Nº 808/2019-PGJ, DE 11.3.2019 

O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVO, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso X, da Resolução nº 007/2014-PGJ, de 7.4.2014, 

R E S O L V E : 

Conceder à servidora Andrea Rocha Benetti, ocupante do cargo em comissão de Assessor Jurídico, símbolo 

MPAS-206, do Quadro de Servidores do Ministério Público Estadual, 10 (dez) dias de licença para tratamento de saúde, 

no período de 20.2 a 1º.3.2019, inicial, nos termos do inciso I do artigo 130, e dos artigos 132 e 136, todos da Lei nº 

1.102, de 10 de outubro de 1990, com a nova redação dada pela Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000, e, ainda, c/c o 

inciso II do artigo 37 do Decreto nº 12.823, de 24 de setembro de 2009. 

 

HELTON FONSECA BERNARDES 

Procurador-Geral Adjunto de Justiça 

 

PORTARIA Nº 809/2019-PGJ, DE 11.3.2019 

O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVO, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso IX, da Resolução nº 007/2014-PGJ, de 7.4.2014, 

R E S O L V E : 

Designar o servidor Denis Clebson da Cruz, ocupante do cargo efetivo de Técnico I, símbolo MPTE-201, do 

Quadro de Servidores do Ministério Público Estadual, lotado nas Promotorias de Justiça de Mundo Novo, para, sem 

prejuízo de suas funções, prestar serviços na 1ª Promotoria de Justiça da referida Comarca, nos dias 7 e 8.3.2019, em 

razão de licença compensatória referente a feriado forense, e no período de 11 a 20.3.2019, em razão de férias da servidora 

Alexandra Secco de Almeida Silva. 

 

HELTON FONSECA BERNARDES 

Procurador-Geral Adjunto de Justiça  
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PORTARIA Nº 810/2019-PGJ, DE 11.3.2019 

O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVO, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso IX, da Resolução nº 007/2014-PGJ, de 7.4.2014, 

R E S O L V E : 

Designar a servidora Christiane Naomi Hiratsuka, ocupante do cargo efetivo de Técnico II, símbolo MPTE-202, 

para, sem prejuízo de suas funções, exercer, em substituição, a Função de Confiança – FC5, símbolo MPFC-305, no 

período de 7 a 16.3.2019, em razão de férias da servidora Lygia Mara Rosa da Silva.  

 

HELTON FONSECA BERNARDES 

Procurador-Geral Adjunto de Justiça 
 

 

PORTARIA Nº 811/2019-PGJ, DE 11.3.2019 

O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVO, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso IX, da Resolução nº 007/2014-PGJ, de 7.4.2014, 

R E S O L V E : 

Designar a servidora Naira Santana de Oliveira, ocupante do cargo efetivo de Técnico I, símbolo MPTE-201, 

do Quadro de Servidores do Ministério Público Estadual, para, sem prejuízo de suas funções, responder pelo Núcleo de 

Arquivo Geral, no dia 22.3.2019, em razão de licença compensatória referente ao feriado forense do titular, Caio Ferreira 

Campos.  

 

HELTON FONSECA BERNARDES 

Procurador-Geral Adjunto de Justiça  
 

 

PORTARIA Nº 812/2019-PGJ, DE 11.3.2019 

O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVO, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso X, da Resolução nº 007/2014-PGJ, de 7.4.2014, 

R E S O L V E : 

Conceder ao servidor Rodrigo Peixoto Santos, ocupante do cargo efetivo de Técnico II, símbolo MPTE-202, do 

Quadro de Servidores do Ministério Público Estadual, o pagamento de 7,5% (sete vírgula cinco por cento) do adicional 

de qualificação, a contar de 15.1.2019, nos termos dos artigos 35 e 36, inciso III e § 4º, ambos da Lei nº 4.134, de 

6.12.2011, bem como dos artigos 4º, 5º, inciso III e § 2º, e 7º, todos da Resolução nº 008/2012-PGJ, de 4.4.2012; e revogar, 

a partir da referida data, a Portaria nº 1583/2017-PGJ, de 12.5.2017, que concedeu ao referido servidor o pagamento de 

5% (cinco por cento) do adicional de qualificação. 

 

HELTON FONSECA BERNARDES 

Procurador-Geral Adjunto de Justiça 
 

 

PORTARIA Nº 833/2019-PGJ, DE 12.3.2019 

O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVO, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso IX, da Resolução nº 007/2014-PGJ, de 7.4.2014, 

R E S O L V E : 

Designar o servidor Marlon Eduardo D’Andrea Santos, ocupante do cargo em comissão de Chefe do Núcleo de 

Gestão de Notas Fiscais e Faturas, do Quadro de Servidores do Ministério Público Estadual, para, sem prejuízo de suas 

funções, responder pelo Departamento de Serviços Gerais, no período de 11 a 30.3.2019, em razão de férias da titular, 

Kelly Cristina Mengual Vieira. 

 

HELTON FONSECA BERNARDES 

Procurador-Geral Adjunto de Justiça 

 



 

 

 
PÁGINA 9 

 

DOMPMS • Ano X • Número 1.928 sexta-feira, 15 de março de 2019 

mpms.mp.br 

PORTARIA Nº 834/2019-PGJ, DE 12.3.2019 

O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVO, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso IX, da Resolução nº 007/2014-PGJ, de 7.4.2014, 

R E S O L V E : 

Designar o servidor Hermes Alencar de Lima, ocupante do cargo efetivo de Técnico I, símbolo MPTE-201, para, 

sem prejuízo de suas funções, responder pela Presidência da Comissão Permanente de Licitação, nos dias 7 e 8.3.2019, 

em razão de licença compensatória referente a banco de horas, no período de 11 a 20.3.2019, em razão de férias, nos dias 

21 e 22.3.2019, em razão de licença compensatória referente a serviços prestados à Justiça Eleitoral, e no dia 25.3.2019, 

em razão de abono por doação de sangue do titular, Emerval Carmona Gomes. 

 

HELTON FONSECA BERNARDES 

Procurador-Geral Adjunto de Justiça  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GESTÃO DE ESTAGIÁRIOS 

AVISO Nº 050/2019-GED/ 

XXI PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

O Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Procurador de Justiça e Coordenador 

da Gestão de Estagiários de Direito, CONVOCA os candidatos aprovados no XXI Processo de Seleção de Estagiários do 

Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul, homologado por meio do Aviso Nº 001/2018-GED, de 02 de agosto 

de 2018, publicado no DOMP nº 1788, /de 03 de agosto de 2018, para a entrega dos documentos necessários ao 

credenciamento. 

Os candidatos convocados deverão comparecer, nos locais, nos dias e horários mencionados no quadro abaixo, 

munidos dos documentos relacionados nos itens 11 e 13, capitulo X do Edital n.º 001/2018, de 23 de março de 2018, 

publicado no DOMP n° 1700, de 26 de março de 2018, especificados, respectivamente, no Item 2 desse Aviso. 

 

1.1 CANDIDATOS CONVOCADOS – COMARCA DE ÁGUA CLARA 

LOCAL: Edifício da Promotoria de Justiça, situado à rua Francisco Vieira, 200, Centro, Água Clara. 

DIREITO – NÍVEL GRADUAÇÃO 

DATA HORÁRIO CANDIDATO POSIÇÃO 

22.03.2019 9h LUCAS MOREIRA GOES 2º 

 

1.2 CANDIDATOS CONVOCADOS – COMARCA DE BATAGUASSU 

LOCAL: Edifício das Promotorias de Justiça, situado à avenida Dias Barroso, 350, Centro, Bataguassu. 

DIREITO – NÍVEL GRADUAÇÃO 

DATA HORÁRIO CANDIDATO POSIÇÃO 

22.03.2019 9h EVERTON RAMOS DE OLIVEIRA 5º 

 

1.3 CANDIDATOS CONVOCADOS – COMARCA DE CAMPO GRANDE 

LOCAL: GED – Gestão de Estagiários de Direito – situada no prédio do Ministério Público Estadual, localizada à rua 

São Vicente de Paula, 180, Chácara Cachoeira, Campo Grande. 

DIREITO – NÍVEL GRADUAÇÃO 

VESPERTINO 
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DATA HORÁRIO CANDIDATO POSIÇÃO 

22.03.2019 9h LORENZZA MARCHI POFFO 98º 

22.03.2019 9h MARCELO OLIVEIRA JOAO 99º 

22.03.2019 09h30min CAROLINE HOLANDA QUEIROZ LEITE 100º 

22.03.2019 09h30min AMÁBILE WUNDERLICH BOZ 101º 

22.03.2019 10h TAYNÁ OLIVEIRA CORONEL 102º 

22.03.2019 10h SARAH DEBESA LIMA 103º 

22.03.2019 10h30min SARAH TRINDADE TEIXEIRA 104º 

22.03.2019 10h30min SANDRA MARIANO DOS SANTOS 105º 

22.03.2019 10h30min BRUNA DOS SANTOS ROMIN 106º 

 

1.4 CANDIDATOS CONVOCADOS – COMARCA DE DOURADOS 

LOCAL: Edifício das Promotorias de Justiça, situado à rua João Corrêa Neto, 400, Santo Antônio, Dourados. 

DIREITO – NÍVEL GRADUAÇÃO 

MATUTINO 

DATA HORÁRIO CANDIDATO POSIÇÃO 

22.03.2019 09h LARISSA DUEK DE SOUZA 9° 

 

DIREITO – NÍVEL GRADUAÇÃO 

VESPERTINO 

DATA HORÁRIO CANDIDATO POSIÇÃO 

22.03.2019 09h MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 19° 

 

1.5 CANDIDATOS CONVOCADOS – COMARCA DE NAVIRAÍ 

LOCAL: Edifício das Promotorias de Justiça, situado à rua dos Pioneiros, 50, centro, Naviraí. 

DIREITO – NÍVEL GRADUAÇÃO 

DATA HORÁRIO CANDIDATO POSIÇÃO 

22.03.2019 09h BRUNA GABRIELA DE OLIVEIRA SANTOS 4° 

 

1.6 CANDIDATOS CONVOCADOS – COMARCA DE TRÊS LAGOAS 

LOCAL: Edifício das Promotorias de Justiça, situado à rua Elviro Mário Mancine, 860, Centro, Três Lagoas. 

DIREITO – NÍVEL GRADUAÇÃO 

VESPERTINO 

DATA HORÁRIO CANDIDATO POSIÇÃO 

22.03.2019 9h MATHEUS DOS SANTOS HONÓRIO 14º 

22.03.2019 9h RAUL VIEIRA RIZZO 15º 

22.03.2019 09h30min JOÃO VITOR GARCIA GUERRA DUTRA 16º 

22.03.2019 09h30min THAIS QUEIROZ DE ALMEIDA 17º 

 

DIREITO – NÍVEL GRADUAÇÃO 

MATUTINO 

DATA HORÁRIO CANDIDATO POSIÇÃO 

22.03.2019 9h VITORIA PARDO BORGES FREITAS 15º 

 

2. RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO:  

 

2.1. Para admissão, o candidato de Nível Superior/Graduação deverá apresentar os seguintes documentos:  

ITEM DISCRIMINAÇÃO 

1. Fotocópia legível da Carteira de Identidade e do CPF 

2. 02 (duas) fotografias 3x4, recentes e coloridas 

3. Comprovante da tipagem sanguínea 

4. 
Atestado médico que comprove a aptidão clínica necessária à realização das atividades de estágio, por meio de anamnese e 

exame físico 
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5. 

Declaração ou certidão de matrícula atualizada, emitida pela Instituição de Ensino, constando as seguintes informações: ano 

letivo, turno, semestre, número de dependências de disciplinas (se houver) e data prevista para conclusão do curso (Não será 

aceito documento que não contenha todas as informações) 

6. 
Certidão de inexistência de antecedentes criminais, onde o candidato houver residido nos últimos cinco anos, emitida pela 

Justiça Federal, Justiça Estadual, Polícia Federal, Polícia Estadual 

7. 

Declaração de ausência dos impedimentos previstos no art. 50 e no art. 42 da Resolução nº 015/2010-PGJ, de 27.07.2010 e 

no art. 19 da Resolução nº 42 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP (modelo disponível no Portal do 

MPE/MS – link Estagiários) 

8. Ficha de Cadastro (disponível no Portal do MPE/MS – link Estagiários) 

9. Declaração de que não exerço função em diretoria de partido político; 

10. 
Comprovante de conta corrente no Banco do Brasil S/A ou declaração (modelo disponível no Portal do MPE/MS – link 

Estagiários) 

 

Previsão expressa no EDITAL N.º 001/2018-GED, no capítulo “X - Da Convocação e Admissão”, item 4, antes 

da entrega dos documentos necessários ao credenciamento: “O candidato regularmente convocado deverá manifestar-se, 

por meio de mensagem eletrônica, ou apresentar-se no local informado no “e-mail” e aviso de convocação, no prazo de 

03 (três) dias úteis, para formalizar manifestação quanto ao interesse no exercício do estágio, desistência ou transposição 

para o final de lista, se for o caso, sob pena de eliminação do Processo de Seleção”.  

O “e-mail” em que a manifestação dos candidatos da aérea de Direito deverá ser enviada é o seguinte: 

ged@mpms.mp.br. 

 

Campo Grande, 13 de março de 2019. 

 

EDGAR ROBERTO LEMOS DE MIRANDA 

Procurador de Justiça 

Gestão de Estagiários de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

PORTARIA Nº 885/2019-PGJ, DE 14.3.2019. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL em exercício, no uso 

das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de l8 de janeiro de 1994,  

R E S O L V E:  

Tornar pública, conforme o Anexo desta Portaria, a relação das diárias pagas no período de 1º a 28.2.2019. 

 

HELTON FONSECA BERNARDES 

Procurador-Geral de Justiça em exercício 

 

DIÁRIAS PAGAS AOS SERVIDORES E MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL NO MÊS DE FEVEREIRO/2019 

Amparo legal: Resoluções nº 009/2012-PGJ, de 4 de abril de 2012, e nº 003/2011-PGJ, de 21 de março de 2011. 

 

mailto:ged@mpms.mp.br


 

 

 
PÁGINA 12 

 

DOMPMS • Ano X • Número 1.928 sexta-feira, 15 de março de 2019 

mpms.mp.br 

Processo Nome Cargo Período Trecho Transporte Motivo 
Valor da 

Passagem 
Nº  

diárias 
Valor total 

diárias 

353 
Luciana do Amaral 

Rabelo 
Promotora de 

Justiça 
16.1.2019 

Campo Grande / 
Brasília/DF / Campo 

Grande 
Avião 

Participar de reunião com a Ministra 
de Estado da Mulher, da Família e dos 

Direitos Humanos, Damares Alves, 
para apresentação das instituições 

que atuam na Casa da Mulher 
Brasileira de Campo Grande 

R$ 2.144,06 0,5 R$ 505,34 

352 
Marcos Antonio 

Martins Sottoriva 

Corregedor-Geral 
do Ministério 

Público 
11.2.2019 

Campo Grande / 
Brasília/DF / Campo 

Grande 
Avião 

Participar da 1ª Reunião da Diretoria 
do Conselho Nacional dos 

Corregedores-Gerais do Ministério 
Público dos Estados e da União 

(CNCGMP) e do Encontro Nacional do 
Planejamento Estratégico do 

Ministério Público Brasileiro 2020-
2029 

R$ 819,66 2,5 R$ 2.659,65 

447 
Alexandre Magno 

Benites de Lacerda 

Promotor de 
Justiça e Chefe de 
Gabinete do PGJ 

11 e 
12.2.2019 

Campo Grande / 
Brasília/DF / Campo 

Grande 
Avião 

Participar de reunião com o 
Conselheiro Luiz Fernando Bandeira 
de Mello Filho do Conselho Nacional 

do Ministério Público (CNMP) 

R$ 1.212,36 1,5 R$ 1.516,01 

448 Aroldo José de Lima 

Procurador de 
Justiça e 

Coordenador do 
CAO das PJs 

Cíveis, do 
Consumidor e do 

Idoso 

13.2.2019 
Campo Grande / 

Brasília/DF / Campo 
Grande 

Avião 
Participar da 4ª Reunião do Comitê 

Gestor Nacional do Sistema 
Consumidor Vencedor 

R$ 1.418,06 1 R$ 1.063,86 

417 
Alexandre Magno 

Benites de Lacerda 

Promotor de 
Justiça e Chefe de 
Gabinete do PGJ 

28 e 
29.1.2019 

Campo Grande / 
Brasília/DF / Campo 

Grande 
Avião 

Participar de reunião extraordinária 
do CNPG 

R$ 1.844,86 1,5 R$ 1.516,01 

485 
Olavo Monteiro 

Mascarenhas 

Procurador-Geral 
Adjunto de Justiça 

de Gestão e 
Planejamento 
Institucional 

13 a 
16.2.2019 

Campo Grande / 
Brasília/DF e 

Recife/PE / Campo 
Grande 

Avião 

Participar da elaboração do 
Planejamento Estratégico Nacional 
do Ministério Público (PEN-MP) em 

Brasília/DF e da reunião ordinária do 
Conselho Nacional de Procuradores-

Gerais (CNPG) em Recife/PE 

R$ 1.844,59 3 R$ 3.191,58 

373 
Paulo Cezar dos 

Passos 
Procurador-Geral 

de Justiça 
28 e 

29.1.2019 

Campo Grande / 
Brasília/DF / Campo 

Grande 
Avião 

Participar de reunião extraordinária 
do CNPG 

R$ 1.844,86 1,5 R$ 1.595,79 

492 
Tiago Di Giulio 

Freire 
Promotor de 

Justiça 
13 a 

15.1.2019 

Campo Grande / 
Três Lagoas / 

Campo Grande 

Veículo 
oficial 

Realizar atividades junto ao GAECO - 2,5 R$ 1.852,91 

354 
Alexandre Estuqui 

Junior 
Promotor de 

Justiça 
29 e 

30.11.2018 
Bonito / Campo 
Grande / Bonito 

Veículo 
particular 

Participar de reunião no Ministério 
Público Federal para tratar de 

assuntos institucionais 
- 1,5 R$ 1.237,50 

354 
Alexandre Estuqui 

Junior 
Promotor de 

Justiça 
13 e 

14.1.2019 
Bonito / Campo 
Grande / Bonito 

Veículo 
particular 

Participar de audiência de 
conciliação designada pelo 

Desembargador Alexandre Bastos 
- 1,5 R$ 1.440,21 

495 
Ana Cristina 

Carneiro Dias 
Promotora de 

Justiça 
15 a 

18.11.2018 
Três Lagoas / Bonito 

/ Três Lagoas 
Veículo 

particular 

Participar do XXIII Encontro Nacional 
dos Grupos de Apoio à Adoção 

(ENAPA) 
- 3,5 R$ 3.039,51 

493 Jiskia Sandri Trentin 

Promotora de 
Justiça e 

Assessora 
Especial da CGMP 

24 e 
25.1.2019 

Campo Grande / 
Três Lagoas / 

Campo Grande 

Veículo 
oficial 

Realizar correição ordinária - 1,5 R$ 1.179,12 

496 
Gustavo Henrique 
Bertocco de Souza 

Promotor de 
Justiça 

24 e 
25.1.2019 

Eldorado / Campo 
Grande / Eldorado 

Veículo 
particular 

Passar por avaliação psicológica em 
atendimento a convocação 

- 1,5 R$ 1.368,20 

496 
Gustavo Henrique 
Bertocco de Souza 

Promotor de 
Justiça 

22.1.2019 
Eldorado / Itaquiraí 

/ Eldorado 
Veículo 

particular 

Realizar atendimento ao público e 
manifestar-se em processos e 

procedimentos 
- 0,5 R$ 253,37 

496 
Gustavo Henrique 
Bertocco de Souza 

Promotor de 
Justiça 

18.1.2019 
Eldorado / Itaquiraí 

/ Eldorado 
Veículo 

particular 

Realizar atendimento ao público e 
manifestar-se em processos e 

procedimentos 
- 0,5 R$ 253,37 

420 
Ronaldo Vieira 

Francisco 
Promotor de 

Justiça 
9.1.2019 

Paranaíba / 
Inocência / 
Paranaíba 

Veículo 
oficial 

Participar de audiências e 
manifestar-se em processos e 

procedimentos 
- 0,5 R$ 266,71 

420 
Ronaldo Vieira 

Francisco 
Promotor de 

Justiça 
10.1.2019 

Paranaíba / 
Inocência / 
Paranaíba 

Veículo 
oficial 

Participar de audiências e 
manifestar-se em processos e 

procedimentos 
- 0,5 R$ 266,71 

420 
Ronaldo Vieira 

Francisco 
Promotor de 

Justiça 
14.1.2019 

Paranaíba / 
Inocência / 
Paranaíba 

Veículo 
oficial 

Participar de audiências e 
manifestar-se em processos e 

procedimentos 
- 0,5 R$ 266,71 

420 
Ronaldo Vieira 

Francisco 
Promotor de 

Justiça 
16.1.2019 

Paranaíba / 
Inocência / 
Paranaíba 

Veículo 
oficial 

Participar de audiências e 
manifestar-se em processos e 

procedimentos 
- 0,5 R$ 266,71 

420 
Ronaldo Vieira 

Francisco 
Promotor de 

Justiça 
18.1.2019 

Paranaíba / 
Inocência / 
Paranaíba 

Veículo 
oficial 

Participar de audiências e 
manifestar-se em processos e 

procedimentos 
- 0,5 R$ 266,71 

599 
Marcos Antonio 

Martins Sottoriva 

Corregedor-Geral 
do Ministério 

Público 

24 e 
25.1.2019 

Campo Grande / 
Três Lagoas / 

Campo Grande 

Veículo 
oficial 

Realizar correição ordinária - 1,5 R$ 886,56 

548 
Maurício Mecelis 

Cabral 
Promotor de 

Justiça 
24 e 

25.1.2019 

Nova Alvorada do 
Sul / Campo Grande 
/ Nova Alvorada do 

Sul 

Veículo 
particular 

Participar de reunião na 
Procuradoria-Geral de Justiça com 

representantes da empresa ATVOS e 
o Promotor de Justiça do Núcleo 

Ambiental, Luciano Furtado Loubet, 
para tratar de assuntos institucionais 

- 1,5 R$ 1.280,19 

547 
Adriano Barrozo da 

Silva 
Promotor de 

Justiça 
12.12.2018 

Sonora / Pedro 
Gomes / Sonora 

Veículo 
particular 

Participar de audiências - 0,5 R$ 405,39 

494 
Gilberto Carlos 

Altheman Júnior 
Promotor de 

Justiça 
24 e 

25.1.2019 

Sete Quedas / 
Campo Grande / 

Sete Quedas 

Veículo 
particular 

Passar por avaliação psicológica em 
atendimento a convocação 

- 1,5 R$ 1.368,20 
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355 
Paulo da Graça 

Riquelme de 
Macedo Junior 

Promotor de 
Justiça 

4 e 
13.12.2018 

Naviraí / Itaquiraí / 
Naviraí 

Veículo 
particular 

Participar de audiências e 
manifestar-se em processos e 

procedimentos 
- 1 R$ 533,42 

228 
Cristiane Mourão 

Leal Santos 

Promotora de 
Justiça e 

Coordenadora do 
GAECO 

13 e 
14.1.2019 

Campo Grande / 
Três Lagoas / 

Campo Grande 

Veículo 
oficial 

Realizar atividades junto ao GAECO - 1,5 R$ 842,24 

356 
Gustavo Henrique 
Bertocco de Souza 

Promotor de 
Justiça 

14.1.2019 
Eldorado / Itaquiraí 

/ Eldorado 
Veículo 

particular 
Participar de audiência - 0,5 R$ 253,37 

239 
Thalys Franklyn de 

Souza 
Promotor de 

Justiça 
13 a 

15.1.2019 

Campo Grande / 
Três Lagoas / 

Campo Grande 

Veículo 
oficial 

Realizar atividades junto ao GAECO - 2,5 R$ 1.965,20 

4533/20
18 

George Zarour Cezar 
Promotor de 

Justiça 
5 a 

7.12.2018 

Ribas do Rio Pardo / 
Campo Grande / 

Ribas do Rio Pardo 

Veículo 
particular 

Participar de audiências - 1 R$ 853,46 

357 
Gustavo Henrique 
Bertocco de Souza 

Promotor de 
Justiça 

10.1.2019 
Eldorado / Itaquiraí 

/ Eldorado 
Veículo 

particular 
Manifestar-se em processos e 

procedimentos 
- 0,5 R$ 253,37 

419 
Allan Thiago 

Barbosa Arakaki 
Promotor de 

Justiça 
23 e 

24.1.2019 

Anaurilândia / 
Bataguassu / 
Anaurilândia 

Veículo 
particular 

Participar de audiências - 1,5 R$ 1.064,16 

238 
Marcos Roberto 

Dietz 
Promotor de 

Justiça 
13 a 

15.1.2019 

Campo Grande / 
Três Lagoas / 

Campo Grande 

Veículo 
oficial 

Realizar atividades junto ao GAECO - 2,5 R$ 1.516,02 

416 
Paulo da Graça 

Riquelme de 
Macedo Junior 

Promotor de 
Justiça 

7.12.2018 
Naviraí / Eldorado / 

Naviraí 
Veículo 

particular 
Participar de audiências - 0,5 R$ 426,73 

671 
Gustavo Henrique 
Bertocco de Souza 

Promotor de 
Justiça 

28.1.2019 
Eldorado / Itaquiraí 

/ Eldorado 
Veículo 

particular 
Manifestar-se em processos e 

procedimentos 
- 0,5 R$ 253,37 

671 
Gustavo Henrique 
Bertocco de Souza 

Promotor de 
Justiça 

1º.2.2019 
Eldorado / Itaquiraí 

/ Eldorado 
Veículo 

particular 
Manifestar-se em processos e 

procedimentos 
- 0,5 R$ 253,37 

549 
William Marra Silva 

Junior 
Promotor de 

Justiça 
23 e 

24.1.2019 
Bela Vista / Campo 
Grande / Bela Vista 

Veículo 
oficial 

Participar de audiências, realizar 
atendimento ao público e manifestar-

se em processos e procedimentos 
- 1,5 R$ 800,12 

4608/20
18 

Adriano Barrozo da 
Silva 

Promotor de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Sonora / Campo 
Grande / Sonora 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.368,20 

4608/20
18 

Alexandre Estuqui 
Junior 

Promotor de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Bonito / Campo 
Grande / Bonito 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.440,21 

4608/20
18 

Alexandre Rosa Luz 
Promotor de 

Justiça 
6 e 

7.12.2018 

Nova Andradina / 
Campo Grande / 
Nova Andradina 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.440,21 

4608/20
18 

Allan Carlos 
Cobacho do Prado 

Promotor de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Jardim / Campo 
Grande / Jardim 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.440,21 

4608/20
18 

Allan Thiago 
Barbosa Arakaki 

Promotor de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Anaurilândia / 
Campo Grande / 

Anaurilândia 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.368,20 

4608/20
18 

Amilcar Araujo 
Carneiro Junior 

Promotor de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Dourados / Campo 
Grande / Dourados 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 0,5 R$ 505,34 

4608/20
18 

Ana Carolina Lopes 
de Mendonça Castro 

Promotora de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Cassilândia / Campo 
Grande / Cassilândia 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.440,21 

4608/20
18 

Ana Rachel Borges 
de Figueiredo Nina 

Promotora de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Corumbá / Campo 
Grande / Corumbá 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.440,21 

4608/20
18 

Andréa de Souza 
Resende 

Promotora de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Glória de Dourados / 
Campo Grande / 

Glória de Dourados 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.368,20 

4608/20
18 

Antenor Ferreira de 
Rezende Neto 

Promotor de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Aquidauana / 
Campo Grande / 

Aquidauana 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.440,21 

4608/20
18 

Anthony Allison 
Brandão Santos 

Promotor de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Deodápolis / Campo 
Grande / Deodápolis 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.368,20 

4608/20
18 

Arthur Dias Junior 
Promotor de 

Justiça 
6 e 

7.12.2018 
Caarapó / Campo 
Grande / Caarapó 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 0,5 R$ 480,07 

4608/20
18 

Bianka Machado 
Arruda Mendes 

Promotora de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Batayporã / Campo 
Grande / Batayporã 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.368,20 

4608/20
18 

Bolivar Luis da 
Costa Vieira 

Promotor de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Costa Rica / Campo 
Grande / Costa Rica 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 0,5 R$ 480,07 

4608/20
18 

Clarissa Carlotto 
Torres 

Promotora de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Ponta Porã / Campo 
Grande / Ponta Porã 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.440,21 

4608/20
18 

Claudia Loureiro 
Ocariz Almirão 

Promotora de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Dourados / Campo 
Grande / Dourados 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.516,01 

4608/20
18 

Claudio Rogerio 
Ferreira Gomes 

Promotor de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Dourados / Campo 
Grande / Dourados 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1 R$ 1.010,67 

4608/20
18 

Daniel do 
Nascimento Britto 

Promotor de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Ivinhema / Campo 
Grande / Ivinhema 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.440,21 



 

 

 
PÁGINA 14 

 

DOMPMS • Ano X • Número 1.928 sexta-feira, 15 de março de 2019 

mpms.mp.br 

4608/20
18 

Daniel Higa de 
Oliveira 

Promotor de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

São Gabriel do Oeste 
/ Campo Grande / 

São Gabriel do Oeste 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.440,21 

4608/20
18 

Douglas Silva 
Teixeira 

Promotor de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Camapuã / Campo 
Grande / Camapuã 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.440,21 

4608/20
18 

Estéfano Rocha 
Rodrigues da Silva 

Promotor de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Maracaju / Campo 
Grande / Maracaju 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.440,21 

4608/20
18 

Fabio Adalberto 
Cardoso de Morais 

Promotor de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Corumbá / Campo 
Grande / Corumbá 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.368,20 

4608/20
18 

Fabrícia Barbosa 
Lima 

Promotora de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Dourados / Campo 
Grande / Dourados 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.516,01 

4608/20
18 

Fabricio Secafen 
Mingati 

Promotor de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Nova Andradina / 
Campo Grande / 
Nova Andradina 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 0,5 R$ 480,07 

4608/20
18 

Felipe Almeida 
Marques 

Promotor de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Água Clara / Campo 
Grande / Água Clara 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.368,20 

4608/20
18 

Fernando Jamusse 
Promotor de 

Justiça 
6 e 

7.12.2018 
Dourados / Campo 
Grande / Dourados 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.516,01 

4608/20
18 

George Cassio 
Tiosso Abbud 

Promotor de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Costa Rica / Campo 
Grande / Costa Rica 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.440,21 

4608/20
18 

George Zarour Cezar 
Promotor de 

Justiça 
6 e 

7.12.2018 

Ribas do Rio Pardo / 
Campo Grande / 

Ribas do Rio Pardo 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.280,19 

4608/20
18 

Gilberto Carlos 
Altheman Júnior 

Promotor de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Sete Quedas / 
Campo Grande / 

Sete Quedas 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.368,20 

4608/20
18 

Gustavo Henrique 
Bertocco de Souza 

Promotor de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Eldorado / Campo 
Grande / Eldorado 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.368,20 

4608/20
18 

Isabelle 
Albuquerque dos 

Santos Rizzo 

Promotora de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

São Gabriel do Oeste 
/ Campo Grande / 

São Gabriel do Oeste 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.440,21 

4608/20
18 

Izonildo Gonçalves 
de Assunção Junior 

Promotor de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Dourados / Campo 
Grande / Dourados 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.516,01 

4608/20
18 

Jerusa Araujo 
Junqueira Quirino 

Promotora de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Aparecida do 
Taboado / Campo 

Grande / Aparecida 
do Taboado 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.440,21 

4608/20
18 

João Meneghini 
Girelli 

Promotor de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Bonito / Campo 
Grande / Bonito 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.440,21 

4608/20
18 

Jorge Ferreira Neto 
Júnior 

Promotor de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Rio Brilhante / 
Campo Grande / Rio 

Brilhante 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.440,21 

4608/20
18 

José Antonio 
Alencar 

Promotor de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Dourados / Campo 
Grande / Dourados 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.516,01 

4608/20
18 

Jui Bueno Nogueira 
Promotor de 

Justiça 
6 e 

7.12.2018 

Três Lagoas / 
Campo Grande / 

Três Lagoas 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.516,01 

4608/20
18 

Juliana Pellegrino 
Vieira 

Promotora de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Porto Murtinho / 
Campo Grande / 
Porto Murtinho 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.368,20 

4608/20
18 

Juliano Albuquerque 
Promotor de 

Justiça 
6 e 

7.12.2018 
Dourados / Campo 
Grande / Dourados 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.516,01 

4608/20
18 

Karina Ribeiro dos 
Santos Vedoatto 

Promotora de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Mundo Novo / 
Campo Grande / 

Mundo Novo 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.440,21 

4608/20
18 

Lenize Martins 
Lunardi Pedreira 

Promotora de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Mundo Novo / 
Campo Grande / 

Mundo Novo 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.440,21 

4608/20
18 

Leonardo Dumont 
Palmerston 

Promotor de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Paranaíba / Campo 
Grande / Paranaíba 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.440,21 

4608/20
18 

Lia Paim Lima 
Promotora de 

Justiça 
6 e 

7.12.2018 
Jardim / Campo 
Grande / Jardim 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.440,21 

4608/20
18 

Luciano Bordignon 
Conte 

Promotor de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Corumbá / Campo 
Grande / Corumbá 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.440,21 

4608/20
18 

Ludmila de Paula 
Castro Silva 

Promotora de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Corumbá / Campo 
Grande / Corumbá 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.516,01 

4608/20
18 

Luiz Eduardo de 
Souza Sant'Anna 

Pinheiro 

Promotor de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Dourados / Campo 
Grande / Dourados 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.516,01 

4608/20
18 

Luiz Gustavo 
Camacho Terçariol 

Promotor de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Dourados / Campo 
Grande / Dourados 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.516,01 
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4608/20
18 

Marcos André 
Sant'Ana Cardoso 

Promotor de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Coxim / Campo 
Grande / Coxim 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.440,21 

4608/20
18 

Marcos Martins de 
Brito 

Promotor de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Corumbá / Campo 
Grande / Corumbá 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1 R$ 960,14 

4608/20
18 

Mariana Sleiman 
Gomes 

Promotora de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Nioaque / Campo 
Grande / Nioaque 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.368,20 

4608/20
18 

Mateus Sleiman 
Castriani Quirino 

Promotor de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Anastácio / Campo 
Grande / Anastácio 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.368,20 

4608/20
18 

Matheus Macedo 
Cartapatti 

Promotor de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Chapadão do Sul / 
Campo Grande / 
Chapadão do Sul 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.440,21 

4608/20
18 

Michel Maesano 
Mancuelho 

Promotor de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Amambai / Campo 
Grande / Amambai 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.440,21 

4608/20
18 

Moisés Casarotto 
Promotor de 

Justiça 
6 e 

7.12.2018 

Três Lagoas / 
Campo Grande / 

Três Lagoas 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.516,01 

4608/20
18 

Nara Mendes dos 
Santos Fernandes 

Promotora de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Amambai / Campo 
Grande / Amambai 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.440,21 

4608/20
18 

Paulo Henrique 
Mendonca de 

Freitas 

Promotor de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Brasilândia / Campo 
Grande / Brasilândia 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.368,20 

4608/20
18 

Paulo Leonardo de 
Faria 

Promotor de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Nova Andradina / 
Campo Grande / 
Nova Andradina 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.440,21 

4608/20
18 

Pedro de Oliveira 
Magalhães 

Promotor de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Cassilândia / Campo 
Grande / Cassilândia 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.440,21 

4608/20
18 

Radamés de 
Almeida Domingos 

Promotor de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Itaporã / Campo 
Grande / Itaporã 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.440,21 

4608/20
18 

Rodrigo Cintra 
Franco 

Promotor de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Fátima do Sul / 
Campo Grande / 

Fátima do Sul 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.440,21 

4608/20
18 

Romão Avila Milhan 
Junior 

Promotor de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Fátima do Sul / 
Campo Grande / 

Fátima do Sul 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.440,21 

4608/20
18 

Ronaldo Vieira 
Francisco 

Promotor de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Paranaíba / Campo 
Grande / Paranaíba 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.440,21 

4608/20
18 

Rosalina Cruz 
Cavagnolli 

Promotora de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Rio Brilhante / 
Campo Grande / Rio 

Brilhante 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.440,21 

4608/20
18 

Talita Zoccolaro 
Papa Muritiba 

Promotora de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Miranda / Campo 
Grande / Miranda 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.440,21 

4608/20
18 

Thiago Barbosa da 
Silva 

Promotor de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Iguatemi / Campo 
Grande / Iguatemi 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.440,21 

4608/20
18 

Thiago Bonfatti 
Martins 

Promotor de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Rio Negro / Campo 
Grande / Rio Negro 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.368,20 

4608/20
18 

Victor Leonardo de 
Miranda Taveira 

Promotor de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Bandeirantes / 
Campo Grande / 

Bandeirantes 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.120,16 

4608/20
18 

William Marra Silva 
Junior 

Promotor de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Bela Vista / Campo 
Grande / Bela Vista 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 0,5 R$ 480,07 

4608/20
18 

Wilson Canci Junior 
Promotor de 

Justiça 
6 e 

7.12.2018 
Bataguassu / Campo 
Grande / Bataguassu 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.440,21 

4608/20
18 

Simone Almada 
Goes 

Promotora de 
Justiça 

6 e 
7.12.2018 

Maracaju / Campo 
Grande / Maracaju 

Veículo 
particular 

Participar do VIII Congresso Estadual 
do Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul 
- 1,5 R$ 1.440,21 

377 
Paulo Cezar dos 

Passos 
Procurador-Geral 

de Justiça 
11 a 

13.2.2019 

Campo Grande / 
Brasília/DF / Campo 

Grande 
Avião 

Participar de reunião com o 
Conselheiro do CNMP Luiz Fernando 

Bandeira de Mello Filho e 
representar o Presidente do CNPG, 

Benedito Torres Neto, na XI Reunião 
Ordinária do Conselho Deliberativo 

da CONAMP 

R$ 1.212,36 1,5 R$ 1.595,79 

377 
Paulo Cezar dos 

Passos 
Procurador-Geral 

de Justiça 

11 a 
13.2.2019 

(complemen
tação) 

Campo Grande / 
Brasília/DF / Campo 

Grande 
Avião 

Participar de reunião com o 
Conselheiro do CNMP Luiz Fernando 

Bandeira de Mello Filho e 
representar o Presidente do CNPG, 

Benedito Torres Neto, na XI Reunião 
Ordinária do Conselho Deliberativo 

da CONAMP 

- 1 R$ 1.063,86 

382 
Elvey Tessaro 

Andrade 

Analista / 
Engenheiro 
Eletricista 

24 e 
25.1.2019 

Campo Grande / 
Amambai e Coronel 
Sapucaia / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Realizar levantamento das estruturas 
físicas do prédio das Promotorias de 
Justiça da comarca de Amambai e do 

prédio do Fórum de Coronel Sapucaia 

- 1,5 R$ 585,38 

382 
José Ricardo 

Barbosa Mendes 
Auxiliar / 
Motorista 

24 e 
25.1.2019 

Campo Grande / 
Amambai e Coronel 
Sapucaia / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Conduzir os servidores Elvey Tessaro 
Andrade e Pierre Karlos Brito Kitizo 
para realizarem levantamento das 

estruturas físicas do prédio das 

- 1,5 R$ 468,30 
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Promotorias de Justiça da comarca de 
Amambai e do prédio do Fórum de 

Coronel Sapucaia 

808 
Italo Felipe de 

Matos 

Chefe do Setor de 
Atendimento ao 

Processo 
Eletrônico 

14 e 
15.2.2019 

Campo Grande / 
Iguatemi / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Analisar problemas de lentidão do 
SAJMP juntamente com equipe da 

operadora de internet 
- 1,5 R$ 468,30 

808 
Luiz Henrique 
Garcia Granja 

Assessor Técnico 
em Redes 

14 e 
15.2.2019 

Campo Grande / 
Iguatemi / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Analisar problemas de lentidão do 
SAJMP juntamente com equipe da 

operadora de internet 
- 1,5 R$ 468,30 

808 
Marcio Fernando 

Cardoso 
Auxiliar / 
Motorista 

14 e 
15.2.2019 

Campo Grande / 
Iguatemi / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Conduzir os servidores Italo Felipe 
de Matos e Luiz Henrique Garcia 

Granja para analisarem problemas de 
lentidão do SAJMP juntamente com 

equipe da operadora de internet 

- 1,5 R$ 468,30 

593 
Vagner André 

Parizotto 
Auxiliar / 
Motorista 

28.1.2019 
Ponta Porã / 

Antônio João / Ponta 
Porã 

Veículo 
oficial 

Cumprir diligências - 0,3 R$ 93,66 

558 
Vagner André 

Parizotto 
Auxiliar / 
Motorista 

17.12.2018 
Ponta Porã / Campo 
Grande / Ponta Porã 

Veículo 
oficial 

Buscar veículo oficial que estava em 
manutenção 

- 0,3 R$ 93,66 

653 
Vagner André 

Parizotto 
Auxiliar / 
Motorista 

29.1.2019 
Ponta Porã / Aral 
Moreira / Ponta 

Porã 

Veículo 
oficial 

Entregar ofícios, notificações e 
inquéritos policiais 

- 0,3 R$ 93,66 

755 
Vagner André 

Parizotto 
Auxiliar / 
Motorista 

6.2.2019 
Ponta Porã / 

Antônio João / Ponta 
Porã 

Veículo 
oficial 

Cumprir diligências - 0,3 R$ 93,66 

850 
Vagner André 

Parizotto 
Auxiliar / 
Motorista 

14.2.2019 
Ponta Porã / Aral 
Moreira / Ponta 

Porã 

Veículo 
oficial 

Cumprir diligências - 0,3 R$ 93,66 

756 
Nazira Quintana 

Hamer 
Técnico I 28.1.2019 

Ponta Porã / Campo 
Grande / Ponta Porã 

Veículo 
particular 

Participar de audiência de processo 
de sindicância 

- 0,3 R$ 93,66 

848 Alyne Chaves Cruz 
Analista / 
Psicóloga 

7.2.2019 
Ponta Porã / Aral 
Moreira / Ponta 

Porã 

Veículo 
oficial 

Cumprir ordem de serviço - 0,3 R$ 117,08 

848 Vanusa Weber 
Analista / 

Assistente Social 
7.2.2019 

Ponta Porã / Aral 
Moreira / Ponta 

Porã 

Veículo 
oficial 

Cumprir ordem de serviço - 0,3 R$ 117,08 

848 
Vagner André 

Parizotto 
Auxiliar / 
Motorista 

7.2.2019 
Ponta Porã / Aral 
Moreira / Ponta 

Porã 

Veículo 
oficial 

Conduzir as servidoras Alyne Chaves 
Cruz e Vanusa Weber para 

cumprirem ordem de serviço 
- 0,3 R$ 93,66 

695 
Cecilio Leandro 

Echeverria 
Técnico II 15.2.2019 

Ponta Porã / Campo 
Grande / Ponta Porã 

Ressarcime
nto 

referente a 
passagem 
rodoviária 

Participar de audiência de processo 
de sindicância 

R$ 170,47 0,5 R$ 156,10 

725 Vanusa Weber 
Analista / 

Assistente Social 
10.1.2019 

Ponta Porã / 
Amambai / Ponta 

Porã 

Veículo 
oficial 

Realizar atendimento nas 
Promotorias de Justiça 

- 0,5 R$ 195,13 

725 
Vagner André 

Parizotto 
Auxiliar / 
Motorista 

31.1.2019 
Ponta Porã / 

Amambai / Ponta 
Porã 

Veículo 
oficial 

Conduzir a servidora Vanusa Weber 
para realizar atendimento nas 

Promotorias de Justiça 
- 0,5 R$ 156,10 

725 Vanusa Weber 
Analista / 

Assistente Social 
31.1.2019 

Ponta Porã / 
Amambai / Ponta 

Porã 

Veículo 
oficial 

Realizar atendimento nas 
Promotorias de Justiça 

- 0,5 R$ 195,13 

592 Vanusa Weber 
Analista / 

Assistente Social 
23.1.2019 

Ponta Porã / 
Antônio João / Ponta 

Porã 

Veículo 
oficial 

Cumprir ordem de serviço - 0,3 R$ 117,08 

592 
Vagner André 

Parizotto 
Auxiliar / 
Motorista 

23.1.2019 
Ponta Porã / 

Antônio João / Ponta 
Porã 

Veículo 
oficial 

Conduzir a servidora Vanusa Weber 
para cumprir ordem de serviço 

- 0,3 R$ 93,66 

697 
Claudio de Jesus 
Duarte Ferreira 

Auxiliar / 
Motorista 

29.1.2019 
Paranaíba / 
Inocência / 
Paranaíba 

Veículo 
oficial 

Conduzir a Promotora de Justiça 
Juliana Nonato para substituição na 

Promotoria de Justiça 
- 0,3 R$ 93,66 

307 
Claudio de Jesus 
Duarte Ferreira 

Auxiliar / 
Motorista 

14.1.2019 
Paranaíba / 
Inocência / 
Paranaíba 

Veículo 
oficial 

Conduzir o Promotor de Justiça 
Ronaldo Vieira Francisco para 

substituição na Promotoria de Justiça 
- 0,3 R$ 93,66 

307 
Claudio de Jesus 
Duarte Ferreira 

Auxiliar / 
Motorista 

9.1.2019 
Paranaíba / 
Inocência / 
Paranaíba 

Veículo 
oficial 

Conduzir o Promotor de Justiça 
Ronaldo Vieira Francisco para 

substituição na Promotoria de Justiça 
- 0,3 R$ 93,66 

307 
Claudio de Jesus 
Duarte Ferreira 

Auxiliar / 
Motorista 

10.1.2019 
Paranaíba / 
Inocência / 
Paranaíba 

Veículo 
oficial 

Conduzir o Promotor de Justiça 
Ronaldo Vieira Francisco para 

substituição na Promotoria de Justiça 
- 0,3 R$ 93,66 

852 
Walmir Lugão 
Marques Porto 

Assistente Militar 
25 a 

27.2.2019 

Campo Grande / 
Sidrolândia, 

Nioaque, Maracaju, 
Itaporã, Dourados, 
Caarapó e Naviraí / 

Campo Grande 

Veículo 
oficial 

Realizar visita técnica de inspeção de 
segurança 

- 2,3 R$ 718,06 

852 
Valdemir Correa 

Caxias 
Assistente Militar 

25 a 
27.2.2019 

Campo Grande / 
Sidrolândia, 

Nioaque, Maracaju, 
Itaporã, Dourados, 
Caarapó e Naviraí / 

Campo Grande 

Veículo 
oficial 

Realizar visita técnica de inspeção de 
segurança 

- 2,3 R$ 718,06 

683 
Vivian Sheilis 

Bögger Queiroz 
Técnico I 25.1.2019 

Paranaíba / 
Inocência / 
Paranaíba 

Veículo 
oficial 

Prestar serviços na Promotoria de 
Justiça 

- 0,3 R$ 93,66 

683 
Claudio de Jesus 
Duarte Ferreira 

Auxiliar / 
Motorista 

25.1.2019 
Paranaíba / 
Inocência / 
Paranaíba 

Veículo 
oficial 

Conduzir a servidora Vivian Sheilis 
Bögger Queiroz para prestar serviços 

na Promotoria de Justiça 
- 0,3 R$ 93,66 
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692 
Vivian Sheilis 

Bögger Queiroz 
Técnico I 29.1.2019 

Paranaíba / 
Inocência / 
Paranaíba 

Veículo 
oficial 

Prestar serviços na Promotoria de 
Justiça 

- 0,3 R$ 93,66 

402 
Claudio de Jesus 
Duarte Ferreira 

Auxiliar / 
Motorista 

18.1.2019 
Paranaíba / 
Inocência / 
Paranaíba 

Veículo 
oficial 

Conduzir o Promotor de Justiça 
Ronaldo Vieira Francisco para 

substituição na Promotoria de Justiça 
- 0,3 R$ 93,66 

403 
Claudio de Jesus 
Duarte Ferreira 

Auxiliar / 
Motorista 

16.1.2019 
Paranaíba / 
Inocência / 
Paranaíba 

Veículo 
oficial 

Conduzir o Promotor de Justiça 
Ronaldo Vieira Francisco para 

substituição na Promotoria de Justiça 
- 0,3 R$ 93,66 

812 Bento Gonçalves Policial Militar 31.1.2019 
Iguatemi / Sete 

Quedas / Iguatemi 
Veículo 
oficial 

Prestar serviços na Promotoria de 
Justiça 

- 0,3 R$ 93,66 

801 Bento Gonçalves Policial Militar 7.2.2019 
Iguatemi / Sete 

Quedas / Iguatemi 
Veículo 
oficial 

Prestar serviços na Promotoria de 
Justiça 

- 0,5 R$ 156,10 

652 
Marcos Andraos 
Mokayad Ferro 

Técnico I 
9, 16, 22, 25 
e 31.1.2019 

Iguatemi / Sete 
Quedas / Iguatemi 

Veículo 
oficial 

Prestar serviços na Promotoria de 
Justiça 

- 2,5 R$ 780,50 

508 
Marcos Andraos 
Mokayad Ferro 

Técnico I 16.1.2019 
Iguatemi / Sete 

Quedas / Iguatemi 
Veículo 
oficial 

Prestar serviços na Promotoria de 
Justiça 

- 0,3 R$ 93,66 

486 Bento Gonçalves Policial Militar 22.1.2019 
Iguatemi / Sete 

Quedas / Iguatemi 
Veículo 
oficial 

Prestar serviços na Promotoria de 
Justiça 

- 0,5 R$ 156,10 

491 Bento Gonçalves Policial Militar 9.1.2019 
Iguatemi / Sete 

Quedas / Iguatemi 
Veículo 
oficial 

Prestar serviços na Promotoria de 
Justiça 

- 0,3 R$ 93,66 

753 Cesar da Silva Junior 
Auxiliar / 
Motorista 

7.2.2019 
Três Lagoas / 
Selvíria / Três 

Lagoas 

Veículo 
oficial 

Entregar ofícios, notificações e 
inquéritos policiais 

- 0,5 R$ 156,10 

654 
Marcos da Silva 

Flores 
Auxiliar / 
Motorista 

3.2.2019 
Três Lagoas / 

Araçatuba/SP / Três 
Lagoas 

Veículo 
oficial 

Realizar o deslocamento do membro 
do Conselho Nacional do Ministério 
Público (CNMP) Gustavo Moysés da 

Silveira até a comarca de Três Lagoas 

- 0,3 R$ 93,66 

809 Cesar da Silva Junior 
Auxiliar / 
Motorista 

12.2.2019 
Três Lagoas / 
Selvíria / Três 

Lagoas 

Veículo 
oficial 

Conduzir o servidor Sydnei Ferreira 
Ribeiro Junior para cumprir ordem 
de serviço e entregar notificações 

- 0,5 R$ 156,10 

809 
Sydnei Ferreira 
Ribeiro Junior 

Analista / 
Psicólogo 

12.2.2019 
Três Lagoas / 
Selvíria / Três 

Lagoas 

Veículo 
oficial 

Cumprir ordens de serviço - 0,5 R$ 195,13 

458 
Elizangela Cristina 

Paes da Silva 
Técnico I 25.1.2019 

Campo Grande / 
Bandeirantes / 
Campo Grande 

Ressarcime
nto 

referente a 
passagem 
rodoviária 

Prestar serviços na Promotoria de 
Justiça 

R$ 31,11 0,5 R$ 156,10 

783 
Flávio Cesar de 

Pauli 
Técnico I 30.11.2018 

Terenos / Dois 
Irmãos do Buriti / 

Terenos 

Veículo 
oficial 

Prestar serviços na Promotoria de 
Justiça 

- 0,5 R$ 156,10 

783 
Flávio Cesar de 

Pauli 
Técnico I 17.12.2018 

Terenos / Dois 
Irmãos do Buriti / 

Terenos 

Veículo 
oficial 

Prestar serviços na Promotoria de 
Justiça 

- 0,5 R$ 156,10 

811 Jean Hebert Moraes 
Auxiliar / 
Motorista 

21.6.2018 

Nova Andradina / 
Assentamentos 

Teijin e São João / 
Nova Andradina 

Veículo 
oficial 

Entregar ofícios e notificações - 0,5 R$ 156,10 

397 
Joel Cesar Bortolan 

de Emilio 
Auxiliar / 
Motorista 

18.1.2019 
Amambai / Campo 
Grande / Amambai 

Veículo 
oficial 

Conduzir os Promotores de Justiça 
Nara Mendes dos Santos Fernandes e 

Michel Maesano Mancuelho para 
participarem de reunião na 

Procuradoria-Geral de Justiça 

- 0,5 R$ 156,10 

719 
Joel Gonçalves 

Coelho 
Auxiliar / 
Motorista 

29.1.2019 
Coxim / Campo 
Grande / Coxim 

Veículo 
oficial 

Trazer veículo oficial para 
manutenção 

- 0,5 R$ 156,10 

774 
Claodemir Pedro 
Todescato Junior 

Auxiliar / 
Motorista 

11.2.2019 
Jardim / Nioaque / 

Jardim 
Veículo 
oficial 

Entregar notificações na área rural - 0,5 R$ 156,10 

510 
Jonathan Bruno dos 

Santos Silva 
Técnico I 30.1.2019 

Dourados / Caarapó 
/ Dourados 

Ressarcime
nto 

referente a 
passagem 
rodoviária 

Prestar serviços na Promotoria de 
Justiça 

R$ 26,46 0,3 R$ 93,66 

510 
Jonathan Bruno dos 

Santos Silva 
Técnico I 

31.1 e 
1º.2.2019 

Dourados / Caarapó 
/ Dourados 

Ressarcime
nto 

referente a 
passagem 
rodoviária 

Prestar serviços na Promotoria de 
Justiça 

R$ 26,46 1 R$ 312,20 

375 
Jonathan Bruno dos 

Santos Silva 
Técnico I 22.1.2019 

Dourados / Caarapó 
/ Dourados 

Ressarcime
nto 

referente a 
passagem 
rodoviária 

Prestar serviços na Promotoria de 
Justiça 

R$ 26,46 0,5 R$ 156,10 

375 
Jonathan Bruno dos 

Santos Silva 
Técnico I 

24 e 
25.1.2019 

Dourados / Caarapó 
/ Dourados 

Ressarcime
nto 

referente a 
passagem 
rodoviária 

Prestar serviços na Promotoria de 
Justiça 

R$ 26,46 1,3 R$ 405,86 

656 
Jonathan Bruno dos 

Santos Silva 
Técnico I 6.2.2019 

Dourados / Caarapó 
/ Dourados 

Ressarcime
nto 

referente a 
passagem 
rodoviária 

Prestar serviços na Promotoria de 
Justiça 

R$ 26,46 0,5 R$ 156,10 

752 
Jonathan Bruno dos 

Santos Silva 
Técnico I 15.2.2019 

Dourados / Caarapó 
/ Dourados 

Ressarcime
nto 

referente a 
passagem 
rodoviária 

Prestar serviços na Promotoria de 
Justiça 

R$ 26,46 0,5 R$ 156,10 

752 
Jonathan Bruno dos 

Santos Silva 
Técnico I 13.2.2019 

Dourados / Caarapó 
/ Dourados 

Ressarcime
nto 

referente a 

Prestar serviços na Promotoria de 
Justiça 

R$ 26,46 0,5 R$ 156,10 
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passagem 
rodoviária 

693 
Jonathan Bruno dos 

Santos Silva 
Técnico I 8.2.2019 

Dourados / Caarapó 
/ Dourados 

Ressarcime
nto 

referente a 
passagem 
rodoviária 

Prestar serviços na Promotoria de 
Justiça 

R$ 26,46 0,5 R$ 156,10 

849 
Jonathan Bruno dos 

Santos Silva 
Técnico I 

20 e 
21.2.2019 

Dourados / Caarapó 
/ Dourados 

Ressarcime
nto 

referente a 
passagem 
rodoviária 

Prestar serviços na Promotoria de 
Justiça 

R$ 26,46 1,3 R$ 405,86 

798 
Mauro da Cunha 

Duarte 
Auxiliar / 
Motorista 

29 e 
30.1.2019 

Campo Grande / 
Aquidauana / 

Campo Grande 

Veículo 
oficial 

Conduzir os funcionários 
terceirizados Adão Olímpio Martins 
Chaparro e Manoel do Prado Morais 

para realizarem serviços de 
manutenções no prédio das 

Promotorias de Justiça 

- 1,5 R$ 468,30 

488 
Ewerton Cardoso da 

Silva 
Auxiliar / 
Motorista 

30 e 
31.1.2019 

Campo Grande / 
Camapuã / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Conduzir os funcionários 
terceirizados Carlos Magno 

Rodrigues Ajala, Dayan Carlos de 
Oliveira e Paulo Marques Dourados 

para realizarem serviços de 
manutenção no prédio das 

Promotorias de Justiça 

- 1,5 R$ 468,30 

591 
Carlos Augusto 

Bispo de Oliveira 
Auxiliar / 
Motorista 

11 a 
15.2.2019 

Campo Grande / 
Corumbá / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Conduzir os funcionários 
terceirizados Mauro Rozeno Silva, 

Carlos Alberto Fernandes dos Santos, 
Vand Costa dos Santos, Magno de 
Oliveira Mendonça, Wanderson 

Montiel de Brito, Manoel Alves de 
Lima, Adailton José de Araújo, Dayan 

Carlos de Oliveira, Ivanildo José de 
Araújo e João Bosco Galvão da Costa 

para realizarem serviços de 
manutenção no prédio das 

Promotorias de Justiça 

- 4,5 R$ 1.404,90 

658 
José Ricardo 

Barbosa Mendes 
Auxiliar / 
Motorista 

11 a 
15.2.2019 

Campo Grande / 
Paranaíba, 

Aparecida do 
Taboado e Três 
Lagoas / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Conduzir os funcionários 
terceirizados Adão Olímpio Martins 

Chaparro, Wanderson Montiel de 
Brito, Ivanildo José de Araújo e 
Welken Antonio de Freitas para 

realizarem serviços de manutenção 
no prédio das Promotorias de Justiça 

- 4,5 R$ 1.404,90 

878 
Ewerton Cardoso da 

Silva 
Auxiliar / 
Motorista 

25.2 a 
1º.3.2019 

Campo Grande / 
Corumbá / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Conduzir os funcionários 
terceirizados Adailton José de Araújo, 

Genedilson Lemos Teixeira, João 
Bosco Galvão da Costa, Jhonathan 

Hart Nunes Lopes, Magno de Oliveira 
Mendonça, Nildo Domingues de 
Morais, Vand Costa dos Santos e 
Wanderson Montiel Brito para 

realizarem serviços de manutenção 
no prédio das Promotorias de Justiça 

- 4,5 R$ 1.404,90 

535 
Milton Estevão 

Corrêa 
Auxiliar / 
Motorista 

4 a 6.2.2019 

Campo Grande / 
Angélica, Ivinhema, 

Naviraí e Ponta Porã 
/ Campo Grande 

Veículo 
oficial 

Conduzir os membros do CNMP 
Clístenes Bezerra de Holanda e 

Francisco de Assis Machado Cardoso 
para realização de correição nas 

Promotorias de Justiça 

- 2,5 R$ 780,50 

535 
Anderson Pinheiro 

Mariano 
Auxiliar / 
Motorista 

3 a 6.2.2019 

Campo Grande / 
Três Lagoas, 
Brasilândia, 
Bataguassu, 

Anaurilândia, 
Batayporã e Nova 

Andradina / Campo 
Grande 

Veículo 
oficial 

Conduzir os membros do CNMP 
Gustavo Moysés da Silveira e Pedro 

Colaneri Abi-Eçad para realização de 
correição nas Promotorias de Justiça 

- 3,5 R$ 1.092,70 

535 
Milton Estevão 

Corrêa 
Auxiliar / 
Motorista 

4 a 7.2.2019 
(complemen

tação) 

Campo Grande / 
Angélica, Ivinhema, 

Naviraí e Ponta Porã 
/ Campo Grande 

Veículo 
oficial 

Conduzir os membros do CNMP 
Clístenes Bezerra de Holanda e 

Francisco de Assis Machado Cardoso 
para realização de correição nas 

Promotorias de Justiça 

- 1 R$ 312,20 

534 
Joélcio da Costa 

Guimarães 
Auxiliar / 
Motorista 

3 a 7.2.2019 

Campo Grande / 
Corumbá, Miranda e 

Aquidauana / 
Campo Grande 

Veículo 
oficial 

Conduzir os membros do CNMP 
Januário Justino Ferreira e 

Francimauro Gomes Ribeiro para 
realização de correição nas 

Promotorias de Justiça 

- 4 R$ 1.248,80 

534 
Ramão Perpeto 

Barros Ajala 
Auxiliar / 
Motorista 

3 a 7.2.2019 
Campo Grande / 

Dourados / Campo 
Grande 

Veículo 
oficial 

Conduzir os membros do CNMP 
Railson Americo Barbosa de Oliveira 

e Walter Tiyoso Linzmayer Otsuka 
para realização de correição nas 

Promotorias de Justiça, no Ministério 
Público Federal e no Ministério 

Público do Trabalho 

- 4 R$ 1.248,80 

533 
Rodrigo Brandão 

Alves Pereira 
Auxiliar / 
Motorista 

4 e 5.2.2019 

Campo Grande / 
Nova Alvorada do 
Sul, Rio Brilhante, 

Maracaju, 
Sidrolândia, Dois 

Irmãos do Buriti e 
Terenos / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Conduzir os membros do CNMP 
Afonso de Paula Pinheiro Rocha e 
José Renato Oliva de Mattos para 

realização de correição nas 
Promotorias de Justiça 

- 1,5 R$ 468,30 

533 
Rodrigo Brandão 

Alves Pereira 
Auxiliar / 
Motorista 

6.2.2019 

Campo Grande / 
Ribas do Rio Pardo e 

Bandeirantes / 
Campo Grande 

Veículo 
oficial 

Conduzir os membros do CNMP 
Afonso de Paula Pinheiro Rocha e 
José Renato Oliva de Mattos para 

realização de correição nas 
Promotorias de Justiça 

- 0,5 R$ 156,10 
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401 
Renato Adimilson 

Cavalheiro 
Auxiliar / 
Motorista 

21 e 
22.1.2019 

Campo Grande / 
Dourados / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Levar materiais permanentes para a 
nova sede do GAECO 

- 1,5 R$ 468,30 

401 Marcos Neves Papi 
Auxiliar / 
Motorista 

21 e 
22.1.2019 

Campo Grande / 
Dourados / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Levar materiais permanentes para a 
nova sede do GAECO 

- 1,5 R$ 468,30 

400 
Edvaldo Ferreira 

Lima 
Auxiliar / 
Motorista 

28.1 a 
1º.2.2019 

Campo Grande / 
Bandeirantes, 

Coxim, Rio Negro, 
São Gabriel do Oeste, 

Bonito, Jardim, 
Aquidauana, 

Corumbá, Dois 
Irmãos do Buriti, 

Miranda e Terenos / 
Campo Grande 

Veículo 
oficial 

Entregar materiais de consumo e 
expediente 

- 4,5 R$ 1.404,90 

398 
Marco Antonio 
Martins Pereira 

Auxiliar / 
Motorista 

28.1 a 
1º.2.2019 

Campo Grande / 
Aparecida do 

Taboado, Chapadão 
do Sul, Inocência, 
Paranaíba e Três 
Lagoas / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Entregar materiais de consumo e 
expediente, bem como equipamentos 

de informática 
- 4,5 R$ 1.404,90 

767 
Rodrigo Brandão 

Alves Pereira 
Auxiliar / 
Motorista 

18 a 
22.2.2019 

Campo Grande / 
Bandeirantes, São 

Gabriel do Oeste, Rio 
Verde de Mato 
Grosso, Coxim, 
Pedro Gomes, 

Sonora, Rio Negro, 
Sidrolândia, 

Maracaju, Nioaque, 
Jardim, Bonito, Bela 

Vista, Porto 
Murtinho, Terenos, 

Dois Irmãos do 
Buriti, Aquidauana, 

Anastácio, Miranda e 
Corumbá / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Entregar materiais de consumo e 
expediente 

- 4,5 R$ 1.404,90 

723 
Anderson 
Fernandes 

Auxiliar / 
Motorista 

18 a 
22.2.2019 

Campo Grande / 
Fátima do Sul, Glória 

de Dourados, 
Deodápolis, 

Ivinhema, Angélica, 
Nova Andradina, 

Batayporã, 
Anaurilândia, 

Caarapó, Naviraí, 
Itaquiraí, Iguatemi, 
Eldorado, Mundo 

Novo, Sete Quedas, 
Amambai, Ponta 

Porã, Nova Alvorada 
do Sul, Rio Brilhante, 
Dourados e Itaporã / 

Campo Grande 

Veículo 
oficial 

Entregar materiais de consumo e 
expediente 

- 4,5 R$ 1.404,90 

657 
Ewerton Cardoso da 

Silva 
Auxiliar / 
Motorista 

11 e 
12.2.2019 

Campo Grande / 
Corumbá / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Levar materiais para manutenção 
predial 

- 1,5 R$ 468,30 

806 Marcos Neves Papi 
Auxiliar / 
Motorista 

14.2.2019 
Campo Grande / 

Aquidauana / 
Campo Grande 

Veículo 
oficial 

Levar veículo oficial para troca do 
veículo que apresentou defeito 
durante a entrega de materiais 

- 0,5 R$ 156,10 

424 
Anderson Pinheiro 

Mariano 
Auxiliar / 
Motorista 

25.1.2019 
Campo Grande / 

Miranda / Campo 
Grande 

Veículo 
oficial 

Buscar veículo oficial para 
manutenção 

- 0,5 R$ 156,10 

424 
Wagner Antonio 
Figueroa Turini 

Auxiliar / 
Motorista 

25.1.2019 
Campo Grande / 

Miranda / Campo 
Grande 

Veículo 
oficial 

Buscar veículo oficial para 
manutenção 

- 0,5 R$ 156,10 

422 
Anderson Pinheiro 

Mariano 
Auxiliar / 
Motorista 

24.1.2019 

Campo Grande / 
Camapuã e São 

Gabriel do Oeste / 
Campo Grande 

Veículo 
oficial 

Buscar veículo oficial para 
manutenção 

- 0,3 R$ 93,66 

422 Marcos Neves Papi 
Auxiliar / 
Motorista 

24.1.2019 

Campo Grande / 
Camapuã e São 

Gabriel do Oeste / 
Campo Grande 

Veículo 
oficial 

Buscar veículo oficial para 
manutenção 

- 0,3 R$ 93,66 

422 
Wagner Antonio 
Figueroa Turini 

Auxiliar / 
Motorista 

24.1.2019 

Campo Grande / 
Camapuã e São 

Gabriel do Oeste / 
Campo Grande 

Veículo 
oficial 

Buscar veículo oficial para 
manutenção 

- 0,3 R$ 93,66 

399 
Anderson Pinheiro 

Mariano 
Auxiliar / 
Motorista 

22.1.2019 

Campo Grande / Rio 
Brilhante, Maracaju 

e Fátima do Sul / 
Campo Grande 

Veículo 
oficial 

Buscar veículo oficial para 
manutenção 

- 0,5 R$ 156,10 

399 
Marcos Antonio 
Larrea Barcelos 

Auxiliar / 
Motorista 

22.1.2019 

Campo Grande / Rio 
Brilhante, Maracaju 

e Fátima do Sul / 
Campo Grande 

Veículo 
oficial 

Buscar veículo oficial para 
manutenção 

- 0,5 R$ 156,10 

399 
Wagner Antonio 
Figueroa Turini 

Auxiliar / 
Motorista 

22.1.2019 

Campo Grande / Rio 
Brilhante, Maracaju 

e Fátima do Sul / 
Campo Grande 

Veículo 
oficial 

Buscar veículo oficial para 
manutenção 

- 0,5 R$ 156,10 

802 
Anderson Pinheiro 

Mariano 
Auxiliar / 
Motorista 

14.2.2019 
Campo Grande / 

Miranda / Campo 
Grande 

Veículo 
oficial 

Devolver veículo oficial que foi 
utilizado para conduzir membros do 

CNMP durante a correição 
- 0,5 R$ 156,10 
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802 
Joélcio da Costa 

Guimarães 
Auxiliar / 
Motorista 

14.2.2019 
Campo Grande / 

Miranda / Campo 
Grande 

Veículo 
oficial 

Devolver veículo oficial que foi 
utilizado para conduzir membros do 

CNMP durante a correição 
- 0,5 R$ 156,10 

722 
Anderson Pinheiro 

Mariano 
Auxiliar / 
Motorista 

12.2.2019 

Campo Grande / 
Fátima do Sul, 
Maracaju e Rio 

Brilhante / Campo 
Grande 

Veículo 
oficial 

Devolver veículo oficial que foi 
utilizado para conduzir membros do 

CNMP durante a correição 
- 0,5 R$ 156,10 

722 
Joélcio da Costa 

Guimarães 
Auxiliar / 
Motorista 

12.2.2019 

Campo Grande / 
Fátima do Sul, 
Maracaju e Rio 

Brilhante / Campo 
Grande 

Veículo 
oficial 

Devolver veículo oficial que foi 
utilizado para conduzir membros do 

CNMP durante a correição 
- 0,5 R$ 156,10 

722 
Edvaldo Ferreira 

Lima 
Auxiliar / 
Motorista 

12.2.2019 

Campo Grande / 
Fátima do Sul, 
Maracaju e Rio 

Brilhante / Campo 
Grande 

Veículo 
oficial 

Devolver veículo oficial que foi 
utilizado para conduzir membros do 

CNMP durante a correição 
- 0,5 R$ 156,10 

724 
Rafael de Souza 

Mantilha 
Técnico II 

20 e 
21.2.2019 

Campo Grande / 
Água Clara / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Entregar e recolher materiais 
permanentes 

- 1,5 R$ 468,30 

724 
Jose Claudio Vieira 

Neto 
Auxiliar / 
Motorista 

20 e 
21.2.2019 

Campo Grande / 
Água Clara / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Conduzir o servidor Rafael de Souza 
Mantilha para entregar e recolher 

materiais permanentes nas 
Promotorias de Justiça 

- 1,5 R$ 468,30 

690 Megaron Molossi 
Analista / 
Arquiteto 

14 e 
15.2.2019 

Campo Grande / São 
Gabriel do Oeste / 

Campo Grande 

Veículo 
oficial 

Verificar a rede elétrica do prédio e 
realizar manutenção dos circuitos 

elétricos 
- 1,5 R$ 585,38 

690 
Mauro da Cunha 

Duarte 
Auxiliar / 
Motorista 

14 e 
15.2.2019 

Campo Grande / São 
Gabriel do Oeste / 

Campo Grande 

Veículo 
oficial 

Conduzir o servidor Megaron Molossi 
para verificar a rede elétrica do 

prédio e realizar manutenção dos 
circuitos elétricos, bem como os 
funcionários terceirizados Paulo 

Marques Dourados, Nildo Domingues 
de Morais e Carlos Magno Rodrigues 

Ajala para realizarem as 
manutenções necessárias 

- 1,5 R$ 468,30 

807 
Luiz Henrique 
Garcia Granja 

Assessor Técnico 
em Redes 

19 a 
22.2.2019 

Campo Grande / 
Dourados / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Instalar equipamentos de rede e 
realizar a validação do cabeamento 

lógico 
- 3,5 R$ 1.092,70 

807 
Marcos Antonio 
Larrea Barcelos 

Auxiliar / 
Motorista 

19 a 
22.2.2019 

Campo Grande / 
Dourados / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Conduzir o servidor Luiz Henrique 
Garcia Granja para instalar 

equipamentos de rede e realizar a 
validação do cabeamento lógico 

- 3,5 R$ 1.092,70 

876 
Rafael de Souza 

Mantilha 
Técnico II 

26.2 a 
1º.3.2019 

Campo Grande / 
Dourados / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Entregar e recolher materiais 
permanentes 

- 3,5 R$ 1.092,70 

876 
Edmilson Dutra 

Nogueira 
Auxiliar / 
Motorista 

26.2 a 
1º.3.2019 

Campo Grande / 
Dourados / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Conduzir o servidor Rafael de Souza 
Mantilha e os funcionários 

terceirizados Laudson Rodrigo 
Figueiredo Areco, Jocel Dias Bezerra 

e Ezequiel Rodrigues para 
entregarem e recolherem materiais 

permanentes 

- 3,5 R$ 1.092,70 

781 
Juliano Gonçalves 

Cortez 
Assistente Militar 

18 a 
22.2.2019 

Campo Grande / 
Terenos, Dois 

Irmãos do Buriti, 
Aquidauana, 

Anastácio, Miranda e 
Corumbá / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Realizar visita técnica de inspeção de 
segurança 

- 4,5 R$ 1.404,90 

781 
Jollivan Almeida 

Portela 
Assistente Militar 

18 a 
22.2.2019 

Campo Grande / 
Terenos, Dois 

Irmãos do Buriti, 
Aquidauana, 

Anastácio, Miranda e 
Corumbá / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Realizar visita técnica de inspeção de 
segurança 

- 4,5 R$ 1.404,90 

781 
Evandro Silva 

Toledo 
Assistente Militar 

18 a 
22.2.2019 

Campo Grande / 
Terenos, Dois 

Irmãos do Buriti, 
Aquidauana, 

Anastácio, Miranda e 
Corumbá / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Realizar visita técnica de inspeção de 
segurança 

- 4,5 R$ 1.404,90 

820 
Roni Berto Medina 

Espindola 
Assessor em 

Ciências da Terra 
24 a 

28.2.2019 

Campo Grande / 
Brasília/DF / Campo 

Grande 
Avião 

Participar do curso de capacitação 
sobre o Sistema Nacional de Cadastro 

Ambiental Rural (SICAR) 
R$ 1.215,88 4 R$ 1.998,08 

820 
Ananda Rodrigues 

Oliveira 

Chefe do Núcleo 
de Arquivos 

Georreferenciados 

24 a 
28.2.2019 

Campo Grande / 
Brasília/DF / Campo 

Grande 
Avião 

Participar do curso de capacitação 
sobre o SICAR 

R$ 1.215,88 4 R$ 1.998,08 

777 
Carlos Gonzalez 

Fernandes 
Auxiliar / 
Motorista 

4 a 8.2.2019 
Bela Vista / Campo 
Grande / Bela Vista 

Veículo 
particular e 

veículo 
oficial 

Auxiliar a Divisão de Transporte 
durante a correição do CNMP 

- 4,5 R$ 1.404,90 

777 
Carlos Gonzalez 

Fernandes 
Auxiliar / 
Motorista 

15.2.2019 
Bela Vista / Campo 
Grande / Bela Vista 

Veículo 
oficial 

Trazer veículo oficial para 
manutenção 

- 0,5 R$ 156,10 

823 Vanusa Weber 
Analista / 

Assistente Social 
13.2.2019 

Ponta Porã / 
Amambai / Ponta 

Porã 

Veículo 
oficial 

Realizar atendimento nas 
Promotorias de Justiça 

- 0,5 R$ 195,13 

823 
Vagner André 

Parizotto 
Auxiliar / 
Motorista 

13.2.2019 
Ponta Porã / 

Amambai / Ponta 
Porã 

Veículo 
oficial 

Conduzir a servidora Vanusa Weber 
para realizar atendimento nas 

Promotorias de Justiça 
- 0,5 R$ 156,10 
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696 

Eliene Marta 
Breguedo do 
Nascimento 

Machado 

Técnico I 29.1.2019 
Angélica / Dourados 

/ Angélica 
Veículo 

particular 
Buscar certificado digital - 0,5 R$ 156,10 

857 
José Tadeu Pereira 

da Anunciação Silva 
Assessor de 
Inteligência 

25 a 
27.2.2019 

Campo Grande / 
Brasília/DF / Campo 

Grande 
Avião 

Acompanhar o Coordenador do 
CI/MPMS, Antonio André David 
Medeiros, em visita técnica ao 

Ministério Público do Distrito Federal 
e Territórios (MPDFT) 

R$ 1.574,04 2 R$ 1.248,80 

857 
Caio Marques de 
Oliveira Robaldo 

Assessor de 
Inteligência 

25 a 
27.2.2019 

Campo Grande / 
Brasília/DF / Campo 

Grande 
Avião 

Acompanhar o Coordenador do 
CI/MPMS, Antonio André David 
Medeiros, em visita técnica ao 

Ministério Público do Distrito Federal 
e Territórios (MPDFT) 

R$ 1.574,04 2 R$ 1.248,80 

857 
Rafael Ademar 

Lemos de Moura 
Analista / 

Contabilidade 
25 a 

27.2.2019 

Campo Grande / 
Brasília/DF / Campo 

Grande 
Avião 

Acompanhar o Coordenador do 
CI/MPMS, Antonio André David 
Medeiros, em visita técnica ao 

Ministério Público do Distrito Federal 
e Territórios (MPDFT) 

R$ 1.708,68 2 R$ 1.248,80 

877 
Wagner Antonio 
Figueroa Turini 

Auxiliar / 
Motorista 

25 a 
28.2.2019 

Campo Grande / 
Água Clara, Ribas do 

Rio Pardo, Três 
Lagoas, Brasilândia, 

Bataguassu, 
Camapuã, Chapadão 

do Sul, Costa Rica, 
Cassilândia, 

Paranaíba, Inocência 
e Aparecida do 

Taboado / Campo 
Grande 

Veículo 
oficial 

Entregar materiais de consumo e 
expediente 

- 3,5 R$ 1.092,70 

459 
Elizangela Cristina 

Paes da Silva 
Técnico I 

1º, 8, 15 e 
22.2 e 

1º.3.2019 

Campo Grande / 
Bandeirantes / 
Campo Grande 

Ressarcime
nto 

referente a 
passagem 
rodoviária 

Prestar serviços na Promotoria de 
Justiça 

R$ 155,55 2,5 R$ 780,50 

613 
Alessandra da Costa 

Cordeiro 
Assessora Jurídica 

24 e 
25.1.2019 

Campo Grande / 
Três Lagoas / 

Campo Grande 

Veículo 
oficial 

Auxiliar o Corregedor-Geral do MP, 
Marcos Antonio Martins Sottoriva, e a 

Assessora Especial da CGMP Jiskia 
Sandri Trentin na realização de 

correições ordinárias 

- 1,5 R$ 468,30 

613 
Edvaldo Ferreira 

Lima 
Auxiliar / 
Motorista 

24 e 
25.1.2019 

Campo Grande / 
Três Lagoas / 

Campo Grande 

Veículo 
oficial 

Conduzir o Corregedor-Geral do MP, 
Marcos Antonio Martins Sottoriva, a 
Assessora Especial da CGMP Jiskia 

Sandri Trentin e a servidora 
Alessandra da Costa Cordeiro para 
realizarem correições ordinárias 

- 1,5 R$ 468,30 

705 
Jose Carlos Pires 

Gonçalves Segundo 
Auxiliar / 
Segurança 

18 a 
20.2.2019 

Campo Grande / 
Dourados e Naviraí / 

Campo Grande 

Veículo 
oficial 

Realizar instalação e manutenção de 
catracas 

- 2,5 R$ 780,50 

705 
Vladimir Valentim 

de Souza 
Auxiliar / 
Motorista 

18 a 
20.2.2019 

Campo Grande / 
Dourados e Naviraí / 

Campo Grande 

Veículo 
oficial 

Conduzir o servidor Jose Carlos Pires 
Gonçalves Segundo para realizar 

instalação e manutenção de catracas 
- 2,5 R$ 780,50 

121 
Carolina Pontes 

Andreussi 
Analista / Direito 

10 e 
11.1.2019 

Campo Grande / 
Ponta Porã / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Realizar audiência inicial de processo 
de sindicância 

- 1,5 R$ 585,38 

121 
Caroline Pires 

Aquino 
Analista / Direito 

10 e 
11.1.2019 

Campo Grande / 
Ponta Porã / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Realizar audiência inicial de processo 
de sindicância 

- 1,5 R$ 585,38 

121 
Paulo Roberto da 

Silva 
Técnico I 

10 e 
11.1.2019 

Campo Grande / 
Ponta Porã / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Realizar audiência inicial de processo 
de sindicância 

- 1,5 R$ 585,38 

121 
Wiliam Fonseca 
Cavalheiro Alves 

Auxiliar / 
Motorista 

10 e 
11.1.2019 

Campo Grande / 
Ponta Porã / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Conduzir os servidores Carolina 
Pontes Andreussi, Caroline Pires 

Aquino e Paulo Roberto da Silva para 
realizarem audiência inicial de 

processo de sindicância 

- 1,5 R$ 468,30 

875 
Guilherme Bende 

Furtado 
Técnico I / 
Informática 

20 e 
21.2.2019 

Campo Grande / 
Amambai / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Substituir computadores antigos por 
novos computadores 

- 1,5 R$ 468,30 

875 
Edvaldo Ferreira 

Lima 
Auxiliar / 
Motorista 

20 e 
21.2.2019 

Campo Grande / 
Amambai / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Conduzir o servidor Guilherme 
Bende Furtado e o funcionário 

terceirizado Anderson dos Santos 
Alves para substituírem 

computadores antigos por novos 
computadores 

- 1,5 R$ 468,30 

394 
Guilherme Bende 

Furtado 
Técnico I / 
Informática 

28.1 a 
1º.2.2019 

Campo Grande / 
Três Lagoas / 

Campo Grande 

Veículo 
oficial 

Substituir computadores antigos por 
novos computadores 

- 4,5 R$ 1.404,90 

394 
Giullianno 

Miyamoto Luna 
Técnico I / 
Informática 

28.1 a 
1º.2.2019 

Campo Grande / 
Três Lagoas / 

Campo Grande 

Veículo 
oficial 

Substituir computadores antigos por 
novos computadores 

- 4,5 R$ 1.404,90 

394 
Anderson Pinheiro 

Mariano 
Auxiliar / 
Motorista 

28.1 a 
1º.2.2019 

Campo Grande / 
Três Lagoas / 

Campo Grande 

Veículo 
oficial 

Conduzir os servidores Guilherme 
Bende Furtado e Giulliano Miyamoto 

Luna para substituírem 
computadores antigos por novos 

computadores 

- 4,5 R$ 1.404,90 

340 
Jose Claudio Vieira 

Neto 
Auxiliar / 
Motorista 

22 a 
25.1.2019 

(complemen
tação) 

Campo Grande / 
Dourados, Angélica, 

Ivinhema e 
Batayporã / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Conduzir o servidor Ronaldo 
Guimarães de Ávila Júnior para 

substituir e instalar novos 
computadores nas Promotorias de 

Justiça 

- 0,8 R$ 249,76 

772 
Cristiano Lopes 

Baes 
Técnico II 

18 a 
22.2.2019 

Campo Grande / 
Nova Andradina, 

Veículo 
oficial 

Realizar a montagem dos móveis da 
nova Promotoria de Justiça da 

- 4,5 R$ 1.404,90 
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Ivinhema, Amambai 
e Mundo Novo / 
Campo Grande 

comarca de Amambai e substituir 
materiais permanentes das demais 

comarcas 

772 
Joélcio da Costa 

Guimarães 
Auxiliar / 
Motorista 

18 a 
22.2.2019 

Campo Grande / 
Nova Andradina, 

Ivinhema, Amambai 
e Mundo Novo / 
Campo Grande 

Veículo 
oficial 

Conduzir o servidor Cristiano Lopes 
Baes para realizar a montagem dos 

móveis da nova Promotoria de 
Justiça da comarca de Amambai e 

substituir materiais permanentes das 
demais comarcas 

- 4,5 R$ 1.404,90 

633 
Rafael de Souza 

Mantilha 
Técnico II 

12 a 
14.2.2019 

Campo Grande / 
Nioaque, Bonito e 
Miranda / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Entregar e recolher materiais 
permanentes 

- 2,5 R$ 780,50 

633 
Renato Adimilson 

Cavalheiro 
Auxiliar / 
Motorista 

12 a 
14.2.2019 

Campo Grande / 
Nioaque, Bonito e 
Miranda / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Conduzir o servidor Rafael de Souza 
Mantilha para entregar e recolher 

materiais permanentes nas 
Promotorias de Justiça 

- 2,5 R$ 780,50 

498 
Gina de Rezende 

Matias 

Analista / 
Arquiteta e 
Urbanista 

28.1 a 
1º.2.2019 

Campo Grande / 
Corumbá / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Realizar vistorias técnicas solicitadas 
nos Ofícios nº 37/2015/5ªPJ e 

388/2014/5ªPJ 
- 4,5 R$ 1.756,13 

498 
Paulo Márcio da 

Silva Soeira 

Assessor Técnico-
Pericial / 

Engenheiro Civil 

28.1 a 
1º.2.2019 

Campo Grande / 
Corumbá / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Realizar vistorias técnicas solicitadas 
nos Ofícios nº 37/2015/5ªPJ e 

388/2014/5ªPJ 
- 4,5 R$ 1.404,90 

498 
Cristiane Conceição 

Rocha 
Auxiliar / 
Motorista 

28.1 a 
1º.2.2019 

Campo Grande / 
Corumbá / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Conduzir os servidores Gina de 
Rezende Matias e Paulo Márcio da 

Silva Soeira para realizarem vistorias 
técnicas solicitadas nos Ofícios nº 
37/2015/5ªPJ e 388/2014/5ªPJ 

- 4,5 R$ 1.404,90 

497 
Jean Claud Borges 

Maciel Pinheiro 

Analista / 
Arquiteto e 
Urbanista 

19 a 
22.2.2019 

Campo Grande / 
Sidrolândia / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Realizar vistorias técnicas 
requisitadas no Ofício nº 

234/2017/2ªPJ e na Solicitação de 
Apoio nº 05.2018.00006194-6 

- 3,5 R$ 1.365,88 

497 
Gina de Rezende 

Matias 

Analista / 
Arquiteta e 
Urbanista 

19 a 
22.2.2019 

Campo Grande / 
Sidrolândia / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Realizar vistorias técnicas 
requisitadas no Ofício nº 

234/2017/2ªPJ e na Solicitação de 
Apoio nº 05.2018.00006194-6 

- 3,5 R$ 1.365,88 

497 
Mohamed Santos 

Ibrahim 
Auxiliar / 
Motorista 

19 a 
22.2.2019 

Campo Grande / 
Sidrolândia / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Conduzir os servidores Jean Claud 
Borges Maciel Pinheiro e Gina de 
Rezende Matias para realizarem 

vistorias técnicas requisitadas no 
Ofício nº 234/2017/2ªPJ e na 

Solicitação de Apoio nº 
05.2018.00006194-6 

- 3,5 R$ 1.092,70 

684 
Renato Boggi 

Rodrigues 

Chefe do 
Departamento de 

Engenharia 

18 e 
19.2.2019 

Campo Grande / 
Dourados e Naviraí / 

Campo Grande 

Veículo 
oficial 

Realizar visita técnica nos prédios 
das Promotorias de Justiça e do 

GAECO 
- 1,5 R$ 585,38 

768 Megaron Molossi 
Analista / 
Arquiteto 

18 a 
22.2.2019 

Campo Grande / 
Dourados e Ponta 

Porã / Campo 
Grande 

Veículo 
oficial 

Realizar a ambientação do prédio do 
GAECO na comarca de Dourados e 

acompanhar a instalação de um 
ponto de rede de impressora na 

comarca de Ponta Porã 

- 4,5 R$ 1.756,13 

768 
Wiliam Fonseca 
Cavalheiro Alves 

Auxiliar / 
Motorista 

18 a 
22.2.2019 

Campo Grande / 
Dourados e Ponta 

Porã / Campo 
Grande 

Veículo 
oficial 

Conduzir o servidor Megaron Molossi 
para realizar a ambientação do 

prédio do GAECO na comarca de 
Dourados e acompanhar a instalação 
de um ponto de rede de impressora 

na comarca de Ponta Porã, bem como 
os funcionários terceirizados Felipe 

Mendes da Silva, Ivanildo José de 
Araújo e Paulo Marques Dourados 
para realizarem as manutenções 

necessárias 

- 4,5 R$ 1.404,90 

721 
Emanuelly Martins 
Atanasio da Silva 

Analista / 
Arquiteta 

11 a 
13.2.2019 

Campo Grande / 
Amambai / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Realizar os serviços de adequação 
para instalação da 3ª Promotoria de 

Justiça 
- 2,5 R$ 975,63 

721 
Marcos Antonio 
Larrea Barcelos 

Auxiliar / 
Motorista 

11 a 
13.2.2019 

Campo Grande / 
Amambai / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Conduzir a servidora Emanuelly 
Martins Atanasio da Silva para 

realizar os serviços de adequação 
para instalação da 3ª Promotoria de 
Justiça, bem como os funcionários 

terceirizados Carlos Magno 
Rodrigues Ajala, Felipe Mendes da 

Silva e Paulo Marques Dourados para 
realizarem as manutenções 

necessárias 

- 2,5 R$ 780,50 

766 
Thiago de Souza da 

Silva 
Analista / 

Engenheiro Civil 
25 a 

28.2.2019 

Campo Grande / 
Água Clara / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Realizar vistorias técnicas 
requisitadas no Ofício nº 

118/2018/PJ/ACL e nas Solicitações 
de Apoio Técnico (SATs) Portal Daex 

nºs 491, 531 e 538 

- 3,5 R$ 1.365,88 

766 
Geisa Jacob Gomes 

de Almeida 
Analista / 

Engenheira Civil 
25 a 

28.2.2019 

Campo Grande / 
Água Clara / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Realizar vistorias técnicas 
requisitadas no Ofício nº 

118/2018/PJ/ACL e nas SATs Portal 
Daex nºs 491, 531 e 538 

- 3,5 R$ 1.365,88 

766 
Cristiane Conceição 

Rocha 
Auxiliar / 
Motorista 

25 a 
28.2.2019 

Campo Grande / 
Água Clara / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Conduzir os servidores Thiago de 
Souza da Silva e Geisa Jacob Gomes 

de Almeida para realizarem vistorias 
técnicas requisitadas no Ofício nº 

118/2018/PJ/ACL e nas SATs Portal 
Daex nºs 491, 531 e 538 

- 3,5 R$ 1.092,70 

594 Anderson Teodoro 
Analista / 

Engenheiro 
Ambiental 

13 a 
15.2.2019 

Campo Grande / 
Camapuã, Paranaíba 
e Inocência / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Realizar vistorias técnicas 
requisitadas no Ofício nº 

473/2017/2ªPJC  e nas SATs nº 482 e 
614/2018 

- 2,5 R$ 975,63 
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594 
Maria Luiza de Lima 

Ribeiro Marques 

Assessora 
Técnico-Pericial / 

Engenheira 
Sanitarista e 

Ambiental 

13 a 
15.2.2019 

Campo Grande / 
Camapuã, Paranaíba 
e Inocência / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Realizar vistorias técnicas 
requisitadas no Ofício nº 

473/2017/2ªPJC  e nas SATs nº 482 e 
614/2018 

- 2,5 R$ 780,50 

594 
Wagner Antonio 
Figueroa Turini 

Auxiliar / 
Motorista 

13 a 
15.2.2019 

Campo Grande / 
Camapuã, Paranaíba 
e Inocência / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Conduzir os servidores Anderson 
Teodoro e Maria Luiza de Lima 

Ribeiro Marques para realizarem 
vistorias técnicas requisitadas no 
Ofício nº 473/2017/2ªPJC  e nas 

SATs nº 482 e 614/2018 

- 2,5 R$ 780,50 

770 
Marcos Antônio 
Nascimento de 

Azevedo 

Analista / 
Engenheiro Civil 

18 a 
22.2.2019 

Campo Grande / 
Corumbá / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Acompanhar os serviços de pintura e 
adequação da área de serviço do 

prédio das Promotorias de Justiça, 
bem como o serviço de tapume da 
obra de construção do novo prédio 

- 4,5 R$ 1.756,13 

770 
Marcio Fernando 

Cardoso 
Auxiliar / 
Motorista 

18 a 
22.2.2019 

Campo Grande / 
Corumbá / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Conduzir o servidor Marcos Antônio 
Nascimento de Azevedo para 
acompanhar os serviços de 
manutenção no prédio das 

Promotorias de Justiça, bem como 
conduzir os funcionários 

tercerizados João Bosco Galvão da 
Costa, Mauro Rozeno da Silva, Carlos 

Alberto Fernandes dos Santos, 
Genedilson Lemos Teixeira, Magno 

de Oliveira Mendonça, Manoel Alves 
de Lima e Raimundo Nonato Lago da 
Cruz para realizarem as manutenções 

necessárias 

- 4,5 R$ 1.404,90 

382 
Pierre Karlos Brito 

Kitizo 
Analista / 

Informática 
24 e 

25.1.2019 

Campo Grande / 
Amambai e Coronel 
Sapucaia / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Realizar levantamento das estruturas 
físicas do prédio das Promotorias de 
Justiça da comarca de Amambai e do 

prédio do Fórum de Coronel Sapucaia 

- 1,5 R$ 585,38 

383 
Bruno Dantas 

Sanchez 

Chefe do Setor de 
Manutenção e 

Suporte 

25 e 
26.1.2019 

Campo Grande / 
Paranaíba / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Realizar serviços de manutenção 
emergenciais no prédio das 

Promotorias de Justiça 
- 1,5 R$ 468,30 

383 
Ewerton Cardoso da 

Silva 
Auxiliar / 
Motorista 

25 e 
26.1.2019 

Campo Grande / 
Paranaíba / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Conduzir o servidor Bruno Dantas 
Sanchez para realizar serviços de 

manutenção emergenciais no prédio 
das Promotorias de Justiça, bem 

como os funcionários terceirizados 
Adão Olímpio Chaparro e Ivanildo 
José de Araújo para realizarem as 

manuntenções necessárias 

- 1,5 R$ 468,30 

423 Megaron Molossi 
Analista / 
Arquiteto 

28.1 a 
1º.2.2019 

Campo Grande / 
Dourados / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Dar continuidade aos serviços de 
ambientação do prédio locado para 

abrigar o GAECO 
- 4,5 R$ 1.756,13 

423 
Manoel Rodrigues 

dos Santos Neto 
Auxiliar / 
Motorista 

28.1 a 
1º.2.2019 

Campo Grande / 
Dourados / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Conduzir o servidor Megaron Molossi 
para dar continuidade aos serviços 
de ambientação do prédio locado 

para abrigar o GAECO, bem como os 
funcionários terceizados Adailton 

José de Araújo, Wanderson Montiel 
de Brito, Felipe Mendes da Silva, João 

Bosco Galvão da Costa e Welken 
Antonio de Freitas para realizarem as 

manunteções necessárias 

- 4,5 R$ 1.404,90 

853 
Whanderson 

Ribeiro de Almeida 
Assistente Militar 

25.2 a 
1º.3.2019 

Campo Grande / Rio 
Negro, São Gabriel 

do Oeste, Rio Verde 
de Mato Grosso, 

Coxim, Pedro Gomes, 
Sonora, Costa Rica, 
Chapadão do Sul, 

Camapuã e 
Bandeirantes / 
Campo Grande 

Veículo 
oficial 

Realizar visita técnica de inspeção de 
segurança 

- 4,5 R$ 1.404,90 

853 
Francisco Ferreira 

Filho 
Assistente Militar 

25.2 a 
1º.3.2019 

Campo Grande / Rio 
Negro, São Gabriel 

do Oeste, Rio Verde 
de Mato Grosso, 

Coxim, Pedro Gomes, 
Sonora, Costa Rica, 
Chapadão do Sul, 

Camapuã e 
Bandeirantes / 
Campo Grande 

Veículo 
oficial 

Realizar visita técnica de inspeção de 
segurança 

- 4,5 R$ 1.404,90 

395 
Leandro Alexandre 

da Cruz 
Policial Militar 

21 a 
24.1.2019 

Campo Grande / 
Três Lagoas / 

Campo Grande 

Veículo 
oficial 

Prestar serviços de apoio e proteção 
pessoal à Promotora de Justiça Ana 

Cristina Carneiro Dias 
- 3 R$ 936,60 

395 
Evandro Silva 

Toledo 
Assistente Militar 

21 a 
24.1.2019 

Campo Grande / 
Três Lagoas / 

Campo Grande 

Veículo 
oficial 

Prestar serviços de apoio e proteção 
pessoal à Promotora de Justiça Ana 

Cristina Carneiro Dias 
- 3 R$ 936,60 

720 Jose da Cruz Soares Assessor Militar 11.2.2019 
Campo Grande / 

Água Clara / Campo 
Grande 

Veículo 
oficial 

Tratar de assuntos relacionados à 
segurança das Promotorias de Justiça 

- 0,5 R$ 195,13 

720 
Francisco Ferreira 

Filho 
Assistente Militar 11.2.2019 

Campo Grande / 
Água Clara / Campo 

Grande 

Veículo 
oficial 

Tratar de assuntos relacionados à 
segurança das Promotorias de Justiça 

- 0,5 R$ 156,10 

851 Jose da Cruz Soares Assessor Militar 
18 e 

19.2.2019 

Campo Grande / 
Naviraí e 

Anaurilândia / 
Campo Grande 

Veículo 
oficial 

Tratar de assuntos relacionados à 
segurança das Promotorias de Justiça 

- 1,5 R$ 585,38 

851 
Weslley de Souza 

Leandro 
Policial Militar 

18 e 
19.2.2019 

Campo Grande / 
Naviraí e 

Veículo 
oficial 

Tratar de assuntos relacionados à 
segurança das Promotorias de Justiça 

- 1,5 R$ 468,30 
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Anaurilândia / 
Campo Grande 

655 
Alessandro Benites 

Thiry 
Assistente Militar 4 a 7.2.2019 

Campo Grande / 
Ivinhema, Naviraí, 
Amambai e Ponta 

Porã / Campo 
Grande 

Veículo 
oficial 

Prestar serviços de apoio e proteção 
pessoal aos membros do CNMP 
Clístenes Bezerra de Holanda e 

Francisco de Assis Machado Cardoso 
durante a realização da correição nas 

Promotorias de Justiça 

- 3,5 R$ 1.092,70 

655 
Weslley de Souza 

Leandro 
Policial Militar 4 a 7.2.2019 

Campo Grande / 
Ivinhema, Naviraí, 
Amambai e Ponta 

Porã / Campo 
Grande 

Veículo 
oficial 

Prestar serviços de apoio e proteção 
pessoal aos membros do CNMP 
Clístenes Bezerra de Holanda e 

Francisco de Assis Machado Cardoso 
durante a realização da correição nas 

Promotorias de Justiça 

- 3,5 R$ 1.092,70 

686 
Leandro Alexandre 

da Cruz 
Policial Militar 2 a 7.2.2019 

Campo Grande / 
Corumbá, Miranda e 

Aquidauana / 
Campo Grande 

Veículo 
oficial 

Prestar serviços de apoio e proteção 
pessoal aos membros do CNMP 

Januário Justino Ferreira e 
Francimauro Gomes Ribeiro durante 

a realização da correição nas 
Promotorias de Justiça 

- 5,5 R$ 1.717,10 

686 
Whanderson 

Ribeiro de Almeida 
Assistente Militar 2 a 7.2.2019 

Campo Grande / 
Corumbá, Miranda e 

Aquidauana / 
Campo Grande 

Veículo 
oficial 

Prestar serviços de apoio e proteção 
pessoal aos membros do CNMP 

Januário Justino Ferreira e 
Francimauro Gomes Ribeiro durante 

a realização da correição nas 
Promotorias de Justiça 

- 5,5 R$ 1.717,10 

804 
Marcos Antonio 

David dos Santos 
Assessor Militar 

13 a 
16.2.2019 

Campo Grande / 
Três Lagoas / 

Campo Grande 

Veículo 
oficial 

Prestar serviços de apoio e proteção 
pessoal ao Promotor de Justiça 

Luciano Anechini Lara Leite 
- 3,5 R$ 1.365,88 

804 
Juacir Gomes de 
Carvalho Júnior 

Assistente Militar 
13 a 

16.2.2019 

Campo Grande / 
Três Lagoas / 

Campo Grande 

Veículo 
oficial 

Prestar serviços de apoio e proteção 
pessoal ao Promotor de Justiça 

Luciano Anechini Lara Leite 
- 3,5 R$ 1.092,70 

804 
Valdemir Correa 

Caxias 
Assistente Militar 

13 a 
16.2.2019 

Campo Grande / 
Três Lagoas / 

Campo Grande 

Veículo 
oficial 

Prestar serviços de apoio e proteção 
pessoal ao Promotor de Justiça 

Luciano Anechini Lara Leite 
- 3,5 R$ 1.092,70 

769 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 137, 
de 19.2.2019, no Processo 

PGJ/10/0769/2019 
- 0,5 R$ 156,10 

769 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 137, 
de 19.2.2019, no Processo 

PGJ/10/0769/2019 
- 0,5 R$ 156,10 

769 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 137, 
de 19.2.2019, no Processo 

PGJ/10/0769/2019 
- 0,5 R$ 156,10 

769 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 137, 
de 19.2.2019, no Processo 

PGJ/10/0769/2019 
- 0,5 R$ 156,10 

816 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 155, 
de 21.2.2019, no Processo 

PGJ/10/0816/2019 
- 3,3 R$ 1.030,26 

816 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 155, 
de 21.2.2019, no Processo 

PGJ/10/0816/2019 
- 3,3 R$ 1.030,26 

822 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 158, 
de 21.2.2019, no Processo 

PGJ/10/0822/2019 
- 1,3 R$ 405,86 

822 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 158, 
de 21.2.2019, no Processo 

PGJ/10/0822/2019 
- 1,3 R$ 507,33 

822 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 158, 
de 21.2.2019, no Processo 

PGJ/10/0822/2019 
- 1,3 R$ 405,86 

818 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 156, 
de 21.2.2019, no Processo 

PGJ/10/0818/2019 
- 0,5 R$ 156,10 

818 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 156, 
de 21.2.2019, no Processo 

PGJ/10/0818/2019 
- 0,5 R$ 156,10 

818 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 156, 
de 21.2.2019, no Processo 

PGJ/10/0818/2019 
- 0,5 R$ 156,10 

818 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 156, 
de 21.2.2019, no Processo 

PGJ/10/0818/2019 
- 0,5 R$ 156,10 

818 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 156, 
de 21.2.2019, no Processo 

PGJ/10/0818/2019 
- 0,5 R$ 156,10 

847 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 159, 
de 21.2.2019, no Processo 

PGJ/10/0847/2019 
- 1,3 R$ 405,86 

363 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 72, 
de 29.1.2019, no Processo 

PGJ/10/0363/2019 
- 0,5 R$ 156,10 

363 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 72, 
de 29.1.2019, no Processo 

PGJ/10/0363/2019 
- 0,5 R$ 156,10 

363 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 72, 
de 29.1.2019, no Processo 

PGJ/10/0363/2019 
- 2 R$ 624,40 
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363 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 72, 
de 29.1.2019, no Processo 

PGJ/10/0363/2019 
- 2 R$ 624,40 

363 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 72, 
de 29.1.2019, no Processo 

PGJ/10/0363/2019 
- 2 R$ 624,40 

363 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 72, 
de 29.1.2019, no Processo 

PGJ/10/0363/2019 
- 2 R$ 624,40 

651 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 111, 
de 12.1.2019, no Processo 

PGJ/10/0651/2019 
- 0,8 R$ 249,76 

328 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 73, 
de 29.1.2019, no Processo 

PGJ/10/0328/2019 
- 2 R$ 624,40 

328 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 73, 
de 29.1.2019, no Processo 

PGJ/10/0328/2019 
- 2 R$ 624,40 

328 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 73, 
de 29.1.2019, no Processo 

PGJ/10/0328/2019 
- 1,3 R$ 405,86 

328 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 73, 
de 29.1.2019, no Processo 

PGJ/10/0328/2019 
- 1,3 R$ 405,86 

328 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 73, 
de 29.1.2019, no Processo 

PGJ/10/0328/2019 
- 1,3 R$ 405,86 

328 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 73, 
de 29.1.2019, no Processo 

PGJ/10/0328/2019 
- 1,3 R$ 405,86 

328 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 73, 
de 29.1.2019, no Processo 

PGJ/10/0328/2019 
- 1,3 R$ 405,86 

328 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 73, 
de 29.1.2019, no Processo 

PGJ/10/0328/2019 
- 1,3 R$ 405,86 

328 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 73, 
de 29.1.2019, no Processo 

PGJ/10/0328/2019 
- 1,3 R$ 405,86 

328 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 73, 
de 29.1.2019, no Processo 

PGJ/10/0328/2019 
- 1,3 R$ 405,86 

328 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 73, 
de 29.1.2019, no Processo 

PGJ/10/0328/2019 
- 1,3 R$ 405,86 

328 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 73, 
de 29.1.2019, no Processo 

PGJ/10/0328/2019 
- 1,3 R$ 405,86 

328 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 73, 
de 29.1.2019, no Processo 

PGJ/10/0328/2019 
- 1,3 R$ 405,86 

328 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 73, 
de 29.1.2019, no Processo 

PGJ/10/0328/2019 
- 1,3 R$ 405,86 

595 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 104, 
de 6.2.2019, no Processo 

PGJ/10/0595/2019 
- 1 R$ 312,20 

595 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 104, 
de 6.2.2019, no Processo 

PGJ/10/0595/2019 
- 1 R$ 312,20 

817 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 157, 
de 21.2.2019, no Processo 

PGJ/10/0817/2019 
- 1 R$ 312,20 

817 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 157, 
de 21.2.2019, no Processo 

PGJ/10/0817/2019 
- 1 R$ 312,20 

817 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 157, 
de 21.2.2019, no Processo 

PGJ/10/0817/2019 
- 1 R$ 312,20 

817 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 157, 
de 21.2.2019, no Processo 

PGJ/10/0817/2019 
- 1 R$ 312,20 

817 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 157, 
de 21.2.2019, no Processo 

PGJ/10/0817/2019 
- 1 R$ 312,20 

817 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 157, 
de 21.2.2019, no Processo 

PGJ/10/0817/2019 
- 1 R$ 312,20 

817 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 157, 
de 21.2.2019, no Processo 

PGJ/10/0817/2019 
- 1 R$ 312,20 

817 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Veículo 
oficial 

Sigilo decretado pela Decisão nº 157, 
de 21.2.2019, no Processo 

PGJ/10/0817/2019 
- 1 R$ 312,20 

TOTAIS R$ 20.224,60  R$ 262.785,03 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

EXTRATO DA CARTA-CONTRATO Nº 116/PGJ/2019. 

Processo: PGJ/10/0604/2019. 

Partes: 

1- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, representado por seu Procurador-Geral 

Adjunto de Justiça Jurídico, Humberto de Matos Brittes; 

2- RIO VERDE GÁS COMÉRCIO LTDA-ME, representada por Joedson Jardim Ramos. 

Amparo legal: artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e Resolução n° 0024/2017-PGJ, de 16 de outubro de 2017. 

Objeto: Fornecimento de gás (botijão de gás – GLP, 13 kg), recarga, no valor unitário de R$ 75,00 (setenta e cinco reais), 

para atender as necessidades da Promotoria de Justiça da comarca de Rio Verde de Mato Grosso/MS, desde que haja 

necessidade e solicitação do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Valor estimado mensal: R$ 75,00 (setenta e cinco reais), nos termos da Nota de Empenho 2019NE000583, de 07.02.2019. 

Vigência: 21.02.2019 a 31.12.2019. 

Data de assinatura: 21 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 7/PGJ/2019. 

Processo: PGJ/10/0701/2019. 

Partes: 

1- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio do Fundo Especial de 

Apoio e Desenvolvimento do Ministério Público, representado por seu Procurador-Geral Adjunto de Justiça Jurídico, 

Humberto de Matos Brittes; 

2- WANDA COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA - EPP, representada 

por Talita Suelen Carbonera. 

Procedimento Licitatório: vinculado ao Pregão Presencial nº 12/PGJ/2018 e à Ata de Registro de Preços nº 

04/PGJ/2018. 

Amparo Legal: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/1993 (e suas alterações). 

Objeto: Aquisição de aparelho condicionador de ar, tipo inverter piso/teto, composto por duas unidades distintas, 

condensadora (externa) e evaporadora (interna); ciclo frio ou reverso; capacidade: 46.000 a 48.000 BTU/h; comando 

remoto sem fio com display de cristal líquido; seleção de modo de operação, temperatura e insuflamento de ar com opção 

de pelo menos três velocidades; com função de desumidificação; controle microprocessado de temperatura; movimento 

e controle automático do direcionamento de ar; tensão de operação: 220V bifásico ou monofásico, 60 Hz; Compressor: 

rotativo ou scroll, gás refrigerante R410a ecológico. Classificação Energética Inmetro: A ou B. Garantia mínima: 12 

meses. Marca/modelo: SAMSUNG. AC048JXADKC/VN – AC048JNCDKC/VN, tubulação de cobre e serviços de 

instalação de condicionador de ar, para atender o prédio das Promotorias de Justiça de Campo Grande/MS – Sala Desk 

da STI. 

Valor contratual total: R$ 11.376,00 (onze mil, trezentos e setenta e seis reais), nos termos das Notas de Empenho n° 

2019NE000019 e 2019NE000020, de 13.02.2019. 

Vigência: 21.02.2019 a 21.02.2020. 

Data de assinatura: 21 de fevereiro de 2019. 
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 79/PGJ/2018. 

Processo n° PGJ/10/2791/2018. 

Partes: 

1- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, representado por seu Procurador-Geral 

Adjunto de Justiça Jurídico, Humberto de Matos Brittes. 

2- GENTE SEGURADORA S.A., representada por seu Diretor, Marcelo Wais. 

Procedimento Licitatório: Pregão Presencial nº 35/PGJ/2018 

Amparo legal: Artigo 65, inciso I, alínea “b” e §1º, da Lei nº 8.666/1993 

Objeto: Acréscimo da importância de R$ 8.000,00 (oito mil reais), ao valor inicial do Contrato, referente à substituição 

de 20 (vinte) veículos na apólice de seguro vigente. 

Valor total da contratação: R$ 156.748,86 (cento e cinquenta e seis mil, setecentos e quarenta e oito reais e oitenta e seis 

centavos). 

Vigência: 26.02.2019 a 28.09.2019. 

Data de assinatura: 26 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO 2019NE001046 DE 14.03.2019 DO PROCESSO PGJ/10/1037/2019. 

Credor: HABITAR COMÉRCIO EM GERAL E SERVIÇOS EIRELI – ME. 

Ordenador de despesa: Helton Fonseca Bernardes, Procurador-Geral Adjunto Administrativo do Ministério Público do 

Estado de Mato Grosso do Sul. 

Licitação: Pregão Presencial nº 2/PGJ/2019 – Ata de Registro de Preço 2/PGJ/2019. 

Objeto: Aquisição de açúcar refinado, branco, mistura homogênea, isento de matéria terrosa, livre de umidade e 

fragmentos estranhos, acondicionado em embalagem de polipropileno transparente ou leitosa, contendo 1kg. 

Especificação dos ingredientes e informações do fabricante estampados na embalagem, indústria brasileira, validade 

mínima de 6 (seis) meses. Marcas de referência: União, Alto Alegre, Único, Doçura, Neve, Guarani e Guacira. Marca: 

Guacira, (item 1). 

Valor: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) nos termos da Nota de Empenho nº 2019NE001046 de 14.03.2019. 

Amparo Legal: inc. II, do art. 15 da Lei nº 8.666/93. 

 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 3/PGJ/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 3/PGJ/2019-SRP 

DO OBJETO: Registro de Preços unitários para eventual aquisição de água mineral (galão com 20 litros), ofertado pela 

empresa adiante identificada, conforme especificações constantes a seguir: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UNIDADE 

PREVISÃO DE 

CONSUMO 

(ANUAL) 

PREÇO 

UNITÁRIO 

(R$) 

1 

Água Mineral, não-gasosa, Ph mínimo de 6,0 e máximo de 8,0, 

acondicionada em garrafão plástico transparente (reposição) com 20 

(vinte) litros. 

Marca: Ouro da Fonte. 

Empresa vencedora: VITÓRIA COMÉRCIO DE ÁGUA MINERAL 

EIRELI-ME. 

Unidade 2.200 9,50 

 

VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, a contar da data da publicação da Ata Registro de Preços no Diário Oficial do 

Ministério Público Estadual (DOMP-MS). 

Data de assinatura: 12 de março de 2019. 

 



 

 

 
PÁGINA 28 

 

DOMPMS • Ano X • Número 1.928 sexta-feira, 15 de março de 2019 

mpms.mp.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 18/PGJ/2018 – PUBLICADA NO DOMP/MS N° 1.876 DE 12 

DE DEZEMBRO DE 2018 (PÁGINA 29 A 36) - REPUBLICAÇÃO CONFORME ESTABELECIDO NO ART. 15, 

§2º, DA LEI Nº 8.666/1993. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 47/PGJ/2018 

DO OBJETO: Registro de Preços unitários para eventual aquisição de materiais para instalações hidrossanitárias, 

ofertados pela empresa adiante identificada, conforme especificações constantes a seguir: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE 

PREVISÃO DE 

CONSUMO 

(ANUAL) 

PREÇO 

UNITÁRIO 

(R$) 

1 

Caixa d'água, fabricada em polietileno, cor azul, capacidade de 1.000 

litros, redonda, com tampa. Medidas aproximadas: altura com tampa: 0,94 

metros, diâmetro com tampa 1,52 metros, diâmetro da base 1,21 metros 

admitindo-se variação de 10 cm para mais ou para menos. 

Marcas de referência: Tigre, Fortlev, Amanco e Bakof Tec. 

Marca: 

Unidade 50 Não registrado 

2 

Luva de correr em PVC, diâmetro 25 mm, para tubo soldável marrom, 

incluso anéis de borracha para vedação, 2 por peça. Em conformidade com 

a ABNT 5648. 

Marcas de referência: Tigre, Amanco ou Krona. 

Marca: Krona. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 150 8,67 

3 

Luva de correr em PVC, diâmetro 32 mm, para tubo soldável marrom, 

incluso anéis de borracha para vedação, 2 por peça. Em conformidade com 

a ABNT 5648. 

Marcas de referência: Tigre, Amanco ou Krona. 

Marca: Krona. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 100 15,14 

4 

Luva de correr em PVC, diâmetro 40 mm, para tubo soldável marrom, 

incluso anéis de borracha, para vedação, 2 por peça. Em conformidade 

com a ABNT 5648. 

Marcas de referência: Tigre, Amanco ou Krona. 

Marca: Krona. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 100 21,00 

5 

Luva de correr em PVC, diâmetro 50 mm, para tubo soldável marrom, 

incluso anéis de borracha para vedação, 2 por peça. Em conformidade com 

a ABNT 5648. 

Marca de referência: Tigre, Amanco ou Krona. 

Marca: Krona. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 50 22,45 

6 

Luva de correr em PVC, diâmetro 60 mm, para tubo soldável marrom, 

incluso anéis de borracha para vedação, 2 por peça. Em conformidade com 

a ABNT 5648. 

Marcas de referência: Tigre, Amanco ou Krona. 

Marca: Krona. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 30 28,99 

7 

Luva soldável, 25mm, em PVC marrom, para água fria. Em conformidade 

com a ABNT 5648. 

Marcas de referência: Tigre, Amanco ou Krona. 

Marca: Krona. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 150 0,48 

8 

Luva soldável, 32mm, em PVC marrom, para água fria. Em conformidade 

com a ABNT 5648. 

Marcas de referência: Tigre, Amanco ou Krona 

Marca: Krona. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 100 1,25 
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9 

Luva soldável, 40mm, em PVC marrom, para água fria. Em conformidade 

com a ABNT 5648. 

Marcas de referência: Tigre, Amanco ou Krona 

Marca: Krona. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 100 2,00 

10 

Luva soldável 50mm, em PVC marrom, para água fria. Em conformidade 

com a ABNT 5648. 

Marcas de referência: Tigre, Amanco ou Krona 

Marca: Krona. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 50 3,30 

11 

Luva soldável 60mm, em PVC marrom, para água fria. Em conformidade 

com a ABNT 5648. 

Marcas de referência: Tigre, Amanco ou Krona 

Marca: Krona. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 30 10,80 

12 

Joelho 90º soldável, 25mm, em PVC marrom, para água fria. Em 

conformidade com a ABNT 5648. 

Marcas de referência: Tigre, Amanco ou Krona. 

Marca: Krona. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 150 0,45 

13 

Joelho 90º soldável, 32mm, em PVC marrom, para água fria. Em 

conformidade com a ABNT 5648. 

Marcas de referência: Tigre, Amanco ou Krona. 

Marca: Krona. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 100 1,88 

14 

Joelho 90º soldável, 40mm, em PVC marrom, para água fria. Em 

conformidade com a ABNT 5648. 

Marcas de referência: Tigre, Amanco ou Krona. 

Marca: Krona. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 100 3,15 

15 

Joelho 90º soldável, 50mm, em PVC marrom, para água fria. Em 

conformidade com a ABNT 5648. Marcas de referência: Tigre, Amanco 

ou Krona. 

Marca: Krona. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 50 3,49 

16 

Joelho 90º soldável, 60mm, em PVC marrom, para água fria. Em 

conformidade com a ABNT 5648. 

Marcas de referência: Tigre, Amanco ou Krona. 

Marca: Krona. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 30 19,00 

17 

Joelho 45º soldável, 25mm, em PVC marrom, para água fria. Em 

conformidade com a ABNT 5648. 

Marcas de referência: Tigre, Amanco ou Krona. 

Marca: Krona. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 150 0,73 

18 

Joelho 45º soldável, 32mm, em PVC marrom, para água fria. Em 

conformidade com a ABNT 5648. 

Marcas de referência: Tigre, Amanco ou Krona. 

Marca: Krona. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 100 2,50 

19 

Joelho 45º soldável, 40mm, em PVC marrom, para água fria. Em 

conformidade com a ABNT 5648. 

Marcas de referência: Tigre, Amanco ou Krona. 

Marca: Krona. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 100 4,75 
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20 

Joelho 45º soldável, 50mm, em PVC marrom, para água fria. Em 

conformidade com a ABNT 5648. 

Marcas de referência: Tigre, Amanco ou Krona. 

Marca: Krona. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 50 4,30 

21 

Joelho 45º soldável, 60mm, em PVC marrom, para água fria. Em 

conformidade com a ABNT 5648. 

Marcas de referência: Tigre, Amanco ou Krona. 

Marca: Krona. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 30 23,00 

22 

Tê soldável, 25mm, em PVC marrom, para água fria. Em conformidade 

com a ABNT 5648. 

Marcas de referência: Tigre, Amanco ou Krona. 

Marca: Krona. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 150 0,77 

23 

Tê soldável, 32mm, em PVC marrom, para água fria. Em conformidade 

com a ABNT 5648. 

Marcas de referência: Tigre, Amanco ou Krona. 

Marca: Krona. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 100 2,90 

24 

Tê soldável, 40mm, em PVC marrom, para água fria. Em conformidade 

com a ABNT 5648. 

Marcas de referência: Tigre, Amanco ou Krona. 

Marca: Krona. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 100 7,90 

25 

Tê soldável, 50mm, em PVC marrom, para água fria. Em conformidade 

com a ABNT 5648. 

Marcas de referência: Tigre, Amanco ou Krona. 

Marca: Krona. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 50 6,00 

26 

Tê soldável, 60mm, em PVC marrom, para água fria. Em conformidade 

com a ABNT 5648. 

Marcas de referência: Tigre, Amanco ou Krona. 

Marca: Krona. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 30 22,48 

27 

Cap soldável, 25mm, em PVC marrom, para água fria. Em conformidade 

com a ABNT 5648. 

Marcas de referência: Tigre, Amanco ou Krona. 

Marca: Krona. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 150 1,05 

28 

Cap soldável, 32mm, em PVC marrom, para água fria. Em conformidade 

com a ABNT 5648. 

Marcas de referência: Tigre, Amanco ou Krona. 

Marca: Krona. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 100 1,20 

29 

Cap soldável, 40mm, em PVC marrom, para água fria. Em conformidade 

com a ABNT 5648. 

Marcas de referência: Tigre, Amanco ou Krona. 

Marca: Krona. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 100 2,10 

30 

Cap soldável, 50mm, em PVC marrom, para água fria. Em conformidade 

com a ABNT 5648. 

Marcas de referência: Tigre, Amanco ou Krona. 

Marca: Krona. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 50 5,90 
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31 

Cap soldável, 60mm, em PVC marrom, para água fria. Em conformidade 

com a ABNT 5648. 

Marcas de referência: Tigre, Amanco ou Krona. 

Marca: Krona. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 30 9,10 

32 

Adaptador soldável curto com bolsa e rosca para registro, 25mm x 3/4" 

(polegadas), em PVC marrom, para água fria. Em conformidade com a 

ABNT 5648. 

Marcas de referência: Tigre, Amanco ou Krona. 

Marca: Krona. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 50 0,65 

33 

Adaptador soldável curto com bolsa e rosca para registro, 32mm x 1" 

(polegada), em PVC marrom, para água fria. Em conformidade com a 

ABNT 5648. 

Marcas de referência: Tigre, Amanco ou Krona. 

Marca: Krona. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 50 1,68 

34 

Adaptador soldável curto com bolsa e rosca para registro, 40mm x 1 1/4" 

(polegadas), em PVC marrom, para água fria. Em conformidade com a 

ABNT 5648. 

Marcas de referência: Tigre, Amanco ou Krona. 

Marca: Krona. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 50 2,70 

35 

Adaptador soldável curto com bolsa e rosca para registro, 50mm x 1 1/2" 

(polegadas), em PVC marrom, para água fria. Em conformidade com a 

ABNT 5648. 

Marcas de referência: Tigre, Amanco ou Krona. 

Marca: Krona. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 50 3,50 

36 

Joelho 90º soldável (LR), 25mm x 1/2" (polegadas), em PVC, com bucha 

de redução em latão. Em conformidade com a ABNT 5648. 

Marcas de referência: Tigre, Amanco ou Krona. 

Marca: Krona. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 50 3,70 

37 

Tubo soldável marrom, 25mm, em PVC, para água fria, resistente a 

pressão de 75 m.c.a. ou superior. Barra com 3 (três) metros. Em 

conformidade com a ABNT 5648. Marcas de referência: Tigre, Amanco 

ou Krona. 

Marca: Krona. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 100 11,20 

38 

Tubo soldável marrom, 32mm, em PVC, para água fria, resistente a 

pressão de 75 m.c.a. ou superior. Barra com 3 (três) metros. Em 

conformidade com a ABNT 5648. Marcas de referência: Tigre, Amanco 

ou Krona. 

Marca: Krona. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 100 34,60 

39 

Tubo soldável marrom, 40mm, em PVC, para água fria, resistente a 

pressão de 75 m.c.a. ou superior. Barra com 3 (três) metros. Em 

conformidade com a ABNT 5648. Marcas de referência: Tigre, Amanco 

ou Krona. 

Marca: Krona. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 100 46,90 

40 

Tubo soldável marrom, 50mm, em PVC, para água fria, resistente a 

pressão de 75 m.c.a. ou superior. Barra com 3 (três) metros. Em 

conformidade com a ABNT 5648. Marcas de referência: Tigre, Amanco 

ou Krona. 

Marca: Krona. 

Unidade 50 46,00 
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Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

41 

Tubo soldável marrom, 60mm, em PVC, para água fria, resistente a 

pressão de 75 m.c.a. ou superior. Barra com 3 (três) metros. Em 

conformidade com a ABNT 5648. Marcas de referência: Tigre, Amanco 

ou Krona. 

Marca: ______________________________ 

Unidade 30 Não registrado 

42 

Adesivo plástico para PVC, fabricado à base de mistura de solventes, 

formaldeídos, cetonas e resina de PVC. Densidade 0,880 g/cm³ a 25ºc ou 

superior. Bisnaga de 75g. Marcas de referência: Tigre, Amanco ou Krona. 

Marca: Amanco. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 100 4,90 

43 

Adesivo plástico para PVC, fabricado à base de mistura de solventes, 

formaldeídos, cetonas e resina de PVC. Densidade 0,880 g/cm³ a 25ºc ou 

superior. Frasco de 175 g.  Densidade 0,880 g/cm³ a 25ºc. 

Marcas de referência: Tigre, Amanco ou Krona. 

Marca: Amanco. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 150 14,60 

44 

Adesivo plástico para PVC, fabricado à base de mistura de solventes, 

formaldeídos, cetonas e resina de PVC. Densidade 0,880 g/cm³ a 25ºc ou 

superior. Frasco de 850g, Marcas de referência: Tigre, Amanco ou Krona. 

Marca: Amanco. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 100 49,38 

45 

Lixa em folha, 225 mm x 275 mm, 100 grãos, tipo lixa d'água. Pacote de 

50 folhas. 

Marca: Tatu. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Pacote 50 102,00 

46 

Solução preparadora à base de misturas de solventes, cetonas, para 

limpeza e preparação de superfícies de PVC, para execução da solda a frio 

com adesivo plástico para PVC. Frasco de 1 litro. 

Marca: ______________________________ 

Frasco 100 Não registrado 

47 

Torneira de boia com sede anticorrosiva, em liga de cobre, diâmetro 

1/2"(polegadas), suporta pressão de funcionamento de até 150 m.c.a. Em 

conformidade com NBR 14534. 

Marca: ______________________________ 

Unidade 50 Não registrado 

48 

Torneira de boia com sede anticorrosiva, em liga de cobre, diâmetro 3/4" 

(polegadas), suporta pressão de funcionamento de até 150 m.c.a. Em 

conformidade com a NBR 14534. 

Marca: Tigre. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 50 50,85 

49 

Torneira de boia com sede anticorrosiva, em liga de cobre, diâmetro 1 

1/4"(polegadas)suporta pressão de funcionamento de até 150 m.c.a. Em 

conformidade com a NBR 14534. 

Marca: Garden. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 30 150,00 

50 

Fita veda rosca de 18mm, fabricada base de resina PTFE - 

politetrafluoretileno, não sintetizado, espessura 0,07 mm ou superior cor 

branca, para vedação de juntas roscáveis (PVC, CPVC ou metal), 

utilização em instalações de água fria e quente. Densidade: 0,30g/cm³ ou 

superior. Em conformidade com a ABNT NBR 13124. Rolo de 50 metros. 

Marcas de referência: Tigre, Amanco ou Krona. 

Marca: Tigre. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Rolo 150 12,85 

51 

Registro de esfera, metálico, com passagem total f/f, com alavanca, bitola 

de 3/4"(polegadas). Suporta pressão de serviço de até 75 m.c.a. 

Marca: Brasfort. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 25 47,30 
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52 

Registro de esfera, metálico, com passagem total f/f, com alavanca, bitola 

de 1"(polegada). Suporta pressão de serviço de até 75 m.c.a. 

Marca: Deca. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 25 61,72 

53 

Registro de esfera metálico, com passagem total f/f, com alavanca, bitola 

de 1 1/4"(polegadas). Suporta pressão de serviço de até 75 m.c.a. 

Marca: Deca. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 15 88,28 

54 

Registro de esfera, metálico, com passagem total f/f, com alavanca, bitola 

de 1 1/2"(polegadas). Suporta pressão de serviço de até 75 m.c.a. 

Marca: ______________________________ 

Unidade 15 Não registrado 

55 

Registro de esfera, metálico, com passagem total f/f, com alavanca, bitola 

de 2" (polegadas). Suporta pressão de serviço de até 75 m.c.a. 

Marca: ______________________________ 

Unidade 15 Não registrado 

56 

Registro de gaveta, sem acabamento, composto por liga de cobre, com 

rosca de entrada e saída BSP, bitola 3/4"(polegadas), suporta pressão de 

serviço de 140 m.c.a. Em conformidade com a NBR 15705. Compatível 

com acabamento marca Deca. 

Marca: Deca. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 25 32,95 

57 

Registro de gaveta, sem acabamento, composto por liga de cobre, com 

rosca de entrada e saída BSP, bitola 1"(polegada), suporta pressão de 

serviço de 140 m.c.a. Em conformidade com a NBR 15705. Compatível 

com acabamento marca Deca. 

Marca: Deca. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 25 38,80 

58 

Registro de gaveta, sem acabamento, composto por liga de cobre, com 

rosca de entrada e saída BSP, bitola 1 1/4"(polegadas), suporta pressão de 

serviço de 140 m.c.a. Em conformidade com a NBR 15705. Compatível 

com acabamento marca Deca. 

Marca: Deca. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME. 

Unidade 15 62,00 

59 

Registro de gaveta, sem acabamento, composto por liga de cobre, com 

rosca de entrada e saída BSP, bitola 1 1/2" (polegadas), suporta pressão de 

serviço de 140 m.c.a. Em conformidade com a NBR 15705. Compatível 

com acabamento marca Deca. 

Marca: Deca. 

Empresa vencedora: J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS 

EIRELI – ME._ 

Unidade 15 69,50 

60 

Registro de gaveta, sem acabamento, composto por liga de cobre, com 

rosca de entrada e saída BSP, bitola 2"(polegadas), suporta pressão de 

serviço de 140 m.c.a. Em conformidade com a NBR 15705. Compatível 

com acabamento marca Deca. 

Marca: ______________________________ 

Unidade 15 Não registrado 

61 

Registro de gaveta, bruto, composto por liga de cobre, com rosca de 

entrada e saída BSP, bitola 3/4" (polegadas), suporta pressão de serviço de 

140 m.c.a. Em conformidade com a NBR 15705. 

Marcas de referência: Deca, Docol e Fabrimar. 

Marca: ______________________________ 

Unidade 25 Não registrado 

62 

Registro de gaveta, bruto, composto por liga de cobre, com rosca de 

entrada e saída BSP, bitola 1" (polegada), suporta pressão de serviço de 

140 m.c.a. Em conformidade com a NBR 15705. 

Marcas de referência: Deca, Docol e Fabrimar. 

Marca: ______________________________ 

Unidade 25 Não registrado 

63 

Registro de gaveta, bruto, composto por liga de cobre, com rosca de 

entrada e saída BSP, bitola 1 1/4" (polegadas), suporta pressão de serviço 

de 140 m.c.a. Em conformidade com a NBR 15705. 

Marcas de referência: Deca, Docol e Fabrimar. 

Marca: ______________________________ 

Unidade 15 Não registrado 



 

 

 
PÁGINA 34 

 

DOMPMS • Ano X • Número 1.928 sexta-feira, 15 de março de 2019 

mpms.mp.br 

64 

Registro de gaveta, bruto, composto por liga de cobre, com rosca de 

entrada e saída BSP, bitola 1 1/2" (polegadas), suporta pressão de serviço 

de 140 m.c.a. Em conformidade com a NBR 15705. 

Marcas de referência: Deca, Docol e Fabrimar. 

Marca: ______________________________ 

Unidade 15 Não registrado 

65 

Registro de gaveta, bruto, composto por liga de cobre, com rosca de 

entrada e saída BSP, bitola 2" (polegadas), suporta pressão de serviço de 

140 m.c.a. Em conformidade com a NBR 15705. 

Marcas de referência: Deca, Docol e Fabrimar. 

Marca: ______________________________ 

Unidade 15 Não registrado 

66 

Válvula de descarga, 1 1/2" (polegadas), com registro integrado, para 

fechamento e regulagem da vazão. Sistema autolimpante que dispensa 

lubrificação. Sistema hidromecânico para abertura imediata e total da 

válvula, fechamento automático. Instalação: embutida na parede. 

Manutenção pela abertura frontal da válvula de descarga. marca Deca, 

seguindo os padrões já instalados nos edifícios do MP/MS. 

Marca: ______________________________ 

Unidade 30 Não registrado 

 

VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, a contar da data da publicação da Ata Registro de Preços no Diário Oficial do 

Ministério Público Estadual (DOMP-MS). 

Data de assinatura: 6 de dezembro de 2018. 

 

 

 

EDITAIS DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

 

COMARCAS DE SEGUNDA ENTRÂNCIA 

AMAMBAI 

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

IC - Inquérito Civil 06.2018.00002496-2 

 

TÍTULO I - PARTES 

COMPROMITENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, no âmbito da Promotoria de Justiça de Coronel 

Sapucaia, representado pelo Exmo. Sr. Promotor de Justiça Michel Maesano Mancuelho, doravante denominado 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. 

COMPROMISSÁRIO(s): SONIA OZUNA BRANCO, brasileira, Microempreendedora, convivente, CI-RG 

9928143-0/SESP/PR e CPF 063.867.439-54, rua Flávio Derzi, n.1203, centro, município de Coronel Sapucaia/MS 

doravante denominado COMPROMISSÁRIO; e, 

MIGDONIO MERELES, paraguaio, Microempreendedor, convivente, CI-RG 1493137/CIC, rua Flávio Derzi, 

n.1203, centro, município de Coronel Sapucaia/MS doravante denominado COMPROMISSÁRIO; e 

SONIA OZUNA BRANCO 0638673954, Nome Fantasia HOTEL E CHURRASCARIA INTERNACIONAL 

pessoa jurídica, CNPJ 30.946.588/0001-31, Av. Internacional, n.1209, centro, município de Coronel Sapucaia/MS, 

representado por SONIA Ozuna Branco, brasileira, Microempreendedora, solteira, CI-RG 9928143-0/SESP/PR e CPF 

063.867.439-54, rua Flávio Derzi, n.1203, centro, município de Coronel Sapucaia/MS , doravante denominado 

COMPROMISSÁRIO. 

 

TÍTULO II - DESCRIÇÃO DO(s) EMPREENDIMENTO(s) 

EMPREENDIMENTO E ATIVIDADE: Denominado HOTEL E CHURRASCARIA INTERNACIONAL, com 

endereço na Av. Internacional, n.1209, centro, em Coronel Sapucaia (MS), ou qualquer outro de responsabilidade dos 

compromissários que exerça atividades de hospedagem, hotéis, motéis, pensões, pousadas ou estabelecimentos 

congêneres. 

 

TÍTULO III - OBRIGAÇÕES 
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CLÁUSULA PRIMEIRA. O(s) compromissário(s) se obriga(m), solidariamente, em relação às atividades e aos 

imóveis descritos no Título II deste Termo: 

A) no prazo de 3 (três) meses a contar da assinatura deste Termo de Ajustamento de Conduta, afixar e manter 

afixado, em local visível na recepção, placa ou cartaz, no mínimo medindo 30cm x 30cm, contendo os avisos abaixo 

descritos, utilizando fonte com tamanho proporcional e de modo a permitir a fácil leitura: 

É proibida a hospedagem de crianças ou adolescentes em hotéis, 

motéis, pensões, pousadas ou estabelecimentos congêneres, salvo se 

autorizado ou acompanhado pelos pais ou responsável (arts. 82 e 

250 da Lei 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente). 

Em caso de suspeita de descumprimento, denuncie discando 190 ou 

100. 

É obrigatória a identificação para hospedagem. 

B) em caráter permanente, não hospedar ou permitir a permanência de crianças ou adolescentes 

desacompanhada dos pais ou responsáveis ou sem autorização destes. No caso de autorização, esta deverá ser escrita e 

autenticada em cartório, ou oriunda da autoridade judiciária competente; 

C) em caráter permanente, manter controle de hospedagens, com informações de identificação (nome 

completo, nacionalidade, data de nascimento, gênero, CPF, RG, endereço) e, no caso de crianças e adolescente, além da 

identificação, informações sobre os pais ou responsáveis que acompanham ou autorizam a hospedagem; 

D) em caráter permanente, não operar ou fazer funcionar a atividade descrita sem alvará de localização. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A comprovação do cumprimento das obrigações é ônus do compromissário, que deverá 

protocolar relatório assinado, com fotografias. 

CLÁUSULA SEGUNDA. Em caso de transferência de propriedade, posse ou atividade, onerosa ou gratuita, 

o(s) COMPROMISSÁRIO(s) se obriga(m) a dar ciência a outra parte no negócio, fazendo constar do contrato particular 

ou escritura pública as obrigações ora assumidas e as respectivas multas pelo descumprimento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Independentemente das providências do caput desta cláusula, o(s) 

COMPROMISSÁRIO(s), imediatamente após ocorrer a alienação ou a concessão da posse para terceiro, ambas a qualquer 

título, deverão comparecer nesta Promotoria de Justiça, juntamente com o adquirente ou possuidor para: a) entregar cópia 

autênticas dos instrumentos de alienação ou transmissão da propriedade, posse ou atividade; b) firmar aditamento ao 

presente Termo, consignando o negócio jurídico e transmitindo as obrigações assumidas para o adquirente da propriedade; 

c) firmar aditamento ao presente Termo, consignando expressamente a solidariedade com o possuidor no cumprimento 

das obrigações assumidas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Em caso de abertura da sucessão do proprietário ou possuidor da área, a qualquer 

título, as obrigações assumidas passarão aos seus herdeiros, sem exceção. Sem prejuízo, deverão proceder da forma 

estabelecida no parágrafo primeiro supra. 

PARÁGRAFO QUARTO. O adquirente do imóvel descrito no título I deste Termo de Ajustamento de Conduta, 

total ou parcialmente, sub-roga-se nas obrigações assumidas, devendo cumpri-lo em sua integralidade.  

 

TÍTULO IV - SANÇÕES 

CLÁUSULA TERCEIRA. O descumprimento das obrigações assumidas neste Termo de Ajustamento de 

Conduta enseja a incidência automaticamente (independente de notificação) e independente das astreintes ou multas 

fixadas judicialmente de multa diária, por obrigação descumprida, de R$ 1.000,00 (um mil reais), que incidirá por dia de 

descumprimento até o efetivo e perfeito cumprimento da obrigação. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Não sendo efetuado o pagamento do valor da multa fixada neste Termo de Ajustamento 

de Conduta, incidirá, desde o inadimplemento e até o efetivo pagamento da multa, correção monetária e juros de 1% ao 

mês. 

CLÁUSULA QUARTA. Em caso de descumprimento das obrigações assumidas neste Termo de Ajustamento 

de Conduta, o(s) COMPROMISSÁRIO(s) ficará(ão) sujeito(s) ao pagamento das multas respectivas, que se reverterão 

para o Fundo Municipal de de Direitos das Crianças e Adolescentes, ou a qualquer outro que venha a sucedê-lo. Não 

havendo fundo municipal, ao Fundo Estadual respectivo. 

 

TÍTULO V - DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA QUINTA. A revogação, total ou parcial, de quaisquer das normas legais referidas neste Termo de 

Ajustamento de Conduta, sem prejuízo de outras, não alterará as obrigações ora assumidas. 

CLÁUSULA SEXTA. O Ministério Público, o Poder Judiciário, o Conselho Tutelar, a Polícia Militar, a Polícia 

Civil e outros órgãos de segurança pública poderão fiscalizar o presente acordo sempre que entender necessário, obtendo 

informações e cópia dos registros, tomando as providências legais cabíveis, inclusive mediante vistoria. 
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CLÁUSULA SÉTIMA. Este Termo de Ajustamento de Conduta não inibe ou impede que o Ministério Público 

exerça suas funções ou prerrogativas constitucionais ou infraconstitucionais, relacionados direta ou indiretamente com o 

objeto deste Termo.  

CLÁUSULA OITAVA. Este compromisso de ajustamento produz efeitos a partir da sua assinatura e terá eficácia 

de título executivo extrajudicial, na forma do art. 5º, § 6º, Lei 7.347/1985 (Ação Civil Pública). 

CLÁUSULA NONA. Este Termo de Ajustamento de Conduta vai impresso em tantas vias quantas forem as 

partes compromissárias e compromitentes, recebendo cada parte uma delas, acrescido de uma via que ficará em pasta 

específica no Ministério Público. 

 

Amambai, 13 de março de 2019. 

 

MICHEL MAESANO MANCUELHO 

Promotor de Justiça 

 

SONIA OZUNA BRANCO 0638673954 

Compromissário – pessoa jurídica 

 

SONIA OZUNA BRANCO 

Compromissário 

 

MIGDONIO MERELES 

Compromissário 

 

Testemunhas: 

Nome: Jéssica dos Santos Fernandes 

RG ou CPF: 022.396.651-73 

 

Nome: Roberson Rosalin de Freitas 

RG ou CPF: 890.145.881-00 

 

 

 

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

IC - Inquérito Civil 06.2018.00002496-2 

 

TÍTULO I - PARTES 

COMPROMITENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, no âmbito da Promotoria de Justiça de Coronel 

Sapucaia, representado pelo Exmo. Sr. Promotor de Justiça Michel Maesano Mancuelho, doravante denominado 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. 

COMPROMISSÁRIO(s): LAURO RAMOA, brasileiro, microempreendedor, solteiro, CI-RG 

001451527/SSP/MS e CPF 008.831.751-00, rua Luiz Soligo, n. 758, Jardim Nhu Vera, município de Coronel 

Sapucaia/MS, doravante denominado COMPROMISSÁRIO; e, LAURO RAMOA 00883175100, nome fantasia HOTEL 

QUASE TUDO, pessoa jurídica, CNPJ 13.623.477/0001-75, rua Luiz Soligo, n.758, jardim Nhu Vera, município de 

Coronel Sapucaia/MS, representado por LAURO RAMOA, brasileiro, microempreendedor, solteiro, CI-RG 

001451527/SSP/MS e CPF 008.831.751-00, rua Luiz Soligo, n. 758, Jardim Nhu Vera, doravante denominado 

COMPROMISSÁRIO. 

 

TÍTULO II - DESCRIÇÃO DO(s) EMPREENDIMENTO(s) 

EMPREENDIMENTO E ATIVIDADE: Denominado Hotel Quase Tudo e Lauro Ramoa, com endereço na rua 

rua Luiz Soligo, n.758, jardim Nhu Vera, em Coronel Sapucaia (MS), ou qualquer outro de responsabilidade dos 

compromissários que exerça atividades de hospedagem, hotéis, motéis, pensões, pousadas ou estabelecimentos 

congêneres. 

 

TÍTULO III - OBRIGAÇÕES 
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CLÁUSULA PRIMEIRA. O(s) compromissário(s) se obriga(m), solidariamente, em relação às atividades e aos 

imóveis descritos no Título II deste Termo: 

A) no prazo de 3 (três) meses a contar da assinatura deste Termo de Ajustamento de Conduta, afixar e manter 

afixado, em local visível na recepção, placa ou cartaz, no mínimo medindo 30cm x 30cm, contendo os avisos abaixo 

descritos, utilizando fonte com tamanho proporcional e de modo a permitir a fácil leitura: 

É proibida a hospedagem de crianças ou adolescentes em hotéis, 

motéis, pensões, pousadas ou estabelecimentos congêneres, salvo se 

autorizado ou acompanhado pelos pais ou responsável (arts. 82 e 

250 da Lei 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente). 

Em caso de suspeita de descumprimento, denuncie discando 190 ou 

100. 

É obrigatória a identificação para hospedagem. 

B) em caráter permamente, não hospedar ou permitir a permanência de crianças ou adolescentes 

desacompanhada dos pais ou responsáveis ou sem autorização destes. No caso de autorização, esta deverá ser escrita e 

autenticada em cartório, ou oriunda da autoridade judiciária competente; 

C) em caráter permanente, manter controle de hospedagens, com informações de identificação (nome 

completo, nacionalidade, data de nascimento, gênero, CPF, RG, endereço) e, no caso de crianças e adolescente, além da 

identificação, informações sobre os pais ou responsáveis que acompanham ou autorizam a hospedagem; 

D) em caráter permamente, não operar ou fazer funcionar a atividade descrita sem alvará de localização. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A comprovação do cumprimento das obrigações é ônus do compromissário, que deverá 

protocolar relatório assinado, com fotografias. 

CLÁUSULA SEGUNDA. Em caso de transferência de propriedade, posse ou atividade, onerosa ou gratuita, 

o(s) COMPROMISSÁRIO(s) se obriga(m) a dar ciência a outra parte no negócio, fazendo constar do contrato particular 

ou escritura pública as obrigações ora assumidas e as respectivas multas pelo descumprimento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Independentemente das providências do caput desta cláusula, o(s) 

COMPROMISSÁRIO(s), imediatamente após ocorrer a alienação ou a concessão da posse para terceiro, ambas a qualquer 

título, deverão comparecer nesta Promotoria de Justiça, juntamente com o adquirente ou possuidor para: a) entregar cópia 

autênticas dos instrumentos de alienação ou transmissão da propriedade, posse ou atividade; b) firmar aditamento ao 

presente Termo, consignando o negócio jurídico e transmitindo as obrigações assumidas para o adquirente da propriedade; 

c) firmar aditamento ao presente Termo, consignando expressamente a solidariedade com o possuidor no cumprimento 

das obrigações assumidas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Em caso de abertura da sucessão do proprietário ou possuidor da área, a qualquer 

título, as obrigações assumidas passarão aos seus herdeiros, sem exceção. Sem prejuízo, deverão proceder da forma 

estabelecida no parágrafo primeiro supra. 

PARÁGRAFO QUARTO. O adquirente do imóvel descrito no título I deste Termo de Ajustamento de Conduta, 

total ou parcialmente, sub-roga-se nas obrigações assumidas, devendo cumpri-lo em sua integralidade.  

 

TÍTULO IV - SANÇÕES 

CLÁUSULA TERCEIRA. O descumprimento das obrigações assumidas neste Termo de Ajustamento de 

Conduta enseja a incidência automaticamente (independente de notificação) e independente das astreintes ou multas 

fixadas judicialmente de multa diária, por obrigação descumprida, de R$ 1.000,00 (um mil reais), que incidirá por dia de 

descumprimento até o efetivo e perfeito cumprimento da obrigação. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Não sendo efetuado o pagamento do valor da multa fixada neste Termo de Ajustamento 

de Conduta, incidirá, desde o inadimplemento e até o efetivo pagamento da multa, correção monetária e juros de 1% ao 

mês. 

CLÁUSULA QUARTA. Em caso de descumprimento das obrigações assumidas neste Termo de Ajustamento 

de Conduta, o(s) COMPROMISSÁRIO(s) ficará(ão) sujeito(s) ao pagamento das multas respectivas, que se reverterão 

para o Fundo Municipal de de Direitos das Crianças e Adolescentes, ou a qualquer outro que venha a sucedê-lo. Não 

havendo fundo municipal, ao Fundo Estadual respectivo. 

 

TÍTULO V - DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA QUINTA. A revogação, total ou parcial, de quaisquer das normas legais referidas neste Termo de 

Ajustamento de Conduta, sem prejuízo de outras, não alterará as obrigações ora assumidas. 

CLÁUSULA SEXTA. O Ministério Público, o Poder Judiciário, o Conselho Tutelar, a Polícia Militar, a Polícia 

Civil e outros órgãos de segurança pública poderão fiscalizar o presente acordo sempre que entender necessário, obtendo 

informações e cópia dos registros, tomando as providências legais cabíveis, inclusive mediante vistoria. 
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CLÁUSULA SÉTIMA. Este Termo de Ajustamento de Conduta não inibe ou impede que o Ministério Público 

exerça suas funções ou prerrogativas constitucionais ou infraconstitucionais, relacionados direta ou indiretamente com o 

objeto deste Termo.  

CLÁUSULA OITAVA. Este compromisso de ajustamento produz efeitos a partir da sua assinatura e terá eficácia 

de título executivo extrajudicial, na forma do art. 5º, § 6º, Lei 7.347/1985 (Ação Civil Pública). 

CLÁUSULA NONA. Este Termo de Ajustamento de Conduta vai impresso em tantas vias quantas forem as 

partes compromissárias e compromitentes, recebendo cada parte uma delas, acrescido de uma via que ficará em pasta 

específica no Ministério Público. 

 

Amambai, 13 de março de 2019. 

 

MICHEL MAESANO MANCUELHO 

Promotor de Justiça 

 

LAURO RAMOA 

Compromissário 

 

LAURO RAMOA 

Compromissário – pessoa jurídica 

 

Testemunhas: 

Nome: Jéssica dos Santos Fernandes 

RG ou CPF: 022.396.651-73 

 

Nome: Roberson Rosalin de Freitas 

RG ou CPF: 890.145.881-00 

 

 

 

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

IC - Inquérito Civil 06.2018.00002496-2 

 

TÍTULO I - PARTES 

COMPROMITENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, no âmbito da Promotoria de Justiça de Coronel 

Sapucaia, representado pelo Exmo. Sr. Promotor de Justiça Michel Maesano Mancuelho, doravante denominado 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. 

COMPROMISSÁRIO(s): MARIA TERESA RAMIREZ DE ADURES, paraguaia, divorciada, 

microempreendedora, CI-RG V444364 e CPF 735.008.871-04, Avenida Deputado Flávio Derzi, n.401, centro, município 

de Coronel Sapucaia/MS, doravante denominado COMPROMISSÁRIO; e, MARIA TERESA RAMIREZ DE ADURES 

73500887104, nome fantasia HOTEL ITAGUAÇU, pessoa jurídica, CNPJ 22.698.784/0001-06, Avenida Deputado 

Flávio Derzi, n.401, centro, município de Coronel Sapucaia/MS, representado por MARIA TERESA RAMIREZ DE 

ADURES, paraguaia, divorciada, microempreendedora, CI-RG V444364 e CPF 735.008.871-04, Avenida Deputado 

Flávio Derzi, n.401, centro, município de Coronel Sapucaia/MS, doravante denominado COMPROMISSÁRIO. 

 

TÍTULO II - DESCRIÇÃO DO(s) EMPREENDIMENTO(s) 

EMPREENDIMENTO E ATIVIDADE: Denominado HOTEL ITAGUAÇU, pessoa jurídica, CNPJ 

22.698.784/0001-06, Avenida Deputado Flávio Derzi (também chamada Internacional), n. 401, centro, em Coronel 

Sapucaia (MS), ou qualquer outro de responsabilidade dos compromissários que exerça atividades de hospedagem, hotéis, 

motéis, pensões, pousadas ou estabelecimentos congêneres. 

 

TÍTULO III - OBRIGAÇÕES 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O(s) compromissário(s) se obriga(m), solidariamente, em relação às atividades e aos 

imóveis descritos no Título II deste Termo: 

A) no prazo de 3 (três) meses a contar da assinatura deste Termo de Ajustamento de Conduta, afixar e manter 
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afixado, em local visível na recepção, placa ou cartaz, no mínimo medindo 30cm x 30cm, contendo os avisos abaixo 

descritos, utilizando fonte com tamanho proporcional e de modo a permitir a fácil leitura: 

É proibida a hospedagem de crianças ou adolescentes em hotéis, 

motéis, pensões, pousadas ou estabelecimentos congêneres, salvo se 

autorizado ou acompanhado pelos pais ou responsável (arts. 82 e 

250 da Lei 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente). 

Em caso de suspeita de descumprimento, denuncie discando 190 ou 

100. 

É obrigatória a identificação para hospedagem. 

B) em caráter permamente, não hospedar ou permitir a permanência de crianças ou adolescentes 

desacompanhada dos pais ou responsáveis ou sem autorização destes. No caso de autorização, esta deverá ser escrita e 

autenticada em cartório, ou oriunda da autoridade judiciária competente; 

C) em caráter permanente, manter controle de hospedagens, com informações de identificação (nome 

completo, nacionalidade, data de nascimento, gênero, CPF, RG, endereço) e, no caso de crianças e adolescente, além da 

identificação, informações sobre os pais ou responsáveis que acompanham ou autorizam a hospedagem; 

D) em caráter permamente, não operar ou fazer funcionar a atividade descrita sem alvará de localização. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A comprovação do cumprimento das obrigações é ônus do compromissário, que deverá 

protocolar relatório assinado, com fotografias. 

CLÁUSULA SEGUNDA. Em caso de transferência de propriedade, posse ou atividade, onerosa ou gratuita, 

o(s) COMPROMISSÁRIO(s) se obriga(m) a dar ciência a outra parte no negócio, fazendo constar do contrato particular 

ou escritura pública as obrigações ora assumidas e as respectivas multas pelo descumprimento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Independentemente das providências do caput desta cláusula, o(s) 

COMPROMISSÁRIO(s), imediatamente após ocorrer a alienação ou a concessão da posse para terceiro, ambas a qualquer 

título, deverão comparecer nesta Promotoria de Justiça, juntamente com o adquirente ou possuidor para: a) entregar cópia 

autênticas dos instrumentos de alienação ou transmissão da propriedade, posse ou atividade; b) firmar aditamento ao 

presente Termo, consignando o negócio jurídico e transmitindo as obrigações assumidas para o adquirente da propriedade; 

c) firmar aditamento ao presente Termo, consignando expressamente a solidariedade com o possuidor no cumprimento 

das obrigações assumidas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Em caso de abertura da sucessão do proprietário ou possuidor da área, a qualquer 

título, as obrigações assumidas passarão aos seus herdeiros, sem exceção. Sem prejuízo, deverão proceder da forma 

estabelecida no parágrafo primeiro supra. 

PARÁGRAFO QUARTO. O adquirente do imóvel descrito no título I deste Termo de Ajustamento de Conduta, 

total ou parcialmente, sub-roga-se nas obrigações assumidas, devendo cumpri-lo em sua integralidade.  

 

TÍTULO IV - SANÇÕES 

CLÁUSULA TERCEIRA. O descumprimento das obrigações assumidas neste Termo de Ajustamento de 

Conduta enseja a incidência automaticamente (independente de notificação) e independente das astreintes ou multas 

fixadas judicialmente de multa diária, por obrigação descumprida, de R$ 1.000,00 (um mil reais), que incidirá por dia de 

descumprimento até o efetivo e perfeito cumprimento da obrigação. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Não sendo efetuado o pagamento do valor da multa fixada neste Termo de Ajustamento 

de Conduta, incidirá, desde o inadimplemento e até o efetivo pagamento da multa, correção monetária e juros de 1% ao 

mês. 

CLÁUSULA QUARTA. Em caso de descumprimento das obrigações assumidas neste Termo de Ajustamento 

de Conduta, o(s) COMPROMISSÁRIO(s) ficará(ão) sujeito(s) ao pagamento das multas respectivas, que se reverterão 

para o Fundo Municipal de de Direitos das Crianças e Adolescentes, ou a qualquer outro que venha a sucedê-lo. Não 

havendo fundo municipal, ao Fundo Estadual respectivo. 

 

TÍTULO V - DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA QUINTA. A revogação, total ou parcial, de quaisquer das normas legais referidas neste Termo de 

Ajustamento de Conduta, sem prejuízo de outras, não alterará as obrigações ora assumidas. 

CLÁUSULA SEXTA. O Ministério Público, o Poder Judiciário, o Conselho Tutelar, a Polícia Militar, a Polícia 

Civil e outros órgãos de segurança pública poderão fiscalizar o presente acordo sempre que entender necessário, obtendo 

informações e cópia dos registros, tomando as providências legais cabíveis, inclusive mediante vistoria. 

CLÁUSULA SÉTIMA. Este Termo de Ajustamento de Conduta não inibe ou impede que o Ministério Público 

exerça suas funções ou prerrogativas constitucionais ou infraconstitucionais, relacionados direta ou indiretamente com o 

objeto deste Termo.  
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CLÁUSULA OITAVA. Este compromisso de ajustamento produz efeitos a partir da sua assinatura e terá eficácia 

de título executivo extrajudicial, na forma do art. 5º, § 6º, Lei 7.347/1985 (Ação Civil Pública). 

CLÁUSULA NONA. Este Termo de Ajustamento de Conduta vai impresso em tantas vias quantas forem as 

partes compromissárias e compromitentes, recebendo cada parte uma delas, acrescido de uma via que ficará em pasta 

específica no Ministério Público. 

 

Amambai, 13 de março de 2019. 

 

MICHEL MAESANO MANCUELHO 

Promotor de Justiça 

 

MARIA TERESA RAMIREZ DE ADURES 

Compromissário 

 

MARIA TERESA RAMIREZ DE ADURES 

Compromissário – pessoa jurídica 

 

Testemunhas: 

Nome: Fabia Renata da Silva Adures 

RG ou CPF: 905.251.081-49 

 

Nome: Roberson Rosalin de Freitas 

RG ou CPF: 890.145.881-00 

 

 

 

 

 

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

IC - Inquérito Civil 06.2018.00002496-2 

 

TÍTULO I - PARTES 

COMPROMITENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, no âmbito da Promotoria de Justiça de Coronel 

Sapucaia, representado pelo Exmo. Sr. Promotor de Justiça Michel Maesano Mancuelho, doravante denominado 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. 

COMPROMISSÁRIO(s): OLAVIO ROQUE SCHUCK, brasileiro, microempreendedor, casado, CI-RG 

039.361/SSP/MS e CPF 15362337904, residente rua Rachid Saldanha Derzi, n. 1.057, município de Coronel 

Sapucaia/MS, doravante denominado COMPROMISSÁRIO; e, OLAVIO ROQUE SCHUCK - ME, pessoa jurídica, CNPJ 

33.768.045/0001-60, NIRC 54100906294, Rua Pimentel, n.86, Centro, município de Coronel Sapucaia/MS, representado 

por Olavio Roque Schuck, brasileiro, microempreendedor, casado, CI-RG 039.361/SSP/MS e CPF 15362337904, 

residente rua Rachid Saldanha Derzi, n. 1.057, município de Coronel Sapucaia/MS, doravante denominado 

COMPROMISSÁRIO. 

 

TÍTULO II - DESCRIÇÃO DO(s) EMPREENDIMENTO(s) 

EMPREENDIMENTO E ATIVIDADE: Denominado Olavio Roque Schusch, com endereço na Rua Pimentel, 

n.86, Centro, em Coronel Sapucaia (MS), ou qualquer outro de responsabilidade dos compromissários que exerça 

atividades de hospedagem, hotéis, motéis, pensões, pousadas ou estabelecimentos congêneres. 

 

TÍTULO III - OBRIGAÇÕES 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O(s) compromissário(s) se obriga(m), solidariamente, em relação às atividades e aos 

imóveis descritos no Título II deste Termo: 

A) no prazo de 3 (três) meses a contar da assinatura deste Termo de Ajustamento de Conduta, afixar e manter 

afixado, em local visível na recepção, placa ou cartaz, no mínimo medindo 30cm x 30cm, contendo os avisos abaixo 

descritos, utilizando fonte com tamanho proporcional e de modo a permitir a fácil leitura: 
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É proibida a hospedagem de crianças ou adolescentes em hotéis, 

motéis, pensões, pousadas ou estabelecimentos congêneres, salvo se 

autorizado ou acompanhado pelos pais ou responsável (arts. 82 e 

250 da Lei 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente). 

Em caso de suspeita de descumprimento, denuncie discando 190 ou 

100. 

É obrigatória a identificação para hospedagem. 

B) em caráter permamente, não hospedar ou permitir a permanência de crianças ou adolescentes 

desacompanhada dos pais ou responsáveis ou sem autorização destes. No caso de autorização, esta deverá ser escrita e 

autenticada em cartório, ou oriunda da autoridade judiciária competente; 

C) em caráter permanente, manter controle de hospedagens, com informações de identificação (nome 

completo, nacionalidade, data de nascimento, gênero, CPF, RG, endereço) e, no caso de crianças e adolescente, além da 

identificação, informações sobre os pais ou responsáveis que acompanham ou autorizam a hospedagem; 

D) em caráter permamente, não operar ou fazer funcionar a atividade descrita sem alvará de localização. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A comprovação do cumprimento das obrigações é ônus do compromissário, que deverá 

protocolar relatório assinado, com fotografias. 

CLÁUSULA SEGUNDA. Em caso de transferência de propriedade, posse ou atividade, onerosa ou gratuita, 

o(s) COMPROMISSÁRIO(s) se obriga(m) a dar ciência a outra parte no negócio, fazendo constar do contrato particular 

ou escritura pública as obrigações ora assumidas e as respectivas multas pelo descumprimento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Independentemente das providências do caput desta cláusula, o(s) 

COMPROMISSÁRIO(s), imediatamente após ocorrer a alienação ou a concessão da posse para terceiro, ambas a qualquer 

título, deverão comparecer nesta Promotoria de Justiça, juntamente com o adquirente ou possuidor para: a) entregar cópia 

autênticas dos instrumentos de alienação ou transmissão da propriedade, posse ou atividade; b) firmar aditamento ao 

presente Termo, consignando o negócio jurídico e transmitindo as obrigações assumidas para o adquirente da propriedade; 

c) firmar aditamento ao presente Termo, consignando expressamente a solidariedade com o possuidor no cumprimento 

das obrigações assumidas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Em caso de abertura da sucessão do proprietário ou possuidor da área, a qualquer 

título, as obrigações assumidas passarão aos seus herdeiros, sem exceção. Sem prejuízo, deverão proceder da forma 

estabelecida no parágrafo primeiro supra. 

PARÁGRAFO QUARTO. O adquirente do imóvel descrito no título I deste Termo de Ajustamento de Conduta, 

total ou parcialmente, sub-roga-se nas obrigações assumidas, devendo cumpri-lo em sua integralidade.  

 

TÍTULO IV - SANÇÕES 

CLÁUSULA TERCEIRA. O descumprimento das obrigações assumidas neste Termo de Ajustamento de 

Conduta enseja a incidência automaticamente (independente de notificação) e independente das astreintes ou multas 

fixadas judicialmente de multa diária, por obrigação descumprida, de R$ 1.000,00 (um mil reais), que incidirá por dia de 

descumprimento até o efetivo e perfeito cumprimento da obrigação. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Não sendo efetuado o pagamento do valor da multa fixada neste Termo de Ajustamento 

de Conduta, incidirá, desde o inadimplemento e até o efetivo pagamento da multa, correção monetária e juros de 1% ao 

mês. 

CLÁUSULA QUARTA. Em caso de descumprimento das obrigações assumidas neste Termo de Ajustamento 

de Conduta, o(s) COMPROMISSÁRIO(s) ficará(ão) sujeito(s) ao pagamento das multas respectivas, que se reverterão 

para o Fundo Municipal de de Direitos das Crianças e Adolescentes, ou a qualquer outro que venha a sucedê-lo. Não 

havendo fundo municipal, ao Fundo Estadual respectivo. 

 

TÍTULO V - DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA QUINTA. A revogação, total ou parcial, de quaisquer das normas legais referidas neste Termo de 

Ajustamento de Conduta, sem prejuízo de outras, não alterará as obrigações ora assumidas. 

CLÁUSULA SEXTA. O Ministério Público, o Poder Judiciário, o Conselho Tutelar, a Polícia Militar, a Polícia 

Civil e outros órgãos de segurança pública poderão fiscalizar o presente acordo sempre que entender necessário, obtendo 

informações e cópia dos registros, tomando as providências legais cabíveis, inclusive mediante vistoria. 

CLÁUSULA SÉTIMA. Este Termo de Ajustamento de Conduta não inibe ou impede que o Ministério Público 

exerça suas funções ou prerrogativas constitucionais ou infraconstitucionais, relacionados direta ou indiretamente com o 

objeto deste Termo.  

CLÁUSULA OITAVA. Este compromisso de ajustamento produz efeitos a partir da sua assinatura e terá eficácia 

de título executivo extrajudicial, na forma do art. 5º, § 6º, Lei 7.347/1985 (Ação Civil Pública). 
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CLÁUSULA NONA. Este Termo de Ajustamento de Conduta vai impresso em tantas vias quantas forem as 

partes compromissárias e compromitentes, recebendo cada parte uma delas, acrescido de uma via que ficará em pasta 

específica no Ministério Público. 

 

Amambai, 13 de março de 2019. 

 

MICHEL MAESANO MANCUELHO 

Promotor de Justiça 

 

OLAVIO ROQUE SCHUCK 

Compromissário 

 

OLAVIO ROQUE SCHUCK - ME 

Compromissário 

 

Testemunhas: 

Nome: Jéssica dos Santos Fernandes 

RG ou CPF: 022.396.651-73 

 

Nome: Roberson Rosalin de Freitas 

RG ou CPF: 890.145.881-00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AQUIDAUANA 

EDITAL Nº 03/2019 - PJDPPSCA 

A 2ª Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público e Social da Comarca de Aquidauana/MS, torna 

pública a instauração do Inquérito Civil que está à disposição de quem possa interessar na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 

544, Vila Cidade Nova, telefone (067) 3241-2057, nesta cidade.  

Inquérito Civil nº 06.2019.00000458-1 

Requerente: Márcio Jarbas Vicente 

Requerido: Câmara Municipal de Aquidauana. 

Assunto – Apurar denúncia de que na Câmara Municipal de Aquidauana existem mais servidores comissionados 

que efetivos e que o último concurso público foi realizado em 1994. 

 

Aquidauana/MS, 13 de março de 2019. 

 

JOSÉ MAURÍCIO DE ALBUQUERQUE 

Promotor de Justiça 
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BATAGUASSU 

EDITAL Nº 0017/2019/02PJ/BTG 

A 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Bataguassu torna pública a instauração de Procedimento Preparatório 

abaixo especificado, que se encontra à disposição à Avenida Dias Barroso nº 350, Centro, nesta cidade. 

Procedimento Preparatório nº 06.2018.00002652-7 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: A apurar 

Assunto: Apurar eventual denúncia de lançamento de afluentes de esgoto da SANESUL no Rio Pardo, nas 

proximidades do desembarcador de embarcações, nos termos do Ofício nº 035/5ºPELPMA/CPE/PMMS/2018, Ocorrência 

nº 042/2018, Ordem de Serviço nº 014/P-3/5ºPPMA/18, da Polícia Militar Ambiental de Bataguassu. 

 

Bataguassu, 27/02/2019. 

 

ALLAN THIAGO BARBOSA ARAKAKI 

Promotor de Justiça 

 

 

BELA VISTA 

EDITAL Nº 0013/2019/PJ/BVT 

A Promotoria de Justiça da Comarca de Bela Vista/MS, torna pública a instauração do IC - Inquérito Civil que 

está à disposição de quem possa interessar na Rua Eduardo Peixoto, 1541, Centro, Bela Vista-MS - CEP 79260-000 

Telefone: (67) 3439-1991, Bela Vista/MS. 

E ainda no endereço eletrônico: http://consultaprocedimento.mpms.mp.br/consulta/saj/processo 

IC - Inquérito Civil nº 06.2019.00000442-6 

Requerente: Ministério Público Estadual;  

Requerido: Prefeitura Municipal de Bela Vista - MS 

Assunto: Apurar supostas irregularidades nos Pregões Presenciais n. 052/2018 e 53/2018 - Processo n. 105/2018 

e 106/2018, visando a contratação de empresa para a locação de van para transporte de pacientes. 

 

Bela Vista/MS, 11/03/2019 

 

WILLIAM MARRA SILVA JÚNIOR 

Promotor de Justiça 

 

EDITAL Nº 0014/2019/PJ/BVT 

A Promotoria de Justiça da Comarca de Bela Vista/MS, torna pública a instauração do IC - Inquérito Civil que 

está à disposição de quem possa interessar na Rua Eduardo Peixoto, 1541, Centro, Bela Vista-MS - CEP 79260-000 

Telefone: (67) 3439-1991, Bela Vista/MS. E ainda no endereço eletrônico: 

http://consultaprocedimento.mpms.mp.br/consulta/saj/processo 

IC - Inquérito Civil nº 06.2019.00000452-6 

Requerente: Ministério Público Estadual;  

Requerido: Chácara Primavera 

Assunto: Apurar suposto dano ambiental em razão da exploração vegetação nativa na propriedade denominada 

Chácara Primavera em Bela Vista/MS. 

 

Bela Vista/MS, 12/03/2019 

 

WILLIAM MARRA SILVA JÚNIOR 

Promotor de Justiça 
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EDITAL Nº 0015/2019/PJ/BVT 

A Promotoria de Justiça da Comarca de Bela Vista/MS, torna pública a instauração do IC - Inquérito Civil que 

está à disposição de quem possa interessar na Rua Eduardo Peixoto, 1541, Centro, Bela Vista-MS - CEP 79260-000 

Telefone: (67) 3439-1991, Bela Vista/MS. 

E ainda no endereço eletrônico: http://consultaprocedimento.mpms.mp.br/consulta/saj/processo 

IC - Inquérito Civil nº 06.2019.00000453-7 

Requerente: Ministério Público Estadual;  

Requerido: Fazenda Santa Helena 

Assunto: Apurar suposto dano ambiental em razão da exploração de 20 hectares de vegetação nativa na 

propriedade denominada Fazenda Santa Helena em Bela Vista/MS. 

 

Bela Vista/MS, 12/03/2019 

 

WILLIAM MARRA SILVA JÚNIOR 

Promotor de Justiça 

 

 

COXIM 

EDITAL Nº 0011/2019/02PJ/CXM 

A 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Coxim/MS torna pública a instauração do Procedimento 

Administrativo abaixo descrito, que está à disposição de quem possa interessar na Avenida Márcio Lima Nantes nº 105, 

Vila São Salvador, na cidade de Coxim-MS. 

Procedimento Administrativo nº 09.2019.00000805-5. 

Requerente: Ministério Público Estadual. 

Requerido: Rozalda Pereira de Rezende. 

Assunto: Fiscalizar o cumprimento de Termo de Ajustamento de Conduta celebrado nos autos do Inquérito Civil 

n.° 06.2018.00002717-0, entre o Ministério Público Estadual e a Sra. Rozalda Pereira de Rezende. 

 

Coxim/MS, 13 de março de 2019. 

 

DANIELLA COSTA DA SILVA 

Promotora de Justiça  

 

 

IVINHEMA 

EDITAL N.: 0002/2019/02PJ/IVH 

A 2ª Promotoria de Justiça de Ivinhema/MS, torna pública a instauração do Procedimento Preparatório n. 

06.2019.00000424-8, mediante conversão da Notícia de Fato n. 01.2018.00012229-4, que está à disposição de quem possa 

interessar na Praça Dos Poderes, 900, Ivinhema/MS – CEP 79740-000, Fone: (67) 3442-1590, ou através do endereço na 

internet http://consultaprocedimentos.mpms.mp.br/consulta/saj/processo. 

Procedimento Preparatório n. 06.2019.00000424-8 

Requerente: Nivaldo da Silva Souza 

Requerido: A apurar 

Objeto: Apurar possível ocorrência de erosão na propriedade do reclamante, causada em razão da falta de 

infraestrutura para a destinação das águas pluviais da zona urbana do município de Novo Horizonte do Sul, 

 

Ivinhema/MS, 13 de março de 2019. 

 

JULIANA MARTINS ZAUPA 

Promotora de Justiça 

http://www.consultaprocedimentos.mpms.mp.br/consulta/saj/processo
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JARDIM 

EDITAL Nº 001/2019/01PJ/JIM 

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

O Promotor de Justiça da Comarca de Jardim/MS, faz saber, a quem possa interessar, que a partir do 5º (quinto) 

dia subsequente à data da publicação deste edital no Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado de Mato Grosso 

do Sul, se não houver oposição, eliminará os procedimentos constantes na Lista de Eliminação de Documentos n.º 

01/2019, nos termos do artigo 12 da Resolução nº 025/2018-PGJ, de 06 de novembro de 2018. 

Os interessados, que tiverem alguma oposição, deverão apresenta-la por escrito, devidamente fundamentada, 

desde que tenham qualificação e demonstrem legitimidade para o referido questionamento, à 1ª Promotoria de Justiça de 

Jardim/MS, localizada na Av. Coronel Stuck, nº 85, Centro. 

 

Jardim, 13 de março de 2019.  

 

ALLAN CARLOS COBACHO DO PRADO 

Promotor de Justiça  

 

PROVENIÊNCIA (1ª Promotoria de Justiça da Comarca de 

Jardim ) 

PROCEDÊNCIA (1ª Promotoria de Justiça da Comarca de 

Jardim/MS) 

Órgão/Setor: 1ª PJ Jardim Órgão/Setor: PJ Glória de Dourados 

LISTA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 01/2019 

CLASSE 
SUB 

CLASSE 
DOCUMENTO 

JUSTIFICATIVA DA 

ELIMINAÇÃO 

ANO 

INICIAL 

ANO 

FINAL 

200 050 
Noticia de Fato nº 01/2012 – Requerido - Carlos Tadeu 

M. Marques – Meio Ambiente 

Conforme disposto na 

Resolução n° 25/2018-PGJ, 

de 06.11.2018, os referidos 

documentos já cumpriram 

seu prazo de guarda 

2012 2015 

200 050 
Noticia de Fato nº 02/2012 – requerente – Ade Antônio 

Souza - Idoso 
2012 2015 

200 050 
Noticia de Fato nº 03/2012 – requerente – Maurício 

Acosta - Idoso 
2012 2015 

200 050 
Noticia de Fato nº 04/2012 – requerente – Evalina 

Lencina Fagundes - Idoso 
2012 2015 

200 050 
Noticia de Fato nº 06/2012 – requerente Nadir Chaves 

Lopes - Idoso 
2012 2015 

200 050 
Noticia de Fato nº 07/2012 – Requerente – Candido 

Lopes – Idoso 
2012 2015 

200 050 
Noticia de Fato nº 08/2012 – requerente – Irene de 

Arruda Peixoto - Idoso 
2012 2015 

200 050 
Noticia de Fato nº 09/2012 – requerente – Ary Barbosa 

de Desus - Idoso 
2012 2015 

200 050 
Noticia de Fato nº 10/2012 – requerente- Estanislada 

Olazar - Idoso 
2012 2015 

200 050 
Noticia de Fato nº 11/2012 – requerente – Isaura Soldera 

- Idoso 
2012 2015 

200 050 
Noticia de Fato nº 12/2012 – requerente – Nazaria Viana 

- Idoso 
2012 2015 

200 050 
Noticia de Fato nº 013/2012 – requerente – Candido 

Lopes - Idoso 
2012 2015 

200 050 
Noticia de Fato nº 14/2012- requerente Antônia Martins 

- Idoso 
2012 2015 

200 050 
Noticia de Fato nº 15/2012 – requerente – Rubens Pael 

Leite - Idoso 
2012 2015 

200 050 
Noticia de Fato nº 16/2012 – requerente – Engracia 

Benega Areco - Idoso 
2012 2015 

200 050 
Noticia de Fato nº 17/2012 – requerente – Carmelina 

Siqueira – Idoso 
2012 2015 

200 050 
Noticia de Fato nº 18/2012 – requerente – Waldemar 

Luiz dos Santos - Idoso 
2012 2015 
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200 050 
Noticia de Fato nº 19/2012 – requerente – Orlei 

Gonçalves Bertola - Idoso 
2012 2015 

200 050 
Noticia de Fato nº 20/2012 – requerente – Helena 

Jacques Viero - Idoso 
2012 2015 

200 050 
Noticia de Fato nº 21/2012 – requerenteDary Nathanielo 

Viero - Idoso 
2012 2015 

200 050 
Noticia de Fato nº 22/2012 – requerente Reginaldo 

Tsunei Katsumata - Idoso 
2012 2015 

200 050 
Noticia de Fato nº 23/2012 – requerente Elias Duarte 

Gonçalves - Idoso 
2012 2015 

200 050 
Noticia de Fato nº 24/2012 – requerente – Oscar 

Fernandes - Idoso 
2012 2015 

200 050 
Noticia de Fato nº 25/2012 – requerente – Antonio 

Bentasol - Idoso 
2012 2015 

200 050 
Noticia de Fato nº 26/2012 – requerente – Odilia Ramos 

Monteiro - Idoso 
2012 2015 

200 050 
Noticia de Fato nº 27/2012 – requerente – Estanislada 

Olazar - Idoso 
2012 2015 

200 050 
Noticia de Fato nº 28/2012 – requerente – Evalina 

Lencina Fagundes - Idoso 
2012 2015 

200 050 
Noticia de Fato nº 29/2012 – requerente – Eva Sampaio 

– Idoso. 
2012 2015 

200 050 
Noticia de Fato nº 30/2012 – requerente – Irene de 

Arruda Peixoto – Idoso 
2012 2015 

200 050 
Noticia de Fato nº 31/2012 – requerente – Benicio 

Donato de Campos Leite - Idoso 
2012 2015 

200 050 
Noticia de Fato nº 32/2012 – requerente – Ildefonso 

Cristaldo - Idoso 
2012 2015 

200 050 
Noticia de Fato nº 33/2012 – requerente – Ildo Ronson - 

Idoso 
2012 2015 

200 050 
Noticia de Fato nº 34/2012 – requerente – Jair Mauro F. 

Fregoneze – Meio Ambiente 
2012 2015 

200 050 
Noticia de Fato nº 35/2012 – requerente – Neide da 

Silva - Idoso 
2012 2015 

200 050 
Noticia de Fato nº 02/2013 – requerido: a apurar – 

Carnaval 2013 . Consumidor 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 03/2013 – Requerido: Jucilane F. 

Palhano – Meio Ambiente 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 04/2013 – requerente: Larissa 

Conceição S. Araújo – Cidadão. 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 05/2013 – requerente: Vitorina Q. 

Arguelho - Cidadão 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 06/2013 – requerente: Alcinda 

Fernandes dos Reis. Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 07/2013 – requerentes: Jorgina 

Palermo Carvalho e Batolomeu de Carvalho - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 08/2013 – requerente: Juliana Cuevas 

- Cidadão 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 09/2013 – requerente: Hilda Borges - 

Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 10/2013 – requerente: Nilce Brum 

Barbosa - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 11/2013 – requerente Antonia Martins 

- Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 12/2013 – requerente Tereza Moram 

– Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 13/2013 – requerente Josefina C. da 

S. Coutinho – Idoso. 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 14/2013 – requerente Athaides dos 

Reis Coutinho – Idoso 
2013 2016 
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200 050 
Noticia de Fato nº 15/2013 – requerente Almerinda Ifran 

Rhodes - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 16/2013 – requerente José Gabriel da 

Silva - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 17/2013 – requerente Rughanne Laura 

Ramires - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 18/2013 – requerente Emidio Pires 

Peixoto - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 19/2013 – requerente João Guedes de 

Andrade - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 20/2013 – requerente Maria Lurde de 

Souza - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 21/2013 – requerente Wilson 

Nogueira da Silva - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 22/2013 – requerente Erno da Silva 

Herter - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 23/2013 – requerente Regina Barbosa 

da Silva - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 24/2013 – requerente Geralda Lurdes 

Caciano da Costa - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 25/2013 -  requerente Carmozina 

Nunes Coelho. Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 26/2013 – requerente Maria Eloisa 

Baptista - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 27/2013 – requerente Rughanne 

Laura R. Grubert - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 28/2013 – requerente Vitorina 

Quintana Arguelho - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 29/2013 – requerente Hamilton 

Salazar de Freitas - Cidadão 
2013 2016 

200 050 Noticia de Fato nº 30/2013 – requerente Eva Sampaio 2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 31/2013 – requerente Fátima Ferreira 

Lima - Cidadão 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 32/2013 – requerente Reginaldo 

Tsuneu Katsumata - Cidadão 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 33/2013 – requerente Rosa Silva 

Gaudioso - Cidadão 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 34/2013 – requerente Luiz Carlos 

Valêncio - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 35/2013 – requerente Floriano 

Rodrigues - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 36/2013 – requerente Carlos Batista 

Steim - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 37/2013 – requerente Yang Jin 

Samara Cavalari - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 38/2013 – requerente Aldemir 

Rossati - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 39/2013 – requerente Odilia Ramos 

Monteiro - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 40/2013 – requerente Neire 

Mendonça Carvalho - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 41/2013 – requerente Ivar Ferreira - 

Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 42/2013 – requerente Rosa Martins 

Silva - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 43/2013 – requerente Lauri Nelson 

Scherer - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 44/2013 – requerente Maria Delviria 

Nascimento Paes - Idoso 
2013 2016 



 

 

 
PÁGINA 48 

 

DOMPMS • Ano X • Número 1.928 sexta-feira, 15 de março de 2019 

mpms.mp.br 

200 050 
Noticia de Fato nº 45/2013 – requerente Vitorina 

Quintana Arguelho - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 46/2013 – requerente Clarisse 

Gressler Groenendal - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 47/2013 – requerente Geossen Carlos 

Groenendal - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 48/2013 – requerente Nadir Chaves 

Lopes – Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 49/2013 – requerente Candido Lopes 

- Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 50/2013 – requerente Nadir Chaves 

Lopes - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 51/2013 – requerente Fidelina da 

Silva Chaves - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 52/2013 – requerente Olinto Câmara 

Canto - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 53/2013 – requerente Hilário Fazan - 

Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 54/2013 – requerente Engracia 

Benega Areco - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 55/2013 – requerente Oscar 

Fernandes. Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 56/2013 – Ramona Lima Tomassini – 

requerente Ramona Lima Tomassini - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 57/2013 – requerente Luiza Loubet 

Silveira - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 58/2013 – requerente Fidelina da 

Silva Chaves – Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 59/2013 – requerente Raimundo 

Cornélio de Lima - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 60/2013 – requerente Carmelina 

Siquiera - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 61/2013 – requerente Emerson 

Aparecido Scardin Monteiro - Cidadadão 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 63/2013 – requerente Marcos 

Antonio Peixoto - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 64/2013 – Requerida Kátia Regina 

Farias de Souza. Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 65/2013 – Requeridos Maria Inês 

Rosa Correia Neto e Orli Rogério Neves - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 66/2013 – Requerido Secretaria de 

Obras do Município de Jardim – Cidadão 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 67/2013 – Requerido Antonio 

Bezerra Araújo e Marinez Rodrigues Bezerra - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 68/2013 – requerente Ana Garcia 

Queiroz - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 69/2013 – requerente Antônia 

Martins - Idoso 
2013 2016 

200 050 Noticia de Fato nº 70/2013 - 2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 71/2013 – requerente Nadir Medeiros 

Echeverria - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 73/2013 – requerente Sira Rodrigues 

Sanches - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 74/2013 – requerente Nilce Brum 

Barbosa – Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 75/2013 – requerente João Fernandes 

- Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 76/2013 – requerente Ricardo Pires 

Ramos - Idoso 
2013 2016 
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200 050 
Noticia de Fato nº 77/2013 – requerente Ada Calazans 

Ramos - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº  78/2013 – requerente Sydnei Enéias 

Vieria - cidadão 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 79/2013 – requerente Hilário Fazan - 

Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 80/2013 – requerente Oscar 

Fernandes - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 81/2013 – requerente Saturnina 

Franco Vilalba - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 82/2013 – requerente Iva Perez 

Fernandes - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 83/2013 – requerente Raimunda 

Jorge da Silva - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 84/2013 – requerente Carlos Cantero 

- Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 85/2013 – Ademar Izidro de Moura - 

Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 86/2013 – requerente Zelia Chaves 

Rodrigues- Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 87/2013 – requerente Maria Rosaria 

Benites - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 88/2013 – requerente Orlando Pereira 

- Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 89/2013 – Elpídio Garcia Pereira - 

Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 90/2013 – requerente Ademar Soares 

- Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 91/2013 – requerente Ong Anjos de 

Patas. Meio Ambiente 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 92/2013 – requerente Ananias 

Antunes Rodrigues – Portador de deficiência 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 93/2013 – requerente Ademar Izidro 

de Moura - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 94/2013 – requerente Reginaldo 

Tsuneu Katsumata - Cidadão 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 95/2013 – requerente  - Cândido 

Lopes - Idoso 
2013 2016 

200 050 Noticia de Fato nº 96/2013 – Emiliana Ferreira - Idoso 2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 97/2013 – requerente Iva Peres 

Fernandes - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 98/2013 – requerente Eladya 

Gonçalves Ambrósio - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 99/2013 – requerente Eva Sampaio - 

Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 100/2013 – requerente Larissa 

Moreira Monteiro - Cidadão 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 101/2013 – requerente Elvis Allende 

de Lima - Cidadão 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 102/2013 – requerente Margarida 

Teixeira da Silva- Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 103/2013 – requerente Maria Eloisa 

Baptista - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 104/2013 – requerente Euclides Silva 

- Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 105/2013 – requerente Lauri Nelson 

Scheeren - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 106/2013 – requerente Amarante 

Guimarães Furrer - Idoso 
2013 2016 



 

 

 
PÁGINA 50 

 

DOMPMS • Ano X • Número 1.928 sexta-feira, 15 de março de 2019 

mpms.mp.br 

200 050 
Noticia de Fato nº 107/2013 – requerente Luzia Barbosa 

Garcia - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 108/2013 – requerente Luiza Beatriz 

Ramires Lima - Cidadão 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 109/2013 – requerente José Filgueiras 

Gomes - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 110/2013 – requerenteVitoriana 

Maciel da Silva - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 111/2013 – requerente Evalina 

Lencina Fagundes - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 112/2013 – requerente Maria Gomes 

Milton - Idoso 
2013 2016 

200 050 
Noticia de Fato nº 113/2013 – requerente Hugo Fernando 

Ferraz dos Reis - Cidadão 
2013 2016 

Responsável pelo preenchimento:  Lúcia Stein Basso, Auxiliar, matrícula 800419-6 

Data do preenchimento: 13/03/2019 

 

 

MARACAJU 

EDITAL Nº. 0001/2019/01PJ/MCJ 

A 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Maracaju-MS torna pública a instauração do Inquérito Civil, que está 

à disposição de quem possa interessar na Rua Appa, 141, Centro, em Maracaju-MS. 

Inquérito Civil n. 06.2019.00000457-0. 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: Prefeitura Municipal de Maracaju 

Assunto: Averiguar a necessidade de previsão de avaliação psicológica na Lei de criação do cargo público de 

Orientador Social. 

 

Maracaju-MS, 13 de março de 2019.  

 

ESTÉFANO ROCHA RODRIGUES DA SILVA 

Promotor de Justiça em Substituição Legal 

 

 

RIBAS DO RIO PARDO 

EDITAL Nº 0016/2019/01PJ/RRP 

A Promotoria de Justiça de Ribas do Rio Pardo/MS torna pública a instauração de Inquérito Civil que está à 

disposição de quem possa interessar na Rua Waldemar Francisco da Silva, nº 1.017, Bairro Nossa Senhora da Conceição 

I. 

Inquérito Civil nº 06.2019.00000451-5 

Requerente: Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Requerido: Aníbal Apóstolo de Oliveira Júnior, Paulo César Lima Silveira, Juliana Meza Moreira, Nilvani Souza 

de Paula, Eduardo Arthur de Morais, Everson Santos de Souza, Celina de Moura, Cerrado Sul Transporte e Turismo Ltda 

e Município de Ribas do Rio Pardo. 

Assunto: apurar eventual ocorrência de frustração da licitude de procedimentos licitatórios realizados pelo 

Município de Ribas do Rio Pardo no início do ano de 2019 e violação dos princípios administrativos para contratação de 

empresas prestadoras do serviço de transporte escolar rural. 

 

Ribas do Rio Pardo,13 de março de 2019. 

 

GEORGE ZAROUR CEZAR 

Promotor de Justiça 
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COMARCAS DE PRIMEIRA ENTRÂNCIA 

DEODÁPOLIS 

RECOMENDAÇÃO Nº 0001/2019/PJ/DPS 

 

INQUÉRITO CIVIL Nº 06.2019.00000440-4. 

NOTICIANTE: De ofício. 

INTERESSADO: Município de Deodápolis/MS. 

OBJETO: Apurar eventual prática de ato de improbidade administrativa consistente na omissão quanto ao 

controle sobre a concessão de licenças para tratamento de saúde para os servidores públicos municipais de 

Deodápolis/MS. 

 

RECOMENDAÇÃO Nº 0001/2019/PJ/DPS 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO, por meio da Promotoria de Justiça da comarca de Deodápolis/MS, com fundamento 

no art. 27, IV, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público - Lei nº 8.625/93 e art. 44, da Resolução nº 15/2007/PGJ 

e, 

 

CONSIDERANDO que a Carta de Brasília estabelece como diretrizes referentes aos membros do Ministério 

Público a adoção de postura resolutiva, amparada no compromisso com ganhos de efetividade na atuação institucional, 

exigindo-se, para tanto, a utilização racional do mecanismo da judicialização, nos casos em que a via não seja obrigatória 

e indispensável, devendo o membro analisar se realmente a judicialização é o caminho mais adequado e eficiente para o 

caso; 

 

CONSIDERANDO que a Carta de Brasília estabelece, ainda, como diretrizes referentes aos membros do 

Ministério Público, a utilização de mecanismos de resolução consensual, como a negociação, a mediação, a conciliação, 

as práticas restaurativas, as convenções processuais, os acordos de resultado, assim como outros métodos e mecanismos 

eficazes na resolução dos conflitos, controvérsias e problemas; 

 

CONSIDERANDO que a Carta de Brasília estabelece, ainda, como diretrizes referentes aos membros do 

Ministério Público, o esgotamento das alternativas de resolução extrajudicial dos conflitos, controvérsias e problemas, 

com o incremento da utilização dos instrumentos como a Recomendação, Termo de Ajustamento de Conduta, Projetos 

Sociais e adoção do arquivamento resolutivo sempre que essa medida for a mais adequada; 

 

CONSIDERANDO que o art. 129, caput, e inciso III, da CF/88 dispõe que  

 

[...] Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:  

[...] III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio 

ambiente e de outros interesses difusos e coletivos; 

 

CONSIDERANDO que foi apurado, no bojo dos autos do Inquérito Civil nº 06.2018.00000445-5, a completa 

ausência de forma e de controle sobre a concessão de licenças para tratamento de saúde para os servidores públicos de 

Deodápolis/MS, consistentes em: a) ausência de pedidos formais de concessão de licença para tratamento de saúde; b) 

ausência de instauração de procedimentos administrativos, perante a Divisão de Recurso Humanos da Prefeitura de 

Deodápolis/MS, para análise e controle dos pedidos de concessão de licenças para tratamento de saúde; c) ausência de 

junta médica oficial; d) ausência de indicação de médico pelo município para análise e eventuais rejeição ou homologação 

de atestados médicos particulares, até que seja instituída junta médica oficial; e) ausência de reconhecimento de firma dos 

médicos signatários dos atestados médicos particulares apresentados pelos servidores; f) ausência de decisão formal 

concedendo ou rejeitando o pedido de licença, bem como ausência de indicação da respectiva autoridade competente; g) 

ausência de publicidade dos atos de concessão ou rejeição de licença para tratamento médico, no Diário Oficial do 

Município de Deodápolis/MS; h) ausência de normas administrativas regulamentadoras do trâmite dos pedidos de licença 

para tratamento de saúde no âmbito da Prefeitura Municipal de Deodápolis/MS (seus órgãos e entidades), bem como no 

âmbito da Divisão de Recursos Humanos; 
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CONSIDERANDO que o art. 37, caput, da CF/88 dispõe que:  

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte [...]; 

 

CONSIDERANDO que a jurisprudência tem assentado que as faltas oriundas de atestados médicos, sem a 

formalização do trâmite junto à Administração Pública, são consideradas injustificadas e suscetíveis de apuração 

disciplinar: 

 

“EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - PENALIDADE DISCIPLINAR DE 

DEMISSÃO - PRETENSÃO DE ANULAÇÃO - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO REGULAR - 

ABANDONO DE CARGO - AUSÊNCIAS INJUSTIFICADAS E DELIBERADAS - SUPOSTA INCAPACIDADE 

LABORATIVA EM DECORRÊNCIA DE PROBLEMAS DE SAÚDE - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 

INEQUÍVOCA - INEXISTÊNCIA DO DEVER DE INDENIZAR - IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS. 

1. Inexistindo comprovação de que o servidor se encontrava em gozo de licença-médica no período faltoso ou mesmo 

de que tenha se submetido aos trâmites formais para a sua concessão, as ausências ao trabalho devem ser consideradas 

como injustificadas. 2. Comprovada a infração disciplinar, até porque admitida pela própria parte, e restando 

evidenciada a regularidade do procedimento apuratório, que respeitou os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

é de se reconhecer a legitimidade do processo administrativo disciplinar e da consequente pena de demissão aplicada. 

3. A reanálise das provas e fundamentos constantes de processo administrativo disciplinar pelo Poder Judiciário 

representa invasão de competência, vedada pelo princípio da separação dos Poderes. 4. Recurso não provido.  (TJMG 

-  Apelação Cível  1.0693.15.006880-9/001, Relator(a): Des.(a) Áurea Brasil , 5ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 

14/09/2017, publicação da súmula em 26/09/2017) 

 

CONSIDERANDO que o art. 4º, caput, da Lei 8.429/92, dispõe que:  

 

Art. 4° Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são obrigados a velar pela estrita observância dos princípios 

de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos assuntos que lhe são afetos. 

 

CONSIDERANDO que o art. 11, caput, e incisos I e IV, da Lei 8.429/92, dispõem que:  

 

Art. 11 - Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer 

ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e 

notadamente: 

[...] 

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência; 

[...] 

IV - negar publicidade aos atos oficiais;  

 

CONSIDERANDO que a ausência de controle sobre a concessão de licenças médicas aos servidores do 

Município de Deodápolis/MS, indica ineficiência, ilegalidade, imoralidade, pessoalidade e falta de publicidade, e, por 

consequência, pode caracterizar ato de improbidade administrativa que violam os princípios administrativos previstos no 

art. 11, caput e incisos I e IV, da Lei nº 8.429/92; 

 

CONSIDERANDO que a doutrina define a violação aos princípios administrativos como: 

 

[...] Ante a natureza e a importância dos interesses passíveis de serem lesados pelos ímprobos, afigura-se louvável a 

técnica adotada pelos arts. 4º e 11 da Lei n. 8.429/1992, preceitos em que a violação aos princípios regentes da atividade 

estatal, ainda que daí não resulte dano ao erário, consubstanciará ato de improbidade. Deve-se observar, ainda, que 

referidos dispositivos da Lei n. 8.429/1992 apresentam-se como verdadeiras normas de integração de eficácia da 

Constituição da República, pois os princípios por eles tutelados há muito foram consagrados nesta. (GARCIA, Emerson 

e; ALVES, Rogério Pacheco – Improbidade Administrativa – 8ª Edição – Editora Saraiva – pág. 416-417). 

 

CONSIDERANDO que a ausência de controle sobre a concessão de licenças médicas aos servidores do 

Município de Deodápolis/MS, indica temeridade, ineficiência e desídia, e, por consequência, pode caracterizar atos de 
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improbidade administrativa que causaram lesão ao erário Municipal, por omissão, previstos no art. 10, caput e incisos I, 

II e XII, da Lei nº 8.429/92, in verbis: 

 

“Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das 

entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente: 

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio particular, de pessoa física ou jurídica, 

de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta lei; 

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, rendas, verbas ou valores integrantes 

do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta lei, sem a observância das formalidades legais ou 

regulamentares aplicáveis à espécie; 

[...] 

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente;” (Grifo nosso) 

 

CONSIDERANDO que os Enunciados do Tribunal de Contas da União dispõem: 

 

“A conduta omissiva e conivente de agente público diante do conhecimento de irregularidades graves praticadas por 

outro agente, deixando de denunciá-las a instâncias superiores, motiva a responsabilização perante o TCU” (Acórdão 

889/2009-Primeira Câmara; Data da sessão: 10/03/2009; Relator: AUGUSTO NARDES; Tipo do processo: TOMADA 

DE CONTAS ESPECIAL)”. 

 

E 

 

“A ausência de medidas para fazer cessar pagamentos decorrentes de ato considerado ilegal, enseja a responsabilidade 

solidária da autoridade administrativa omissa.” (Acórdão 6454/2011-Primeira Câmara; Data da sessão: 16/08/2011; 

Relator: WALTON ALENCAR RODRIGUES; Tipo do processo: APOSENTADORIA)”. 

 

CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas da União já se manifestou acerca do tema no ACÓRDÃO nº 

7487/2015 , cujos trechos que interessam ao desenvolvimento da argumentação são a seguir transcritos: 

 

“[...] 12.10. Sobre o ponto, veja-se o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça (STJ): 

'RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. AFASTAMENTO PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE. ATESTADO PARTICULAR. PRAZO PARA APRESENTAÇÃO. VALIDADE. 

DESCONTO DOS DIAS NÃO TRABALHADOS. PROCESSO DISCIPLINAR. DESCABIMENTO. 1. Para fazer jus 

ao gozo da licença para tratamento de saúde sem prejuízo da remuneração, a lei exige inspeção por médico ou junta 

médica oficial que pode ser realizada, inclusive, na residência do servidor quando necessário, podendo ainda ser aceito, 

alternativamente, atestado passado por médico particular, desde que homologado pelo setor médico. [...] 3. Deixando 

de apresentar atempadamente o atestado particular para homologação, não é ilegal ou abusivo o ato que importou no 

desconto dos dias em que o servidor não compareceu ao serviço, nem justificou sua falta, nos estritos limites do artigo 

44 da Lei nº 8.112/90. 4. É descabida a instauração de Processo Administrativo Disciplinar quando não se colima a 

aplicação de sanção disciplinar de qualquer natureza, mas o mero desconto da remuneração pelos dias não trabalhados, 

pena de enriquecimento sem causa por parte do servidor público. 5. Recurso ordinário improvido. (RMS 28.724/RS, 

Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 6ª Turma, DJe 04/06/2012). [Destacou-se].' 

12.11. Por dez meses consecutivos, a recorrente, chefe do setor de recursos humanos, foi informada sobre o afastamento 

de servidora por motivo de licença médica e, conforme se depreende dos autos, jamais diligenciou para obter a 

documentação que respaldasse tal benefício. Esta omissão sua está diretamente relacionada ao recebimento indevido 

de remuneração pela servidora faltante. Ainda que outros agentes possuam algum grau de responsabilidade no episódio, 

isto não isenta a recorrente da sua. No máximo, atrairia a responsabilidade solidária dos demais. 

12.12. Também não é pertinente qualquer argumento que pretenda relacionar os fatos ora apreciados com controle de 

registro diário de frequência. Não é disso que se trata, mas sim de afastamento contínuo por dez meses consecutivos. 

12.13. Desse modo, verifica-se que a recorrente não traz elementos de fato ou de direito que permitam afastar ou atenuar 

sua responsabilidade quanto à irregularidade em tela.” 

[...] 

VOTO 

[...] 
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24. É fato que não se está a atribuir ao departamento conduzido pela ora recorrente a função de controlar a frequência 

diária de toda a instituição, mas, sim, a responsabilidade pontual, ante as circunstâncias do presente caso, visto se tratar 

de afastamento por motivo de licença médica, o qual requer a constatação de estarem cumpridas todas as exigências 

legais. 

25. Nesse contexto, compulsando os autos, observo que as comunicações sobre o afastamento da servidora Lúcia Maria 

Camarotti eram realizadas mensalmente pelo Coordenador do Curso de Medicina (peça 123, p. 8-27).  Nesse sentido, 

destaca a unidade instrutiva que “Tratam-se de listas muito bem organizadas em forma de tabelas onde constam os 

nomes de pouco mais de trinta servidores, todos em ordem alfabética.”. 

26. De se esperar, a meu ver, que a recorrente, à vista de tais informes mensais, fizesse gestões junto à unidade de 

origem da servidora afastada com vistas a obter elementos que subsidiassem a decisão pela permanência da 

remuneração por esta percebida. Não o fazendo, por dez meses consecutivos, assumiu a gestora o ônus de tomar a 

responsabilidade para si. 

27.Ademais, as normas que regem a matéria, em especial a Lei 8.112/1990 e o Decreto 7.003/2009, não deixam margem 

de discricionariedade para o gestor de recursos humanos, de modo que eventual licença só pode ser concedida mediante 

prévia realização de perícia médica oficial ou, não havendo médico no órgão, apresentação de atestado particular, o 

que não me parece razoável, visto tratar-se justamente de uma faculdade de medicina.  

28. Não se está a tratar no caso em apreço de controle de registro diário de frequência e, sim, de afastamento contínuo 

sem a observância das normas que regem a matéria. (ACÓRDÃO 7487/2015 - TCU, Rel. Min. Bruno Dantas - GRUPO 

I – CLASSE I – Primeira Câmara - TC 028.439/2010-4; Natureza: Recurso de Reconsideração (Prestação de Contas) 

– Exercício: 2009; Órgão/Entidade: Universidade Federal de Roraima; Exercício: 2010; Sala das Sessões Ministro 

Luciano Brandão Alves de Souza, em 17 de novembro de 2015) 

 

CONSIDERANDO os Enunciados do Tribunal de Contas da União os quais dispõem que: 

 

“O fato de a irregularidade, comissiva ou omissiva, não ter sido praticada diretamente pelo gestor principal, e sim por 

outros servidores ou por órgão subordinado ao seu, não o exime de responder pela irregularidade, com base na culpa 

in eligendo ou na culpa in vigilando. (Grifo nosso) (Acórdão 1001/2018-Primeira Câmara; Data da sessão: 06/02/2018; 

Relator: BRUNO DANTAS; Tipo do processo: REPRESENTAÇÃO)”. 

 

E 

 

“Ao administrador público é imposto o poder-dever de fiscalizar e de revisar os atos de seus subordinados, sob pena de 

responder por culpa in vigilando e culpa in elegendo perante o TCU. (Grifo nosso) (Acórdão 7694/2010-Primeira 

Câmara; Data da sessão: 16/11/2010; Relator: MARCOS BEMQUERER; Tipo do processo: TOMADA DE CONTAS 

ESPECIAL) 

 

E 

 

“O dirigente máximo de órgão ou entidade da Administração Pública pode ser responsabilizado quando comprovada 

omissão grave no seu dever de regulamentação e supervisão dos subordinados. (Grifo nosso) (Acórdão 7437/2018-

Segunda Câmara; Data da sessão: 14/08/2018; Relator: AUGUSTO NARDES; Tipo do processo: RELATÓRIO DE 

AUDITORIA) 

 

CONSIDERANDO que a jurisprudência dos Tribunais brasileiros, dentre os quais o TJAC, já assentou o 

seguinte: 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA ESPECIAL. MATÉRIA NÃO ENFRENTADA NA 

DECISÃO COMBATIDA. NÃO CONHECIMENTO. MEDIDA LIMINAR INDEFERIDA. REQUISITOS 

AUTORIZADORES. AUSENTE. SERVIDOR PÚBLICO. AFASTAMENTO DE SUAS FUNÇÕES PARA 

TRATAMENTO MÉDICO. LICENÇA MÉDICA PARTICULAR NÃO SUBMETIDA À JUNTA MÉDICA 

OFICIAL DO ESTADO DO ACRE. SUSPENSÃO DE SUA REMUNERAÇÃO. RESTABELECIMENTO EM 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. 1. O 

agravo de instrumento representa um meio recursal dotado de estreitos limites de cognição, não podendo, via de regra, 

transcender a matéria efetivamente apreciada na decisão impugnada. 2. Pela dicção do art. 300 do CPC, a tutela de 

urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o 

risco ao resultado útil do processo. 3. A tutela de evidência será concedida, quando ficar caracterizado o abuso do 
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direito de defesa ou protelação da parte; provas documentais incontestáveis; julgamento de casos repetitivos ou em 

súmula vinculante e a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito 

do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável. 4. Embora o recorrente tenha apresentado 

licença médica particular, o mesmo não se submeteu à Junta Médica Oficial do Estado do Acre em momento oportuno, 

ausentando-se de seu local de trabalho por um longo período sem justificativa formal, tendo fim a sua inércia somente 

no ato de suspensão do seu pagamento, o que afasta a fumaça do bom direito em razão da inobservância ao disposto na 

Lei Complementar Estadual n. 39/93. 5. Agravo de Instrumento parcialmente conhecido e, nessa parte, 

desprovido.  (TJAC - Relator (a): Júnior Alberto; Comarca: Rio Branco;Número do Processo:1002312-

98.2018.8.01.0000;Órgão julgador: Segunda Câmara Cível;Data do julgamento: 12/02/2019; Data de registro: 

18/02/2019) 

 

CONSIDERANDO que o STJ possui idêntico posicionamento: 

 

“ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. EX-SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. LAUDO 

MÉDICO. NÃO HOMOLOGAÇÃO. LICENÇA MÉDICA NÃO CONCEDIDA. FALTAS AO SERVIÇO NÃO 

ABONADAS. ABANDONO DE CARGO. ATO DE DEMISSÃO. LEGALIDADE.  - Tendo sido descumprido 

requisitos básicos exigidos pela lei para concessão de licença médica para tratamento de saúde - como a homologação 

de laudo médico por órgão competente e reconhecimento de firma em atestado passado por médico particular -, tornam-

se injustificáveis as faltas cometidas por servidor, inexistindo direito a ser amparado pela via do mandamus por revestir-

se de legalidade o ato demissório. - Recurso ordinário desprovido. (Grifo nosso) (RMS 14.816/PR, Rel. Ministro 

VICENTE LEAL, SEXTA TURMA, julgado em 20/08/2002, DJ 12/05/2003, p. 358) 

 

CONSIDERANDO, por derradeiro, que o Egrégio TJMS se posiciona da forma a seguir exposta: 

 

“EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO: DE OFÍCIO - APELAÇÃO CÍVEL - E M E N T A –APELAÇÃO CÍVEL – 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS – PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR – DEMISSÃO – ABANDONO DE CARGO – FALTAS INJUSTIFICADAS – VALIDADE – 

AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE CIVIL – RECURSO DESPROVIDO. 1 – Em que pese a comprovação de 

laudos médicos indicando o problema de saúde do servidor, tem-se que tinha ciência da exigência contida no Estatuto 

dos Servidores Municipais (LCM nº 190/2011), de necessitar do parecer favorável da Perícia Médica Oficial como 

forma de abonar faltas havidas para tratamento médico, inclusive por ter realizado tal procedimento diversas vezes, 

motivo pelo qual não há fundamento razoável imputar como hipótese de abuso de direito a realização do PAD por 

abandono do cargo, que culminou na pena de demissão, inexistindo assim hipótese de responsabilização civil do Poder 

Público Municipal. 2 – Recurso desprovido. (TJMS. Apelação n. 0026680-92.2012.8.12.0001,  Campo Grande,  5ª 

Câmara Cível, Relator (a):  Des. Vladimir Abreu da Silva, j: 29/01/2019, p:  31/01/2019) 

 

CONSIDERANDO que a Seção I, do Capítulo III, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Deodápolis/MS – Lei Complementar Municipal nº 6/2015, dispõe que: 

 

Da Licença para Tratamento de Saúde  

Art. 129 - Será concedida ao servidor licença para tratamento de saúde, a pedido ou de ofício, com base em perícia 

médica, sem prejuízo da remuneração a que fizer jus. Parágrafo único - Sempre que necessária, a inspeção médica será 

realizada na residência do servidor ou no estabelecimento hospitalar onde se encontrar internado.  

Art. 130 - Para as licenças de até 3 (três) dias, o servidor deverá apresentar atestado médico Parágrafo único - O atestado 

médico deverá constar o CID - Código Internacional de Doenças - e os dias necessários de afastamento.  

Art. 131 - As licenças entre 4 (quatro) e 15 (quinze) dias dependerão de parecer da junta médica oficial do Município. 

§ 1º - O servidor deverá apresentar-se à junta médica oficial do Município portando seus documentos pessoais, antes 

do término da licença. § 2º - Caso o servidor esteja ausente do Município e absolutamente impossibilitado de 

locomover-se por motivo de saúde, poderá ser admitido laudo circunstanciado de médico particular, desde que o prazo 

da licença proposta não ultrapasse 15 (quinze) dias. § 3º - Nas hipóteses previstas nos parágrafos anteriores, o laudo 

somente poderá ser aceito depois de homologado pela junta médica oficial do Município.  

Art. 132 - Caso a licença proposta ultrapasse 15 (quinze) dias, somente serão aceitos laudos firmados por junta médica 

oficial do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.  

Art. 133 - No curso da licença para tratamento de saúde, o servidor não poderá exercer atividades remuneradas ou 

acadêmicas, sob pena de interrupção da licença com perda total dos vencimentos e sanção disciplinar.  
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Art. 134 - O servidor não poderá recusar-se à inspeção médica, sob pena de suspensão do pagamento dos vencimentos 

até que se realize nova inspeção, e estará sujeito às sanções disciplinares cabíveis.  

Art. 135 - No curso da licença poderá o servidor requerer inspeção médica caso se julgue em condições de reassumir o 

exercício.  

Art. 136 - Findo o prazo da licença, o servidor será submetido à nova inspeção médica que concluirá pela volta ao 

serviço, pela prorrogação da licença ou pela aposentadoria. 

Art. 137 - O servidor que apresentar indícios de lesões orgânicas ou funcionais será submetido à inspeção médica. 

 

CONSIDERANDO que a Subseção I, da Seção II, do Capítulo III, do Estatuto dos Trabalhadores em Educação 

Básica da Rede Municipal de Ensino de Deodápolis/MS – Lei Municipal nº 458/04, dispõe que: 

 

Subseção I 

Da Licença para Tratamento da Própria Saúde 

Art. 79 A licença para tratamento da própria saúde será concedida a pedido interessado ou de seu representante, quando 

aquele não puder fazê-lo, ou ex-ofício quando do interesse do ensino. 

§ 1º Nos casos previstos no caput deste artigo, é indispensável a emissão de atestado concedido pela junta médica 

oficial, quando superior a 15 (quinze) dias; 

§ 2º A inspeção médica será realizada por profissionais médicos indicados pela Prefeitura de Deodápolis, quando 

necessário, na própria residência ou em outro local neste município, previamente estabelecido, onde se encontre a 

pessoa interessada. 

§ 3º Findo o prazo da licença haverá nova inspeção médica, cujo laudo concluirá pela prorrogação, volta ao serviço ou 

aposentadoria. 

Art. 80 O Trabalhador em Educação Básica poderá permanecer de licença médica por até 24 (vinte e quatro) meses 

initerruptamente, quando será realizada perícia médica para determinar a aposentadoria ou o seu retorno ao serviço. 

Art. 81 O gozo da licença médica será comunicado pelo servidor a chefia imediata, indicando-se a sua duração. 

Art. 82 No decurso da licença, o Trabalhador em Educação Básica abster-se-á de qualquer atividade remunerada sob 

pena da aplicação das sanções legais cabíveis. 

Art. 83 O Trabalhador em Educação Básica licenciado para tratamento da própria saúde receberá integralmente os 

vencimentos e demais vantagens inerentes ao cargo ou função. 

 

RECOMENDA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Deodápolis/MS, Valdir Luiz Sartor, que: 

 

1) no prazo de 30 dias, a contar do primeiro dia útil após o recebimento da presente recomendação, promova as 

medidas administrativas necessárias para instituir a Junta Médica Oficial no Município de Deodápolis/MS, nos termos do 

art. 131 da Seção I, do Capítulo III, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Deodápolis/MS – Lei 

Complementar Municipal nº 6/2015; 

 

2) imediatamente, promova a divulgação adequada, no Órgão de Imprensa Oficial do Município de 

Deodápolis/MS, da presente recomendação, o que faz com fundamento no art. 45 da Resolução nº 15/2007/PGJ. 

 

RECOMENDA à Senhora Secretaria Municipal de Gestão Financeira e Administrativa do Município de 

Deodápolis/MS, Sra. Ana Cláudia Costa Buhler, que: 

 

1) no prazo de 30 dias, a contar do primeiro dia útil após o recebimento da presente recomendação, promova a 

expedição do competente ato administrativo que regulamente o trâmite dos pedidos, procedimentos e decisões quanto à 

rejeição e concessão de licenças para tratamento de saúde, no âmbito da Prefeitura Municipal de Deodápolis/MS (seus 

órgãos e entidades), devendo ser observada a hierarquia administrativa, de modo que os Secretários Municipais e os 

titulares de Cargos equiparados mantenham o controle sobre seu pessoal. 

 

Nesse ponto, sugere-se que os pedidos sejam encaminhados do servidor requerente à chefia imediata até chegar 

ao responsável pela pasta, o qual deverá remeter, a seu tempo, à Secretaria Municipal de Gestão Financeira e 

Administrativa, que, por sua vez, encaminhará à Divisão de Recursos Humanos. 

 

Ainda, sugere-se que o ato administrativo contemple normas que supram as irregularidades mencionadas, quais 

sejam: 
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a) ausência de pedidos formais de concessão de licença para tratamento de saúde; 

b) ausência de instauração de procedimentos administrativos, perante a Divisão de Recurso Humanos da 

Prefeitura de Deodápolis/MS, para análise e controle dos pedidos de concessão de licenças para tratamento de saúde; 

c) ausência de junta médica oficial; 

d) ausência de indicação de médico pelo município para análise e eventuais rejeição ou homologação de 

atestados médicos particulares, até que seja instituída junta médica oficial; 

e) ausência de reconhecimento de firma dos médicos signatários dos atestados médicos particulares apresentados 

pelos servidores; 

f) ausência de decisão formal concedendo ou rejeitando o pedido de licença, bem como ausência de indicação 

da respectiva autoridade competente; 

g) ausência de publicidade dos atos de concessão ou rejeição de licença para tratamento médico, no Diário 

Oficial do Município de Deodápolis/MS e; 

h) ausência de normas administrativas regulamentadoras do trâmite dos pedidos de licença para tratamento de 

saúde no âmbito da Prefeitura Municipal de Deodápolis/MS (seus órgãos e entidades), bem como no âmbito da Divisão 

de Recursos Humanos. 

 

Por fim, sugere-se sejam adotados formulários padronizados para serem utilizados nos requerimentos, 

procedimentos, expedientes, decisões, publicações, dentre outros, a fim de instruir os procedimentos administrativos para 

análise de concessão ou de rejeição de licenças para tratamento de saúde para os servidores públicos municipais; 

 

2) imediatamente, promova a divulgação adequada, no Órgão de Imprensa Oficial do Município de 

Deodápolis/MS, da presente recomendação, o que faz com fundamento no art. 45 da Resolução nº 15/2007/PGJ. 

 

RECOMENDA ao Chefe da Divisão de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração do 

Município de Deodápolis/MS, Sr. José Raimundo de Souza, que: 

 

1) no prazo de 30 dias, a contar do primeiro dia útil após o recebimento da presente recomendação, regularize 

os atos e procedimentos de concessão ou de rejeição de licenças para tratamento de saúde existentes, instaurando 

procedimento administrativo para cada pedido, que deverá conter capa com numeração cronológica anual e qualificação 

completa da parte, devidamente instruído com toda a documentação necessária para análise do pedido, bem como 

numeração das páginas e publicação dos atos de instauração e decisão; 

 

2) no prazo de 60 dias, a contar do primeiro dia útil após o recebimento da presente recomendação, efetue a 

revisão dos atos de concessão de licenças para tratamento de saúde e adote as medidas administrativas cabíveis, no âmbito 

de suas atribuições, devendo articular-se com a Procuradoria Geral do Município e com a Controladoria Geral do 

Município, a fim de reaver os valores pagos indevidamente, nos últimos 5 anos, a título de licenças para tratamento de 

saúde; 

 

3) imediatamente, promova a divulgação adequada, no Órgão de Imprensa Oficial do Município de 

Deodápolis/MS, da presente recomendação, o que faz com fundamento no art. 45 da Resolução nº 15/2007/PGJ. 

 

As Autoridades Administrativas destinatárias deverão se pronunciar acerca do acatamento da presente 

Recomendação, no prazo de 5 dias, a contar do primeiro dia útil após o recebimento da presente recomendação, 

destacando-se que a ausência de manifestação importará em presunção de recusa ao seu cumprimento e, assim como o 

não acatamento, ensejará a adoção das medidas judiciais cabíveis, notadamente o ajuizamento de Ação Civil Pública pela 

prática de Ato de Improbidade Administrativa. 

 

Deodápolis/MS, 12 de março de 2019. 

 

ANTHONY ÁLLISON BRANDÃO SANTOS, 

Promotor de Justiça. 
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